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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N'l90 SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 1991. BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 3' SESSÃO, EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. )9 Secretário àa Cãina-ra dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'.140/9r (n'.2.452/91, 
na Casa de origem), que estabelece diretrizes para que 
a União_ possa realizar a consolidação e o reescalonamento 
de dívidas das administrações direta e indireta dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e dá outras_ provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 141/91 (n' 91191 -
Complementar na Casa de origem), que institUi" contri­
buição para financiamento da Seguridade Social, eleva a 
alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições 
financeiras e dá outras providências. -

-Projeto de Lei da Câmara n• 142191 (n' ·2.455/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a revisão geral da 
remuneração dos_ servidores públicos federais. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 143/91 (n' 2.156/91, 
na Casa de origem), que institui medida cautelar fiscal 
e dá outras providências. - - --- - -

-Projeto de Lei da Câmara n' 144/91 (n' 2.159/91, 
na Casa de origem}, que institui a Unidade_Fiscal de Refew 
rência, altera a legislação do imposto de renda, e dá outras 
provídênciaS.- - -- - - - ---- - ~-

1.2.2- Comunicação da Presidência 

-Prazo para tramitaçãO e apres·en.ração de emend~s 
aos Projetos de Lei da Câmara nn; 140, 143 e 144, de 1991, 
lidos anteriormente. 

__ 1.2.3 - Requerimentos 

- N• 1.014 e 1.015/9f, de autoria âo Senador Henri­
que Almeida, solicitando ao MinistériO da Economia, Fa- · 
zenda e Planejamento e ao MiriiStérió da Infra-Estrutura, 
por intermédio da Secretaria Nacional de Minas e Meta­
lurgia. informações que menciona. 

1.2.4 - Questão de Ordem 

Formulada pelo Senador Fernando Henrique Cardoso 
e aguardando decisão da Presidência, relativamente â cons­
titucionalidade. do Projeto de Lei n• 140/91 (n' 2.452191,. 
na Casa de origem), lido na presente sessão, â luz do art. 
49, XI da Constituição e art. 48, itens 2 e 11 do Regimento 
Interno do Senado. 

1.2.5 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~ 414/91, de autoria 
do Senador Pedro Simon, Que cria a Zona de Processa­
mento de Exportação no Município de Rio Grande, no 
Estado do Río Grande do Sul. 

- ~~PrQj-eto de_ I,.ei dp_ Se !lado no 415/91, de ~autoria 
da Senadora Marluce_ Pinto, que dispõe sobre a mineração 

- em terras indígenas e dá outras providências. 

---1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Considerações 
sObre a tramitação e a .Cbnstitucion.àlidade do Projeto .de 
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BXPEDffiNTB 
CI!NTRO ORAP!OO DO SBNADO FEDBRAL 

PASSOS PORTO 
Dire&or.oerat do Seaado Federal 
ADACJEL DA SILVA MAIA 
Diretor &oc.tivo 

DIAiuo DO OONORBSSO NACIONAL 
I•preuo IOb re~pouabilidade da Meu do Seaaclo Federal 

.ASSINA TIJRAS CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Dlrelor AclaiaiotntM> 
WJZCARLOS DB BASTOS 
Diretor laclutrial 

SeiiiCIInll ··-···-·~·-·--- -·---- Cr$ 3.519,65 

PLORIAN AUGUSTO COUI'INIIO MADRUGA 
Diretor Adjuto 

Lei da Cãmaia n'140/91. Apolo à questão.de ordem forinu: 
lada pelo Sr. Fernando Henrique Cardoso. 

SENADOR FERNANDO.HENRIQUE CARDO­
SO~-c.omo Líder ~Co:il"petêrrcia .constitucional do Senado 
Federal para legi$lar sobre as· dívidas dos EStados .e. dos 
Municípios. -

Tuagem 2200 exCJDP.Iarea. . 

o Meio Ambiente e o DesenvolvimeritÕ, a Ser re·aliz~da 
no Rio de Janeiro, de 1° i 12 de junho de 1992. 

1.2.1 O - Comunicação da Presidência · 

-Deferiniento .. ad -referelldlnlt- da Comissão Direto­
ra, do Requerimento no995, de 1991. de autoria do Se'nadoi-
Carlos Patrocínio. · · 

1.2.11 -·Apreciação -de matéria SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Fale­
Cimento do Sr. Jaime Ramos. Marinho. Colocações sobre 
documento do Movimento Médico Nacional. _ _ -----:-Projeto de_J?~cr~to Legisl~t~vo n~ 144/91, em regime 

SENADOK JOSÉ PAULO BISOL~ Interpretação de. urgência nos termos do Requerimento n' L017/91. A pro­
do texto constitúcional_ em face da rolagem da dívida dos. vado', após parecer·da çomissão competeQ.t~. A ComiSs-ão_ 
Estados e Municípios; . · - - · · _ : Díi:"êtora para a redação final. _- - ~ __ 

SENADORMARCIOLACERDA-Considerações· ··-Redação final do' Projeto de Decr.eto Legislativoo 
sobre. o Projeto de Lei do Senado n' 366/91, de sua autoria, n' 144/91, em regime de urgência. Aprovada. À promul· 
que disciplina toQas as operações pertinentes ão lixo tóXico. gação. 

SENADOR PEDRO SIMON- Carta enviada por 1.2.12- Comunicação 
S~ Ex• ao Deputado Domingos Juvenil. PrGsidente do lnsti- Do Senador Louremberg Nunes Rocha, que se ausen-
tuto de Previdência dos Congressistas- IPC, pelõs- esfór- tará dos,trabalhos da Casa a partir do dia 26 de dezembro 
ços desenvolvi_dos, reconhecida eficiênd~-e correçã.o. dé; _ do corrente ano. 
equívocos. . - --- 1.2:13-- 'Çónlôói~açã~ 'da Presidênci3 --·------- -... - ' 

1.2. 7 ....,.. Leitura de Proj'e~os 
Convocação de sessão conjunta a realiZar-se hoje, às 

Pro-jeto de Lei do Senado n" 416/91, de autoria do 19 horas e extraordinária do Senado a realizar-se hoje, 
Senador Louremberg Nunes Rocha, que_ estabelece normas às- 21 horas. · 
gerais para substituição de cópia de nota fiscal e ou fatura, L3 _ENCERRAMENTO 
emitida por processamento eletrónico de dados, por micro-
filme mediante saída de computador, e dá outras provi- 2- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
dências. N' 47, de 1991 

1.2.8- Comunicações 
-Dos senadores José_'Fogaça e Joã<? Rocha, que Se" . 

ausentarão do País. 
1 

-~- • 

1.2.9- Requerimentos 

-N' 1.016/91, de autoria do Senador João Rocha, 
solicitando a transcrição nOS Anais do Senado Federal, 
da matéria: "Os Nazistas Estão de Voltà.", publicada no 
jornal A Gazeta de Roraima, de 7 de dezembro de 1991. 

- N' 1.017/91, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n~>l-44/91, que aprova o text~-do Acordo entre 
o. Goyerno da :República Federativa do Brasil e as Naç_ões 
Unidas, relativo à ConferêriCia das Nac;ões Unidas entre 

3 C:: ATÓ DO PRESIDENTE 
N' 834; de 199L 

4- ATO DO. !• SECRETÁRIO 
N' 14, de 1991. 

5- PORTARIA DO i' SECRETÁRIO 
N> 45, de 1991. 
6- ATAS DE COMISSÕES-

7- MESA DIRETORA 

8- LÍDERES E Vfcíl;LÍDERES DE PARTIDOS o 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PEIÜ1A-
NENTES 



De,.,mbro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Sexta-feira 20 9875 

Ata da 3a Sessão, ~m 19 dezembro de 1991 

2a Sessão Legislati% Ordinária, da 49a Legislatura 

Presídêncía dos Srs. Mi,:uro Benevides e Alexandre Costa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, i\CRAM:SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: . ·~ .~ ~· ~ ~ 

· ,30_ dC setembro de 1991, de obrigações decottentês de opera­
ções de créditos interno, bem assim da dívida pública mobi­
liária, vencidas e vincendas,-de responsabilidade dos Estados, ' . 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autar- · •, · 

Abdias do Nascimento - Affonso Catnai-&ó .: ... : Ale:X8n- - Quia:s,- fundações públicas e empresas nas quais detenham, ' . , ' 
dte CoSta·- Alfredo CanlPos--- Ainiir Gabriel - -Aliiízío Be~ - direta oU indiretameitte, o coõtrole acionário, jurito ·a· ôrgãóS · · · 
zerra - Amazonino Mendes - Antonio Mariz - Aureo Mel- e entidades controlados, º!re~ ou indiretamente, pela União, 
lo- Beni V eras - carios De'O:irlí - Cã.rlos P3troCfnio-,:,:_ Ciia~ exclusive aquelas decorrentes de contratos de capital de giro 
gas Rodrigues - Cid Sabóia de CarvalhO - Couti'g!l,o __ JOf&e ou de natureza mercantil. 
-Dario Pereira- Dirceu Cãrneíro- Eduardo Suplicy- El- § to Para os fins do disposto neste artigo, a União assu­
cio-Álvares- Esperidião Amin- Epitácío Cafeteira- Fernan- mirá as dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
do Henrique Cardoso _-_Francisco Rollem.berg - Gartb.alqi pios, inClusive aque!as origi:r;talmepte de responsabilidade' das 
Alves Filho- Gerson Cainata- Guilherme Palmeira- Henri- · entidades por eles controladas, direta ou indiretamente, e 
que Almeida- Humberto Lucena- lram Saraiva --_lrapuan contrafdas junto a ~ntidades_cpntroladas, direta ou indireta­
Costa Júnior- Jbão França- Joã.õ" RoCha- Jonas Pinhejro me:iite, pela União, bem como aquelas representativas de títu­
-José Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José gi~- los da dívida pública mobilária dos Estados, do Distrito Fede­
oba -José Sarney -Júlio Campos - Júnia Maiise - LãVoi- rale dos Municípios. · 
sier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Louri- § zo Para apuraÇão dos saldos devedores a serem canso­
vai Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - _Mansue- lidados e refinanciados deduzir-se-ão todos os créditos líquidos 
to de Lavor- --Mareio- Lacerda - Marco Maciel - Marluce e ç~rtos, ob~rvado o caput deste artigo, -que os Estados, 
Pinto - Maurício- Cortêa -_· Mãuro ·BenevidéS :.... Meii.-ã. Füh6 o Distrito Federãl e os Município, bem como suas autarquias, 
- Moisés Abrao - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Ney fundações públicas e empresas das quais detenham, direta 
Maranhão- Odacir Soares- Oriofre Quinan - Oziei 'ê3.r"nei- ou i'ndiretamente, o controle acionário, tenham contra órgãos 
ro- Pedro Simon- Rachid Saldanha DerZi- ROnaldo Ara- . e e_n~idades controladas, direta ou iridiietamerite, pela União. 
gão - Ronan Tito ~"RUY Bacelar - J'el~o Vieírª~~ Vijl~r § 30 Executado o disposto no art. -7o desta lei, o refinan:.. 
campeio - Wilson Martins. ciamento será efetuado com base na metodologia cálculo Ta-

o SR. PRESlDE:NTE{Mauro Benevides) ;_ A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs.-Senadoies. Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a_sessão. . 

Sob a proteção de DeUS, iOicia~ós_ríOsSº~- úa.b:~.l,hos. .. 
O Sr. lo Secretáiio prOcederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte . 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 

O Sr. 1' Secretário da Câmara dos Deputados; encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 140, DE 1991 
N• 2.452/!11, na Casa de origem ~ 

De Iniciativa do Presidente da República 

Estabelece diretrizes para que a União possa reali­
zar a consoUdaçáo e o reescalonamento de dívidas das 
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal l> dos Município~ e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to O Poder Executivo garantirá, nos termos desta 

lei, o refinanciamento- dos saldos devedores, apurados em 

bela Prlce, com taxa de juros de 6% ao ano- incidente sobre 
-o saldo_ devedor atualizado monetariamente pela variação do 
Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro que veriha a substituí-lo. 

§ 4° o refinanciamento a que se refere este artigo será 
amortiZ"àdO em oitetita preStaÇões' trimest:fa1S e ·conSecutivas, 
vencendo-se a primeira três meses após a celebração do~ re-s­
pectivos Contratos, e se efetivará apenas se os mesmos forem 
assinados até cento e oitenta dias; á partir da data de publi­
cação ·desta ·lei, prorrogáveis apenas por um iguãl período, 
a critério do :Ministro· da Economia, Fazenda e Planejamento, 
salvo se o Poder Executivo Federal foi responsável pelo atraso. 

§ 5o O refinanci~mento de que trata este artigo não 
abrange as dívidas renegociadas com base na Lei ~o 7.976, 
de 27 de dezembro de 1989; nó art. 58~ da Lei n• 8.212, de 
24 de julho de 1991, bem como os débitos junto ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço~ FGTS. --- ~ 

§ 6" Os Saldos líquidos remanescentes, apurados com 
base na posição de 30 de setembro de 1991 serão corrigidos 
na forma do § 3o deste artigo; até a data da assinatura dos 
contratos de refinariciamento a que se refere esta lei. 

Art. zo O serviço da dívida refinanciada na forma do 
_artigo._~t~rior, acrescido do serviço das dívidas de que trata 
o § 5° do mesmo artigo e o art. 6° desta lei, que exceder 
os limites estabelecidos pelo Senado Federal, será refinanciado 
em quarenta prestações trimestrais e consecutivas, nas mesmas 
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condições de ·juias do· término do contrato de refinanciam~ento 
de que trata esta lei. 

Art. 3° Somente serão refmanciadas as dívidas dos Es­
tados, do DistritO Federal e do Municípios que emitirem títulos 
públicos especiais, cõln remuneração equivalente a·s- eócâ.riõs 
previstos nos respectiVo_s contratos de refinanciamento para 
os quais sejam dados_ em garantia, com registro no Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC, administrado 
pelo Banco Central do Brasil, e endossáveis a partir do _ _venci­
mento, com poder liberatório sobre suas receitas próprias, 
nos respectivos montantes da dívida consolidada com _base 
nos arts. _lo e 2° desta lei, e que os depositarem jui1to a-o 
Tesouro Nacional, a tftulo de garantia_dos valores refirian-: 
ciados. 

c) na hipótese'-de os~Órgãos referidos no caput deste artigo 
ierem despendido para- pagamento- de_ compromissos finan­
ceirOs no ano de 1991 percentual superiOr a onze_ por cento 
de sua receita tributária, diretamente arrecadada, terão a per­
ceil.tagêiii. 'eXcede"hfe abatida das prestações do ano subseqüen­
te, transferirido-se o· valor do abatimento para· o saldo devedor 
que deverá ser hontado no ·prazo estabelecido no § 4" do 
art. lo desta lei. ' 

Art. 6" O Poder Executivo, -poÍ' intermédio do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, assegurará aos 
Est~~o~-'· _aoopi~tri~o _Fe~_e.ral e_, aqs~MJ.Iptcípios,_ bem como 
às SP,flS respectivas_ autarquías,_ fundações públicas e empresa.? 
na·s q'uais detenhain,direta c;>u -indiretãlnent~, o controle acio:­
ná-rio, em suas operações-cfe'cfédiio-ex.teirio, as mesrn.as.condi­
ções de pagame!J.to ou de r~financ_i~:rTiênto' da dívida externa 
que o Brasil venha a obter em decorrência_ de negociações 
junto-a·-credores estrangeiro-s~ - . 

Parágrafo único. As dívidas QÜs Estad.Os, _ qo p~st-rito 
Federal e dos Municípios junto ao TesoUrO" Naclonã.l,_tle_cor­

§ zo A remuneração dos títulos de que trata este artigo rentes_·de negociações de_ contratos de dívida externa·serão 
somente cessará _quando de su~ efetiva quitaçãO pelo errii_terit~. garantidas_, a critério do Ministério da EConoffiíi; Fcizenda 

§ 3o A critério-'-do Ministério tlã Economia, Fazenda- e Planejamento, pelas quotas próprias a que- Se -refúem Os 
e Planejamento, páderão ~er ~ceif"!S, ainda; como iãra'nt-iá arts.· 158, -incisOs III e JV, e 159, incisos-I, alíneas a e b, 
do- refinanciamento, as quotas próprias· âCfs EStã.dos, do'Dis~ e n, da ConstitUição Federal e: sendo.essas insuficienteS, 
trito Federal e dos Municípios de que tratam, respectiVitmente1 complementadas pela emissão de títulos especiais, na forma 
os ·arts. 158, Incisos· 111 e IV, e 159, incisos--r, alfriea_S 8. ·e do art. 30 desta lei, ao par, pelo valor renegoci<ido, ~lém 

§ lo Em caso do_ nã9-rccebimento_ de seus créditos, o 
Tesouro Nacional poderá" execUtar a garantia que trata este 
artigo; sacando contra a conta de centralização de receitas 
próprias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

b, e II da ConstituiçãO FêderaL . - .. . - .... · de Qutra_s garantias em Direito adrni,iidas. -- -
Art. 4° Os créditos líquidos e certoS~â_-que Sé refere Art. 7"' O mOntante da- dívida pÚbliCa mobili?riá do~ 

o§ zo do art, to desta lei, apurados pelos reSpectivos valores Esta~os,~oDiStritoFederaledosMunicípibs,em30~e_setem­
de face, serão consolidados e atualizados até; 30 de setembro bro·de 1991, se;rá reíin;mciado rhediante a i::éiebração de con­
de 1991, de acordo com as condições Orlgírj.ai~ (fê C:ad~coQtráio traio e:specífico, observado _o- dispgSto ·_no _§ 4o do art. -_1o e 
ou respectivo crédito. - • - - - L-- -- - -- ; - - - hb -~~- '3°' desta lei, e éi{cluí~os _oS ~títúlOS elo: poder doS toma-

§ 1 o Após a assinatura do contrato de refinanC_i~~entO~ âOi-e-s'fin3iS.' - . ,_ ' - · ~ ' · · - - - -· ---- - - . 
os créditos decorrentes de eventual inadimplemento de; ó~_gfi~~ · § ·_ló · O Ihontah\e·d~ q·ue- t!àta este·ait:igooserá atúátíiado, 
e entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder até· a daúl' da· assiOaturà do contrato·, com base no cuSto médio 
público federal serão, a critério do credor, compensados me- diáriodefinan~iàmentodosiítuloséladividaPública'niobiliária 
diante a redução do saldo dev~dor refinanciado com -base - federal, divulgado pelo Banco ·central Oo Brasil; observados 
nesta lei. os limites de rolagem estabelecid()s pelaS normas vigentes. 

§ zo Considera-se inadimplemento,_o p~~a oS ~i~s ~~~t~ _ _:- §__2o _·os títUlo~ a serem e_mitidos como garantia dos ccin_-
artigo, a falta de solução ncgociãda Para ~trasos _ qe_ p:;-ga_- t_n~t~s d~ qu_e t!~~a _e_ste artigo terã~_ prazbs de ·resgate igúais 
mente, até noventa dias cont~dos a partir do vencimentoorigi- aos das preStaçõe·s da 'díVida refiiiánciáda' e sob_re os mésmos 
nal da obrigação. ._· T., , 1 incidirãq eucargosequivalentesao custo médio diáriClaefíiiáii-

Art. 5o No caso d_e os Estados, o _Distrito Federal e tiiúnento·_~C{iítÜlos·Qadfvida.púbiica-mobiliáriaTeaéral,_ôiVul-
os Municípios, bem como suas.autarquias, f~:ridações Públicas gàdo pelo Ban'co centtal 'do IhaSíi:---.. - - · __ _ 
e empresas, nas quais detenham,_ direta oU_,indiré~àil)-ç_nte, Art. so _Os Estifdos, ó Disti"íto Federal ou os MuniCípios 
o controle acionário, estarem adimplentes_e~ relaç~9 a tçQqs _que,_ a partir da data da assinatura dos contr(_ltos de refinancia­
os seus compromissos finanCeirOs até a data d~sta lei serão m~pto a que s~ refere esta l~i, ~ até.}1 p~ dezembro de 1998, 
observadas, com referência à ã.mortização de que trata o § emitirem títulOs da dívida pública mobiliária, eXceto aqueles 
4o do art. _lo, as seguintes normas: · ~ destinados ao atendimento dos precatórios judiciais ·previStOs 

a) abaterão das prestações imediatamente vincendas .cin- n,oJa_rt. _33 do_A.to_qas Disposições-Constitucionais ífansitó'rlas<, 
qüenta por cento do serviço da dívida do período de carência, terão tod<;> ,O sa~Qo a 9!1~ se _r~f~~~-Q art. 1o desta lei imec;Ji~ta~ 
inclusive mora, previstos na Lei no 7.976, de. 27 de dezembro merite consid_er~~9Y~~_çid9, _Qoq_e~d9 _ter executadas as garan-
de 1989, transferindo-se o v3lor do abatimento para o saldo tias"ijue Ih~ dãO respalclo. 1 __ _ _ _ __ • __ 

devedor que deverá ser honrado no prazo. estabelecido no Parágrafo- único. Os_ títulos destinados_ao atend~q:tento 
§ 4o do art. 1 o desta lei; , -, dos precatórios judiciã.is não_ serãO ·regiStradõ-s__ Do Se li c;. -

b) abaterão das prestações imediatamente vincendas o Art. 9o O montãnté fícillído de direitos e obrigações de 
valor das prestações pagas dos ~ontratos, <!a~ dívida púbJica natureza _financ~ira de responsabilidad: d~-concessíonárias 
interna renegociados de janeiro de _1!:)87 até a data desta Ie_t. __ de e?-er~l3 elétnca dos J?stados, do D1stnto Federal e dos 
atualizados pelo IPC-IBGE até fevereiro de, 1991 e, a partir Mumc~pxos,_ será refina~CJado ~m separado, ~egundo os mes­
daí, pelo IGPM-FGV acrescido de juros. de seis por cento mospnncípiOSéstabelecidosn-uart.lodestalei,noque'cOuber. 
ao ano, transferindo-se o valor do abatimento para o saldo § 1o O refinanciamento a que se refere este artigo é 
devedor que deverá ser honrado no prazo estabelecido no assegurado a qtiais.quer débitos não alcançados_ pelas regras 
§ 4o do art. lo desta lei; -~.'• da Lei no· 7.976, de 27 de dezembro de l989,_devendo as_ 
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entidades inadimplentes, em relaçáo a essas dívidas, regulaw 
rizarsuas posições frente ao Tesouro Nacional, como condição 
prévia à assinatura dos contratos a que se refere esta lei. 

§ zo O montante líquido refin3nciado será garantido pe~ 
las receitas próprias das empresas concessionárias, bem como 
por outras garantias em Direito admitidas, a critério do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, não integrando 
O montante de endividamento dos respectivos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

. Art. 10. Fica facultado às entidades públicas de sanea­
mento básico dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios, o mesmo tratamento dispensado às concessionárias -de 
energ_ia elétrica, conforme o afti!;ó-ant~riOr. - -- -- · 

Art. 11. Se as receitas próprias das entidades mencio­
nadas nos arts. 9o e 10 desta lei não forem suficientes para 
garantir os respectivos contratos de refinanciamento objeto 
desta lei, ficam os seus controladores, Estados, Distrito Fede­
ral e Municípios, obrigados· a complementá~las na forma do 
art. 3o e, se ainda insuficientes, com as quotas próprias a 
que se referem os arts. 158, incisos 111 e IV, e 159, incisos 
I, alíneas a e b e 11, da Constituição Federal e outras em 
Direito admitidas, a critério ·do Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, não podendo essas últimas ultrapassar 
a dez por cento do total das garantias oferecidas. 

Parágrafo único. No caso de garantia complementar 
oferecida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municí­
pios, o seu montante será incluído no limite de endividamento 
do respectivo garantidor. 

Art. t2. Para fins do refinanciamento de que trata esta 
lei, é exigida a adimplência das parcelas das dívidas vencidas 
entre 30 de setembro de 1991 e a data da assinatura dos 
respectivos contratos de refinanciamento de que trata o art. 
1• desta lei. 

Art. t3. O disposto nesta lei, especialmerite nos seuS 
arts. ZO, 3°, 7oe 8°, observará as resoluções do Senado Federal, 
previstas nos incisOs V, VI, VII, VIII e IX do artigo 52 da 
Constituição Federal. ~ . . 

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional: 

I -no prazo de noventa dias contados da data de sua 
assinatura, cópias dos contratos de refmanciamentO a ·Que 
se referem os arts. to, 7°, 9" e tO desta lei; - ~ -

li- até 15 de março de 1992, projeto'de lei dispondo 
sobre a compatibilização da execução desta lei e as normas 
aprovadas pelas Leis de Diretrizes OrÇàiilentáriáS e de Orça­
mento, para 1992. 

Art. tS. Fica ·o Poder Executivo autorizadO a receber 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios peto valor de mer~ 
cado, açóes de empresas por eles controladas em permuta 
dos títulos a que se refere o art. 3o desta lei, podendo a União 
alienar tais ações, inclusive na forma do disposto na Lei n" 
8031 de 12 de abril de 1990. 

Art. 16. O Poder Exeeulivo expedirá, no -prazo de no­
venta dias, nonnas regulamentando a execução do disposto 
na presente lei. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 18. Revogam~se as dispOSições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 141, DE 1991 
(N• 91/91- Complementar, na Casa do origem) 

(De Iniciativa do Presidente da República) 

Institui contnbuição para f"manciamento da Seguri­
dade Social, eleva a alíquota da contribuição social sobre 

- o lucro das instituições fmanceiras e dá outras provi­
dêndas. 

Art. to Sem prejuízO da conbrança das contribuições 
para o Programa de Integração Social - P1S e para o Progra­
ma Fonnação do Patrimônio_do Servidor Público- PASEP, 
fica instituida contribuição social para financiamento da Segu­
ridade Social nos termos~ no inciso I do art. 195 da Constituição 
Federal, devida pelas pessoas jurídicas incluive as a elas equi­
paradas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclu-

- sivamente às despesas com atividades-fins das áreas de sáude, 
previdência a assistência social. - _ 

Art. 2o_ A contribuição de que trata o artigo anterior -
será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, 
assim considerado _a receita bruta das vendas de mercadorias, 
de mercadorias e serviços e_de serviços de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de q_ue ~rata este 
artigo, para efeito de determinnação da base _de cálculo da 
contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando 
destacado em separado no documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descon­
toS a qualquer título concedido incondicionalmente. _ 

Art. 3o A base de cálculo da contribuição mensal devida 
pelos fabricantes de cigarros, na condição de contribuintes 
e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multi­
plicando~se o preço de venda do produto no varejo por cento 
e dezoito por cento. 

Art. 4o A contribuição mensal devida pelos distribuí­
dores de derivados de petróleo e álcool etfiico hidratado para 
fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes 
varejista, será Calculado sobre o menor valor, no País, cons­
taitte da tabela de preços máximos fixados para venda a varejo, 
sem_ prejuízo da contribuição incídente sobre suas próprias 
vendas. 

Art. so A contribuição será convertida, no primeiro dia 
do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, pela 
medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária 
utilizada para os tributos federais, e paga até o dia vinte do 
mesmo mês. 

Art. 6° Sã:o isentas da contribuição: 
=-I- as sociedades cooperativas que observarem ao dispos­

to na legisção específica, quanto· aOs atos cooperativos próprios 
de suas finalidades; 

11 -as sociedades civis de que trata o art. I o do Decre­
to-Lei n• 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

III- as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às axigências estabelecidas em lei. 

Art. 7o _ E ainda isenta da contribuição a venda de mer­
cadorias ou serviços, destinados ao exterior, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. go A contribuição não incidirá sobre a venda de 
produtos agrícolas e agropecuários. 

Art. ~ A contnõuição social sobre o faturamento de 
que trata esta Lei complementar não extingue as atuais fontes 
de custeio- da Seguridade Social, salvo a prevista rio ari:--23,-
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inciso r; da Lii ti' 8.212, de 24 de ]U:TI:io "def99i, á qual 
deixará de ser cobrada a partir da data em que for e-xigível 
a contribuição ora instituída. 

Art. 10. O produto da arrecadação da contribuição so­
cial sobre o faturamento,- instituída por esta Lei Coniplemen­
tar, observado o disposto na segundaparte do ar_t. 33 da 
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, integraráo Orç_amento 
da Seguridade Social. . 

Parágrafo úriico. A contribuição referida neste artigo 
aplicam-se as normas relativas ao processo administrativo­
fiscal de determinação e exigência de créditos tributários Jede­
rais, bem como, subsidiariamente e no q~e c~mf?er,_ as dispo­
sições referentes ao impOsto de renda, especialmente quanto 
a atraso de pagamento e quanto a penalidade. 

Art. 11. Fica elevada em oito pontos percentuais a alí­
quota referida no § 1' do art. 23 da Lei n' 8.212, de 24 de 
julho de 1991, relativo à contribuição social sobre o lucro 
das instituições a que se refere o § 1' do art. 22 da mesma 
lei, mantidas as demais normas da lei no7.689, de 15 de-dezem­
bro de 1988, com as alterações posteriormente hitro4u~d~s. 

Parágrafo único. -As pessoas jurídicas suj~itas _ao dispos­
to neste artigo ficam excluídás do pagamento da- contribuição 
social sobre o faturamento, instituída pelo art. to desta Lei 
Complementar. -~ · - - ·-

Art. 12. Sem prejuízo do dispostO na legislação em vi­
gor, as instituições financeíra:s;-as sociedades 'corretoias e -dis­
tribuidoras de títulos e valores mobiliáriqs, as sociedâ.des de 
investimento e as_ de arrendament4? mer~tilJ_ os agentes ·do 
Sistema Financeiro da Habit3.ção, as bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e instituições ·assemelhadas e seus 
associados, e as emptéSas administr~doras de cartóe~ de crédi: 
to fOrnecerão â Receita Federal, nos terinos· estabelecidos 
pelo MiniStro da Economia, Fazenda e Planejamento, infor­
mações cadastrais sobre os usuários dos respedivos serviços, 
relativas ao nome, à filiação, ao endereço e ao· numero de 
inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas Ffsicas CPF ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes -CGC. ' · · 

§ 1 o As informações recebidis rios termos· deste artigo 
aplica-se o disposto no § 7' do art. 38 da 'Lei n' 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

§ 2' As informações de que trata o caplii deste artigo 
serão prestadas a partir das relações de usuários constantes 
dos registros· relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3o A não-observância do disposto neste--artigo sujei­
tará o illfratc;>r, independentemente de outras penalidades ad­
ministrativas, à multa equivalente a trinta e cinco unidades 
de valor referidas no art. 5o desta Lei Complementar, por 
usuário omitido. 

Art. 13. Esta lei complementar entra erit Vigor na data 
de sua publicação, produzindo _efeitos a partir do pri_meiro 
dia do mês seguinte aOS noventã âias posteriores àquela publi­
cação, mantidos, até essa data~ o Decreto-Lei no 1.940; -de 
25 de maio de 1982 e alterações posteriores; a ãlí(jU6t3 fixada 
no art. 11 da Lei n' 8.114, de 12 de dezembro de 1991. 

Art. 13. Revoga-se o art._ 2o do DecretO-Lei no 326_, 
de 8 de maio de 1967 e demais diSposiçõeS 'em~cóntrário. · 

MENSAGEM N' 728191 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da COnStituiçãO Fedefal, tenho 

a honra de submeter â elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de- Exposição de Motivo~-dos Senhores 

Dezembro de 1991 
' -- ... -

Ministros de Estado da Economia~ Fazenda e Planejamento 
e do -Tfibalho e da Previdêncía SOCiill, o texto do projeto 
de lei complementar que ''ID.stihifCOiifrlOiiiÇão pã.ra financia­
me~!9_9~ ~_<;guridade _so.cial e dá outras providências". 

Brasilia, 7 de dezembro de 1991.- Fernando Coii.or. 

EXPosrçÃo DE MónvoscõN"l'ÜNi:A'N, ist; MEFPI 
.MTJ'S, DE 6. DE DEZEMBRO DE 1991, DQS SENF{O, 
RES MINISTROS DE EST ADQ DA ECONOMIA, FA: 
ZENDA E PLANEJAMENTO E DO TRABALHO E 
DA PREVIDêNCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à ele_va_da__con~idçraçâo _d.e 

Vossa Excelência o àrie'xo-PrOj~tO de Lei CÇ)mpleriú~ai~ai qW: 
institui a Cõntribuição Social incidente sobre o faturamento 
para financiamento_ da seguridade na forma prevista no art. 
195 da Constituição. 

As_ controvérsias presentes_ a respeito da legalidade e até 
da constitucionalídade da cobrança da contribuição para o 
Finsocial têm provocado um sem número de ações_ judiciais 
em torno da questão, provocando -o congestionamento do_ 
poder judiciário, a intranqü.ilidade do coritribuinte e, ultima­
mente, vertiginosa queda cfà-sua arrecadação. 

O pr_ojeto cuida, pois, de instituir nova Contribuição com 
as mesmas bases técnicas e jurídicas do Finsocial, valend_o~se 
da experiência acumulada pelo Departamento da ~ec~itafe­
deral com a administraÇão a cóbfaitçã desta contribuição e 
prevê stia eXtinção fonnal a partil- da efetiva Vigêricia dâ nova-
norma que se ·pretende editar. · · · 

O_projeto inova em relação àquC?l~_contri~uição apenas 
no que diz respeito a-sua abrangência em relação ao uniVerso 
dos contribuintes. - - -

AO- instituir o- FinsOdal, em 1982, o legislador eleg~u 
o faturamento com base de cálculo,_ para as empresas_ oom:er:.~---=­
ciais e industriais com base no impostO de renda devido-e 
as empresas o_u iílStítuíÇ6es- isentaS dO. inij)ostO de Tenda ·não 
esfãV3Irí'alcançadas pela sua incidência. -

Isso trouxe intímeios problemas legais e operacionais que 
_ fi~era~ _cqm que, posteriormente,_ ~_lei_ vi~sse a I!Jlificiar a · 
baS.e-di-Cá.ICulo. Porém, mesmo coni essa·unifiCaçãó, ãs pes­
soas jurfdicas isentas permaneceram excluídas do uniVe_rso 
de contribuintes. 

,-~'EntériOehdo-se que, o custeio--da ·seiuridacie é ônus de 
toda a sociedade, o projeto exclui do -seu campo de inCidência 
exclusivamente aqueles contribui~tes que por força da deter­
minação constitucional ou operacional, estão impossibilitados 
de_s~r alcanç~_Qos pela sua incidência. . _ 

-RespeiioSãmente, - · --.:. Luiz An~nJo A~dradÇ .. 
Gonçalves, Ministro, interino, da Economia, Fazenda e Plane­
jamento_ - -AJitoriio Rogérló Mâfiri~ -Mínistfô Qo Trãbalho _ 
e PréVidência Soda!. - --

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO. 
BRASIL 

1988 
• • • • • •-' • •' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • n•>-• .-._~-;_•-o•-: ~ ·~_;·:-• •~:.:~~' • ••~•• • •••---• • ....._~ 

TÍTIJLQ VIII 
Da Ordem Social 
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CAPÍTULO li 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

oooo'OOOOOOOOOOooOoooooooo~ooooH0000oOoooo-••ooOOOOOhO ................... = ..... ••$.,Õo·~~···· 
Art. 195. A seguridade soCial será fin~nciada po~ toda 

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito. Federal e dos Muni,fpios, e das se-
guintes contribuições sociais: - - -c----~ 

............ ~· . ··-·-· ....... ·~---~-~- .......... ·~ ..................... '" .... ""' .... . 
LEI N' 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade SoCiãl, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

TÍTULO VI 
Do Financiamento da Seguridade Social 

Introdução 

CAPÍTULO IV 
Da Contribuição da Empresa 

Art. 23. As contribuições a ·cargo da empresa prove­
nientes do faturamentO e do lucro. destinadas à Seguridade 
Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante 
a aplicação das seguintes alíquotas: 

I- 2% (dois por cento)_ sobre sua receita bruta, estabe­
lecida segundo o- dispOsto no § 1 ~> do art. 1" do Decreto-Lei 
no 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação da pelo 
art. 22, do Decreto-Lei no 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
e alterações posteriores; 

li -10% (dez por cento) sobre o lucro liquido do perío­
do-base, antes da provis_ão para o Imposto de Renda, ajustâdo 
na forma do art. 2o da Lei no 8.034, de 12. de abril de 1990. 

§ 1" No caso das instituições citadas no § 1" do art. 
22 desta lei, a alíquota da contribuição prevista no -incisO 
II é de 15% (quinze por cellto): ·· · · .. · · · ........ · ·· ··· 

§ 2" O disposto neste artigo não se -aplica às pessoas 
de que trata o art. 25. 

DECRETO-LEI No 2..397 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Renda das pessoas 
jurídicas e dá otitras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55~ item li, da Constituição, decreta: 

Art. 1" A partir do exercício financeiro de 1989, não 
incidirá o Imposto de Renda das pessoas jurídicas sobre o 
lucro apurado,-no encerramento de cada período-base, pelas 
sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos 
ao exercício de profissão legalmente regulamentadª, r(::gis­
.tradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e -CoD.stituídas 

· exclusivamente por pessoas físicas -domiciliadas no País. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 142, DE 1991 
(N' 2.455/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
se~vido~ púbi~~os fede~i~. 

O Congresso ~acionai decreta: 
Art. 1" A antecipação concedida de acordo com a Lei 

no 8.2.16, de 15 de agosto de 1991, passa a ser considerada 
como reajuste, não sendo compensada na data-base. 

Art. _2~ São fiXados, para fins da reViSão gefal de venci­
mento, soldos, proventos, pensões e demais retribuições dos 

. servidores_civis e militares do Poder Executivo, na adminiS­
tração dire~ª' autarqujas, inclusive a_s_ d_e __ regiine especial e 
fundações, os seguintes perCentuais, calculadOs sobre os valo­
resv'igenres-nomes de dezembro de 1991, de fonna não cumu­
lativa: 

1-40% (quarenta por centO) a partir de 1" de janeiro; 
II -75% (setenta e cinco por cento) a partir de lo de 

fevereiro; e 
III- 100% (cem por cento) a partir de I' de março de 

1992. 
Art. Jo Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
-Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário~ 

MENSAGEM N'"76l 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso NaCiO­
nal: 

_ Nos tennos do art. 61 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça, da Economia, Fazenda e Pla­
nejamento, do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
e do Secretário da Administração Federal, projeto de lei que 
"Dispõe Sobre 3 revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais". 

Brasflia, 16 de dezembro de 1991.- F. Collor 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 44, DE 16 DE DEZEM­
BRO DE 1991, DOS SENHORES MINISTROS OE ES-

. TADO DA-JUSTIÇA DA ECONOMIA, FAZENDA E­
PLANEJAMENTO, DO CHEFE DO ESTADO MAIOR 
PAS FORÇAS ARMAD;\S E DO SEÇRETÁ~ODA. 
"ADMINISTRAÇÃ.O FEPERA.L .. . 
Excelent.fs~iinp Senhor _Presidente 9a República: 
Submetemos à apreciação de VosSa Excelência antepro­

jeto. ç)_e lei que disp9e sobre a revisão dqs vencimentos, s9:ldo_s,_ 
proventos, pensões e demais retribuições dos servidores públi­
cos civis e militares federais, vigentes no mês de dezembro 
de 1991. 

2. A presente proposta prevê um aumento de 100% 
(cem por cento) da remuneração percebida pelos servidores 
públicos civis e._ militares em dezembro de 1991, concedido 
de maneira gradual, em três parcelas, a serem pagas a partir 
de janeiro de 1992, além da incorporação, sem descontos, 
do adiantamento de 20% (vinte por cento) coilcedido em 
agosto último. 

3~ A concessão da revisão geral da remuneração do fun­
cionalismo, de modo parcelado~ deve-se à necessidade de com­
patibilizá-la com- as efetivas disponibilidades do Tesouro Na­
cional, em um coptexto onde se busca o ajuste fiscal necessário 
à estabilização de economia. 
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4. PrOcura-se, ãssim, elevar a remuneraÇão"- dos servi­
dores públicos ao limite máximo_ suportável pelos recursos 
financeiros da União. ... -

5. OUtrossim, é preciso que se cOnsldere que em dezem­
bro de 1991 foi concedido um reajuste de ,20% (vinte por 
cento), a que foi acrescido, para os servidores de menor remu­
neração, integrante~ do Plano de ClassificaÇão de Cargos, 
um adiantamento pecuniário correspondente a _35% (trinta 
e cinco por cent())_, valores esses ·que não serão deduzidos 
da revisão ora proposta.'- -- -- -- - -

Essas, Senhor Presidente, são as razões que fundamentam 
o-anexo anteprojeto de lei, o qual submetemos à consideração 
de Vossa Excelência. -Jarbas Passarinho, Ministro da Justi­
ça:- Marcílio Marques Moreira, Ministro da Economia, Fa­
zenda e Planejamento. - Geiiera)_.:de-ExérçitO Antônio Luiz 
Rocha Veneu, Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas._ 
- Carlos Moreira Garcia, Secretário da Administração Fe­
deral. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI W 8.216;'de 13 de agosto de 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando 
da revisão geral da remuneração dos servidores públi­
cos, corrige e restrutura tabelas de vencimentos e dá 
outras providências. 
.............. -··-·----.. ·~·' ......... --·~· .... .-... , ....... " .. -.... -; .. . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 143, DE 1991 
(N' 2.156!91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui medida cautelar fJScal e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta~ . - . 
Art. to O procedimento cautelar ftscal pode ser mstau­

rado antes ou no curso da execução judicial da Dívida Ativa 
da União, dos Estados, do Distrito CFede'ral, ~os--~Unicfpios 
e respectivas auta-rquias e- dessã e-xecução é sempre depen-
dente. -

Art. 2o A m-edida cautelãr físcal podúá Ser requerida 
contra o sujeito passivo:de crédito tributário ou não trib~tá.rio, 
regularmente constituído em procedimento admiriistrahvo, 
quando o devedor: _ _ - -- . 
I- sem domicüio certo, intenta ausentar-se ou ahenar bens 
que possui ou deixa de pagar a-obrigaçã? no-p:razo fixa:do; 

11- tendo domicílio certo, ausenta~se ou tenta se ausen-
tar -visando;~rdtdircntâlmplemento -da-obfigãção;-- -------

' 111-caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens 
que possui; contrai ou tenta contrair dívidas extraordinárias; 
põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou comete 
qualquer outro ato tendente a frustar a execução_ judicial da 
DfvidaAtiva; -----·--- ---

IV- notifiCado pela Fazenda Pública para que proceda 
ao recolhimento do crédito fiscal vencido, deixa de _pagá~lo 
no prazo legal, salvo s_e _garantid_a a ÍJ?.Stânci!__e~ proce~so 
administratiVo ou judicial; 

V- possuindo bens de raiz, intenta aliená-lo~, h~pote~ 
cá-los ou dá-los em anticrese, sem ficar com-algum ou alguns, 
livres e desembaçados, de valor igual ou superior a pretensão 
da Fazenda Pública. 

Art. 3o Para a concessão dà medida cautelar fiscal é 
essencial: -

I- prova literal da con~tiÍuiçã~-do crédito físcal; 
11 - prova documental de algum dos casos mencionados 

no artigo anteceden~e. 
-Art. 4o A decretação da medida cautelar fiscal produ­

zirá,-de imediato, a indisponibilidade dos bens do reqúerido, 
até o limite da satisfação da obrigação. 

§ 1<> Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade 
recairá somente sobre os bens do ativo permanente, podendo, 
ainda, ser estendida aos bens do acionista Controlador e aos 
dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham pode­
res para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao 
tempo: 

a) do fato gerador, nos Cásôs de lanç-amento de ofício; 
b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais 

ca_sos. 

§ zo A indisponibilidade patrimonial poderá ser esten­
dida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do 
requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na fun~ 
ção de administrador (§ 1°), desde que seja capaz de frustar 
a pretensão da Fazenda Pública. 

§ 3o Decretada a medida cautelar fisCal~ serão comuni­
cados imediatamente o registro público de imóveis, o Banco 
Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e demais 
repartições que processem registros de transferência de bens, 
a fim de que, no âmbito_de suas atribuições, façam cumprir 
a constrição judicial. 

Art. 5° A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz 
competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazen­
da Pública. 

Parágrafo único -Se a-exeCução -JUdiCki estiver em Tri­
bunal, será competente o relator do recurso L __ 

Art. 6o A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar 
fiscal em petição devidamente fund~entada, que indic:_ar~: 

I-oJuizaquemédirigiáci; _________ _ 
li- a qualifícação é o eDdereço_, se conhecido, do reque-

rido; _ _ _ 
111- as provas que serãO produ~idas_; 
IV- o requerimento pata citação. 
Art. 7o O Juiz concederá liminarmente a medida caute­

lar fiscal, dispensada a Fazenda Pública de justificação prévia 
e de prestação de caução. 

Parágrafo único_., Do despacho qu·e conceder liminarmen­
te a m.edida_.cauteiar caberá agr~vo de instx:umento. 

Art. go O requerido será citado para, no prazo de qum­
ze dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretenda 
produzir. _ _ _ _ _ 

Parágrafo úriico. Conta-se o pta'zo da juntada aos autos 
do mandato: -

a) de citação, devidamente cumprido; 
b) da execução da medida cautelar fiscal, quando conce~ 

dida liminarmente. -

Art. 9° Não sendo contestado o pedido, presumir-se~áo 
aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados 
pela Fazenda Pública, caso em que o Juiz decidirá em dez 
dias. 
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Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, 
o Juiz designará audiência de instrução e julgamento, havendo 
prova a ser nela produzida. 

Art. 10. A medida cautelar fiscal decretada poderá ser 
substituída, a qualquer tempo, pela prestação de garantia cor­
resPondente ao valor da pretenção da Fazenda Pública, na 
forma do art. 9° da Lei no 5:830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo úniCo. A Fazenda Pública será= ouvida necessa­
riamente ·sobre o pedido de substituição, nO prazo de cinco 
dias, presumindo-se da omissão a _sua aquiescência. 

Art. 11. Quando a medida cautelar fiscal for concedida 
em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública pro­
por a execução jUdicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta 
dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível 
na esfera -administratiVa. - - -

Art. 12. A medida cautelar fiscal collserva a sua eficácia 
no prazo do artigo antecedente e na pendência do pr9cesso 
de exe·cução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a qualquer 
tempo, ser revogada ou mod~iCáda. 

Parágrafo único- Salvo decisão em contráriO, a medida 
cautelar fiscal conservará sua eficácia durante o período de 
suspensão do crédito tributário ou ilão tributário~ 

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 

I- se a Fazenda Pública não propuser a execução j~dicial 
da Dívida Ativa no prazo fixado no art. 11 desta lei; 

II -se não for executada dentro de trinta dias; 

III - se for julgada extinta a execução judicial da 'DíVida 
AtiVa da Fazenda Pública. 

IV- se o requerido promover a quitação do débito que 
está sendo executado. 

Parágrafo úiiico. Se, por qualquer motivo, cessar a eficá­
da da medida, é defeso à Fazenda Pública repetir o pedido 
peJo mesmo fundamento. 

Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão 
apensados aos do processo de execução judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscã.l não 
obsta a que a Fazenda Pública interite a execução judicial 
da Dívida Ativa, nem influir no julgamento desta, salvo se 
o Juiz, no procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de 
pagamento, de compensação, de transação, de remissão, de 
prescrição ou decadência, de conversão do depósito em renda, 
ou qualquer outra modalidade de extinção da pretensão dedu­
zida. 

Art. 16._ Ressalvado o disposto no art. 15, da setença 
proferida na medida cautelar fiscal não faz coisa jUlgada, relati­
vamente à execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pú-
blica. -

Art. 17. Da sentença que decretar a medida cautelar 
fiScal caberá apelação, -sem efeito suspensivo, salvo se o reque­
rido oferecer garantia na forma do art. 10 desta lei. __ 

Art. 18. As disposições desta lei aplicam-se, também, 
ao crédito proveniente das contribuições sociais- previstas no 
art. 195 da ConstituiçãO Federal. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 20. Revogam-se as disposiÇõeS -em contrádó:-"-

(À ComisSào de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 144, DE 1991 
(N' 2.159/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do PreSidente da Repliblica) 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do Imposto de Renda, e dá outras providên-
cias. 

O Congresso Nacional decreta: . 
CAPÍTULO I 

Da Unidade Fiscal de Referência- UFIR 

Art. 1" Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência 
- UFIR, como medida de valor e parâmetro de atualização 
monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros 
na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas 
e penalidades de qualquer natureza. 

§ 1" O disposto neste CapítUlo aplica-se a tributos e 
--oont:i'ibiiiÇões sociais inclusive previdênciárias, de intervenção 
no domínio econômico e- de interesse_ de_ ategorias profis-
sionais ou econômicas. --

§ 2" É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico 
como referencial de correção II_lonetária do preço de bens 
ou serviçOS e de salários, aluguéís ou royalties. 

Art. '2" A expressão monetária da UFIR mensal será 
fixa em cada mês calendário; a da UFIR diária -ficará sujeita 
a variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual 
à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1" o Ministro da Economia, Fazenda e Plãnejamento, 
por in'termédio do Departamento da Receita Federal, divul­
gará a expressão monetáriã da UFIR mensal: 

a) até o dia 1 o de janeiro de 1992, para esse mês, mediante 
a aplicação, sobre Cr$126,8621, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC acurriulado desde fevereiro até no­
vembro de 1991 e do Índice de Preços ao Consumidor Am­
pliado- IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto 
Brasileiro" de Geografia e Estatística (IBGE);- --

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1" fevereiro 
de 1992, com base no IPCA. . 

§ zo O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será 
constituído por série especial cuja apuração compreenderá 
o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês 
de referência. 

§ 3" Interrompida a apuração ou divulgada da série es­
pecial do IPCA, a -expressão monetária da UFIR será estabe­
lecida com base nos indicadores disponíveis, observada prece­
dência em relação àqueles apurados por institUiÇões _ _oficiais 
de pesquisa. 

§ 4o No caso do parágrafo anterior, o Departamento 
da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

. determinação _da expressão monetária da UfiR. 
§ 5" O Departamento da Receita Federal divulgará, 

com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, 
com base na projeção da taxa_ de inflação medida pelo índice 
de que trata o § 2o deste artigo. 

§ 6" A expressão monetária do Fator de Atualização 
Patrimonial - FAP. instituído em decorrência da Lei n" 
8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro 
de 1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme 
a _alínea a dq § 1 o deste artigo. _ _c _ _ 

§ 7" A expressão monetária do_ coeficiente utilizado na 
apuração do ganho de capital, de que trata a Lei n" 8.218, 
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de 29-de agosto de 1991, corresportderá, a partir de janeiro 
de 1992, à e-,cpressão--m:on-etária da UFIR mensal. 

Art. 3" Os valores expressos em cruzeirds na legislação 
tributária ficam convertidos em quantidade de UFIR utilizan­
do-se-como divisores: 

I -o valor de Cr$215,6656, se relativos a mult<is e penali­
dades de qualquer natureza: 

1I -o valor de Cr$126,8621, nos demais casos. 

CAPÍTULO I! 
Do Imposto de Renda das pessoas físicas 

Art. 4<> A renda e os proventos de qualquer natureza, t 
inclusive os rendimentos e ganhos de capital, percebidos por 
pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tri­
butados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, 
com as modificações introduzidas por esta lei. 

Art. 5o A partir de 1 o de janeiro do ano-calendário de 
1992, o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos 
de que tratam os arts. 7°, go e 12 da Lei n" 7.713~ de 22 
de dezembro de 1988, sei'á calculado de acordo com a seguinte 
tabela progressiva: 

Base de CAlculo Parcela a deduzir da 
Mensal (em UFIR) ba.,e de c8/culo 

Até 1.000 
Acima de 1.000 até 
1.950 
Acima de 1.950 

(em UF/11.) 

1.000 
1.380 

A/f quota 

isento 

15% 
25% 

Parágrafo único. O inipOSfó de que trata este artigo 
será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos 
em cada mês. 

Art. 6° O imposto sobre os rendimentos de que trata 
o art. 8o da Lei no 7.713, de 1988: 

I- será convertido em quantidade de UFIR pelo valor 
desta no mês em que os rendimentos forem recebidos; 

11- deverá ser pago até o úU_imo dia _útil do mê~ subse-
qüente ao da percepção dos rendimentos. ___ _ 

Parágrafo único, A 'Luantidade de UFIR de que trata 
o inciso I será reconvertida em cruzeiros pel<? calor da UFIR 
no mês do pagamento do imposto. 

Art. 7o Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios esta­
belecidos na legislação, fica facultado ao contribuinte_efetuar, 
no curso do ano, cotnpletamentação do imposto que for devido 
sobre os rendimentos recebidos. -- - . 

Art. go O imposto retido na fonte ou _pãgo pelo cOntri­
buinte, salvo disposição em contrário, será deduzido do apura­
do na forma do inciso I do art. 15 desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito da redução, Ü."imposto retidp 
ou pago será convertido em quantidade de ÜFIR pelo valor­
desta; 

a) no mês em que bs rehdimentos forêrli pagCls ao benefí­
ciáriõ,-·no caso de imposto retido na fonte; 

b) no mês do pagamento do imposw, nos demais casos. 
Art. 9o As receitas e de_spesas a que se refere o art. 

6o da Lei no 8.134, de 27 de dezembro de 1990, serão conver­
tidas em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês em 
que forem recebidas ou oagas, respectivanierite. 

Art. 10. Na deter~minaÇão da base de cálculo sujeita 
tt incidência me:risaJ do iinposto de re-nda poderão ser dedu­
zidas: 

I - a soma dos valores referidos nos incisos do art. 6° 
da Lei no 8.134, de 1990; 

II - as importâncias pagas em dinheiro a título d_e aliJ?e~­
_tos_o~ pensões, em çumprimento de acordo_~u--~~~~~? JU~I­
cial, inclusive a prestação de alimentos prov1stona1s; 

III- a quantia equivalente a quarenta UFIR por depen­
dente~ 

IV- as contribuições para a Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

V - o valo i de nlil UFIR, correSpondente à parcela isenta 
dos rendimentos provenientes d_e_ aposentadoria e pensão, 
transferência ·para reserva-reriúmei"ada ou reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito_ ~~deral 
e dos Municípios·; ou por-qualquer peSsoa jurídica de direito 
interno, a partir do mês _em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade. 

Art. 11. Na declaração de ajuste anual (art. 12) pode­
rão ser deduzidos: 

I-os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, 
dentis.tas, psicólogos, fisioterapeútas, fonoaudiólogos, tera~ 
peutas Ocupacionais e hospitais, bem como as desP:esas prove­
nientes de exames laboratoriais e serviços readiológicos; 

li- as contribuiÇõeS e doações efetuadas a entidades 
de que trata o art. lo da Lei no 3.830; dC! 25 de novembro 
de 1960, observadas as condições estabelecidas no art. zo da 
mesnià lei, 
. . Iíi- as doações de que trata o art. 260 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990; 

IV- a soma dos valores referidos no art. 10 desta Lei: 
V- as despesas feitas com instrução do cçmtribuinte e 

seus dependentes até o limite anual indivídual de seiscentos 
e·ciilQüenül UFIR; ·. . 

§ 1° O disposto no inciso I: 
a) aplica-se, também, aos pagamentos feitos a empresas 

brasileiras ou autorizadas a funcioriar ilo País, deStinadas à 
cobertura de despesas com hospitalização e cuidados médicos 
e dentários, bem como a entidades que assegurem direito 
de atendimento ou ressarcimento de despesas de natureza 
médica, odontológica e hospitalar; 

b) restringe-se aos pagamen_tos feitOs pelo contribuinte, 
relativos ao seu próprio ti'3.tameri.fõ e aO de seus dependentes; 

c) é condicionado a que os pagamentos sejam especifi­
cados e comprovados com. indicação do nome,-endereço e 
número de inscriçãO no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem os·rêcebeu, podendo,­
na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nomi­
nativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ zo Não se incluem entre as deduções de que trata 
o inciso I deste artigo as ~espesas_ ressarcidas por entidades 
de ql.!~lquer espécie. 
__ _ §_ 3o A soma das_ deduções_ previstas nos incisos II e 

IIJ está limitada a dez por cento da base de cálculo do imposto, 
na declaração de ajuste anual. 

§ 4° As deduções de que trata este artigo serão conver­
tidas em quantidade de UFIR pelo valor desta no _mês do 
pagamen_to ou no Ihês em _que tiverem. sido consideradas na 
base de cálculo sti.ieita à incidência mensal do imposto. 
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Art. 12. As- pessoas físicas deverão apres~ntar anual­
mente declaração de ajuste, na qual se determinará o saldo 
do imposto a pagar ou valor a ser restituído. - · 

f I' Os- gãrihos aquê se reiérem o art. 2ô desta Lei 
e o inciso I do art. 18- d-a Lei n" 8.134, de 1990, serão apurados 
e tributados em separado; não integrarão a bas~ de cálculo 
do imposto de renda na declaração de ajuste anual e o imposto 
pago não poderá ser deduzido na declaração. 

§ "2" A declaração de ajuste anual, em modelo aprovado 
pelo Departamento da Receita Federa~, deverá ser apr~sen­
tada até o último dia útil do w,Çs de abnl do ano subsequente 
ao da percepção dos rendimentos ou ganhos de capital. 

§ 3" Ficam dispensadas da apresentação de declaração: 
a) as pessoas físicas cujos rendimentos_ do trabalho assala­

riado, no ano calendário, ínclusive Gratificação de Natal ou 
Gratificação Natalina, conforme o caso, acrescidos dos demais 
rendimentos recebidos~ exceto os não tributados_ou tributados 
exclusivamente na fonte, sejam -igu"ais ou inferiores ~_treze 
mil UFIR; 

b) os aposentados, inativos-e pensioiiiStaS-da Previdência 
Social da União, dos Estados~ do DistritO Federal e dos Muni­
cípios ou dos respectivos Tesouros, cujos pioveritõS ej)ensões 
no ano-calendário, acrescido dos demais rendimentos recebi­
dos, exeto os não tributados ou _tributados exclusivamente 
na fonte, sejam igUais oU ii:tf6riõres a-treze-mil UFJR; 

c) outraspessoas físicas declaradas em ato do Ministro 
da Economia, Fazenda _e Planejamento, cuJi.! qualifiCação fis­
cal assegure a preservação dos controles fiscais pela adminis-
tração tributária. - -

Art. 13. . Para efeiio de cálculo do imposta a pagar ou 
do valor a ser restituído, os rendimentos serão-'----convertidos 
em quantidade de UFIR pelo valor a ser restotUídO, Os rendi­
mentos serão convertidos em ·quantidade de UFIR pelo valor 
desta no mês em que forem recebidos pelo beneficiário. - -

Parágrafo único. A_ base de_ cálculo do imposto , na decla­
ração de ajuste anual, será a diferênça entre as somas, em 
quantidade de UFIR: 

a) de todos os rendimentos percebidos durante o ano-ca­
lendário, exceto os isentos, os não-tributáveis e os_tributados 
exclusivamente na fonte; e 

b) das deduções de que trata o art. 11 desta lei. 
Art. 14. O resultado da atividade rural será apurado 

segondo o disposto na Lei n' 8.023, de 12 de abril de 1990, 
e, quando positivO, íritegi"ará a· base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior. - - - - - -

§ I' O resultado da atividade rural e a base de cálculo 
do imposto serão expressos em quantidade de UFIR. 

§ 2° As- receitas, despesas e demais valores, que -Inte­
gram o resultado e a base de cálculo, serão convçrtidos em 
UFIR pelo valordestã no mês do efetivo pagamento oU recebi­
mento. 

Art. 15. O saldo âo imposto a pagar ou o ~valor a ser 
restituído na declaração de ajuste anual {art. 12) será determi­
nado com observância das seguintes normas: 

I - será calculado -o imposto progressivo de acordo com 
a tabela (art. 16); ~ . ~ 

11 -será deduzidO -o impOSto pago- ou retido na fonte, 
correspondente a rendimentos incluídos na base de cálculo; 

lli-o montante assim determinado, expresso em quan­
tidade de UFIR, constituirá, se positiyo, o--saldo dO impoSto 
a pagar e, se ne.e;atívo, c:i valor a ser restituído. 

Art. 16. Para fiiis do ajuste de que trata o artigo ante­
rior~ o imposto de renda progressivo será calculado de acordo 
com a seguinte tabela: 

Base de cálculo 
(em UFIR) 

Até l2cOJJO 
Acima de 12 .. 000 
.até 23AOO 
Acima de 23.400 

Parcela a deduzir da 
Base de cálculo 

(em UFIR) 

12.000 
16.560 

Allquota 

i~ento 

15% 
25% 

Art. 17. O saldo dojmposto (art. 15, III) poderá ser 
pago em até seis quotas iguais, mensàis ·e_suceSsJVas, obServa9o 
o seguinte: 

I- nenhuma quota será inferior a cinqüenta UFIR e 
0- imposto de valor inferior a cem UFIR será pago de uma 
só vez; 

11- a primeira quota ou quota única deverá ser paga 
:Q.O _mês de_ abril do ano subseqüente ao da percepção dos 
rendimentos; 

Ill- as quotas vencerão no último dia útil de cada mês; 
IV- é facultado ao contribuinte antecipar, total ou par­

cialmente, o pagamento do imposto ou das quotas. 
Parágrafo único. A quantidade de UFIR será recon­

vertida em cruzeiros pelo valor da UFIR no mês do pagamento_ 
do imposto ou da respectiva quota. 

Art. 18. Para cálculo do imposto, os valores da tabela 
progressiva anual (art. 16) serão divididos proporcionalmente 
ao número de meses do período abrangido pela tributação, 
em relação ao ano-calendário, nos casos de declaração apre­
sentada: 

I- em nome do espólio, no exercício em que for homolo­
gada a partilha ou feita a adjudicação dos bens; 

11- pelo contribuinte, residente ou domiciliado no Bra­
sif, cjue se retirar em caráter definitivo do território nacional. 

Art. 19. As pessoas físicas ou ·jurídicas que efetuarem 
pagamentos com retenção do imposto de renda na fonte deve­
xJo_fo~eçe! ~ pes_soa físiça._beneficiária, até o dia 28_de_ fev~~ 
reii'o, documento comprobatório, em duas vias, com indicação 
da natureza e do montante do pagamento, das deduções e 
do imposto de renda retido no ano anterior. 

§ 1" Tratando-se de rendimentos pagos por pessoas jurí­
dicas, quando não tenha havido retenção do imposto de renda 
na fonte, o comprovante deverá ser forneciçfo no mesmo prazo 
ao contribuinte que o tenha solicitado até o dia 15 de janeiro 
dá ano Subseqüente. 

§ 29 No documento de que trata este artigo, o iinposto 
retido na fonte, as deduções e os rendimentos, deverão ser 
informados por seus valores em cruzeiros e em quantidade 
de UFIR, convertidos segundo o ·disposto na alínea a do pará­
grafo único do art. 8', no § 4' do~ art. 11 e no art. 13 desta 
l~_i. 

§ 39 As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de 
fornecer aos beneficiários, dentro do prazo, ou fornecerem 
com inexatidão,_ o doc~mento _a que se refere este ar~go, 
ficárão Süjeitã~ ao pagamento de multa de trinta e cinco UFIR 
por documento. 

§ 4" À fonte pagadora que prestar informaÇão falsa so­
bre rendimentos_ pagos, deduções, ou imposto retido na fonte, 
será aplicada a multa -de cento e cinqüenta por cento· sobre 
o valor que for indevidamente utilizável como redução do 
iinposto de renda devido, independentemente de outras pena-
lidades administrativas ou criminais. -
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§ 5"' Na mesma penalidad~ incorrerá aquele que se be­
neficiar da inforinação; sabendo ou devendo saber da falsi­
dade. 

CAPÍTULO III 
Da Tributação das Operações Financeiras 

Art. 20. O rendimento produzido por aplicação finart· 
ceira de renda fixa iniciada a partir de 19 de janeiro de 1992, 
auferido por qualquer beneficiário, iilclusive pessoa jurídica 
isenta, Sujeita-se à incidênCia do imposto sobre a renda na 
fonte às alíquota seguintes: 

I - operação- inidada e encerrada no mesmo dia ( day 
trade): quarenta por cento; - ---

11 -demais operações: trinta pqr_ centO. 
§ 19 O dispOsto neste artigo aplica-se, inclusive, às ope­

rações de firianciárríênto- realizadas em bolsa de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelqadas, na forma da legisla· 
ção em vigOr.- - -

§ 2., Fica dispensada ã retenção do imposto de renda 
na fonte em relação à operação iniciada e encerrada no meS!JlO 
dia quando o alienante for institidçáo- fi_mlnceira, sociedade 
de arrendamento mercantil, sociedade corretora de títulos 
e valores mobiliáriOs ou sociedade d1Strfbuid0_ra de títulos 
e valores mobiliários. 

§ 3" A base de cálculo do imposto é constituída pela 
diferença positiva entre o vhlor da alienação, líquido do impos~ 
to sobre operaÇões de crédito, câmbio e seguro, e sobre opera­
ções relativas a títulos e valores mobiliárioS- IOF (art. 18 
da Lei n" 8.088, de 31 de outubro de 1990) e o valor da.. 
aplicação financeira -de renda fixa, atualizado com b!ise na 
variação acumulada da UFIR diária, desde a data in1Ci3.1 da 
operação até a da alienação. 

§ 4~ Serão adicionados ao valor de alienação, para fins 
de composição da base de cálculo do imposto, os ·ren-dimentos 
periódicos produzidos pelo título ou ap_!ica__ção, bem -~orno 
qualquer remuneração adiciOnal aos rendimentos prefixados, 
pagos ou creditados ao alienante e não submetid~s à incidência 
do imposto de renda na fonte, atualizados com base na varia· 
ção acumulada da UFIR diária, desde a data do crédito ou 
pagamento até a da alienação. -

§ 5., Para fins da-InCidênCia do imposto de renda na 
fonte. a alienação cOmpreende qualquer forma de transmissão 
da propriedade, bem como a liquidação, resgate ou repac~ 
tuação do título ou aplicação. · 

§ 6° Fica "incluído n"a."tabel_a "D" a que_~_e refere o art. 
49 , inciso 11, da Lei n .... 7.940, de 20 de deze_mbro de 1989, 
sujeita a alíquOta de até 0,64% (sess"el1ta e qua~~<_> -~ntéss_ilt!os 
por cento), a operação de regi~tro de emissãO de outros valores 
mobiliáríos. - -- - -

Art. 21. Nas aplicações em fundos de renda fiXã, reSga· 
tadas a partii de I~' de janeiro de 1992, a base de cálculo 
do imposto de renda na fonte será constituída pela diferença 
positíva·en.tre ó valor âó i'esgate, líquido de IOF, e o custo 
de aquisição de quota, atualizado com base na variação acumu­
lada da UFIR diária, desde a data da conversão da aplicação 
em quotas até a da reconversáo das quotas em cruzeiros. 

§ to Na determinação do custÕ de aquisição da quota·, 
quando atribuída a remuneração ao valor resgatado, obser­
va-se-á a precedência segundo a ordem seqüencial dir~ta_das_ 
aplicações realizadas pelo beneficiário. 

§ 2~ - Os rendimentos auferidos- pelos fundos de renda 
f~a e as alienações de títulos ou aplicações por eles realizadas 

ficam excluídos, respectivamente, da incidência do imposto 
de renda na fonte e do IOF. 

§ 3' O imposto de renda na fonte, calculado à alíquota 
de trinta por cento, e o IOF serão retidos pelo administrador 
do fundo de renda fixa na data do resgate. 

§ 4., Excluem-se do disposto neste artigo as aplicações 
em Fundo de Aplicação Financeira- FAF, que continuam 
sujeitas à tributação pelo imposto de renda na fonte ã alíquota 
de cinco por cento, sobre o rendimento bruto apropriado 

·diariamente ao quotista. 
§ 5' Na determinação da base de cálculo do imposto 

em relação ao resgate de quota existente em 31 de dezembro 
de 1991, adotar-se_-á, a título de _custo_de_ aquisição, o valor 
da quota na mesll?-~ _data. . _ · _ 

Art. 22. São tsentos do 1mposto de renda na fonte: 
I -os rendimentos creditados ao quotista pelo fundo 

de Investimento em Quotas de Fundos âe Aplicação Finan­
ceira, correspondentes aos créditos apropriados por FAF; 
- - 11 ...:_ os rendimentos auferidos por F AF, tribUtados quan~ 
do da apropriação ao quotista. _ _ _ 

Art. 23. A operação de mútuo e a operação de compra 
vinculada à revenda, no mercado secu~~ário, tendo por objeto 
ouro, ativo financeiro, _iniciãdas a partir de 1~ de janeiro de 
1992, ficapt equiparadas à operação de renda fixa para fins 
de incidência do imposto de renda na fonte. 

§ 19 Constitui fato gerador do imposto a liquidação da 
operação de mútuo ou a revenda do ouro, ativo financeiro. 

§ 2' A base de cálculo do imposto nas operações de 
mútuo será constitu(da: 

a) pelo valor do rendimento em moeda corrente, atuali~ 
zado entre a data do recebimento e a data de liquidação do 
contrato~ Ou -

b) quando o rendimento for fixado em quantidade de 
ouro, pelo valor da conversão do ouro em moeda corrente, 
estabelecído com base nos preços médios das operações reali­
zadas no mercado à vista da bolsa em que correr o maior 
volume de ouro transacionado na data de liquidação do-con~ 
trato. 

§ 39 A. base cte cálculo nas operações de revenda e de 
compra de ourO, qUando vinculadas, será constituída pela 
diferença positiva entre o valor de revenda e o de compra 
do ouro, atualizada com base na variação acumulada da UFIR 
di_ári_a, entre a data de iníciO e de encerramerito da operaçã?· 

§ 49 O valor da operação de que trata a alínea a ao 
§ 2~ será atualizado com base na UFIR diária. 

§ 5' O imposto de renda na fonte serã calculado aplican­
do-se alíquotas previstas no art. 20, de acordo com o prazo 
da operação. - . 

§ 6., Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas 
com vjstas a definir as características da operitção de Compra 
vinculada à revenda, bem como a equiparar às operações 
de que trata este artigo outras que, P.elas ~u_!ls carac~e!fsticas, 
produzam os mesmos efeitos da~ operações indicadas. 

§ 7~ O Conselho Monetário Nacional poderá estabe~ 
Ieee-r prazo mínimo para as operações de que trata este artigo. 

Art. 24. Fica dispensada a retenção do imposto de ren~ 
da na fonte de que tratam os arts~ 20, 21 e 23, sobre rendi­
mentos produzidos por aplicações .financ_eiras de rend.a fixa, 
quando o beneficiário fOr ·pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real, desde que atendidas, cumulativamente, as se~ 
guintes condições em relação à operação: 

.I-
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I- tenha por objeto a aquiSiç'ãÕ' de título ou -realizaçãO 
de aplicação exclusivamente sob a fdrrtra nomiriatrva:; intransw 
ferível, por endosso; 

11- o pagamento ou resgate seja efetuado por cheque 
cruzado nominativo não endossável, para depósito em cOnta 
do beneficiário ou. mediante crédito em conta corrente por 
ele mantida junto à entidade, dentre as nomeadas no art. 
20, § :1J; . .. -· ----- .. 

111- seja aprese-ntada, no ato da cessão ou liquidação, 
a nota de negociação relativa à aquisição-do tftlllo ou- à-realiza:-
ção-da aplicaçãO; · · - =- ':-'" '''· -

IV- seja comprovado à fonte pagadora, por escrito, pelo 
beneficiáriO, o- enq\i.aâramento no diSpoSfOiio:cãput deste 
artigo ou a cOndição de entidade imUne.- _ ------ _,· __ 

Parágiafo único. A -dispensa de que frata este artigo 
não ·se aplica em relação· aos rendimentos auferidos nas opera-
ções. · 

a) inidadas--e -e-n-c-erradas no mesmo dia, exceto no caso_ 
previsto no art. 20, §-2"; -- ---- - --- -

b) de mútuo, realizadas entre pessoas jurídicas não liga­
das, exceto se, pelo menos uma ·das partes, for qualquer das 
pessoas jurídicas mencion_adas no a_rt_._-20, § 2";.- - -

c) de que trata o § 4' do art. 21. 
Art. 25~ O rendimento auferido no resgate, a partir 

de 1" de janeiro de 1992, de quota de fundo mútuo de ações, 
clube de investimento e outros· fundos cta espéde: iildusive 
Plano de Poupança e investimentos-- PAIT, de que trata 
o Decreto, Lei n' 2:292, de 21 de novembro de 1986, consti­
tuídos segundo a ·legislação aPlicável, quando q -~en_efié\ár_iR. 
for pessoa física ou peSsoa jurídic~. não tr~bu~d~ com l;lase 
no lucro real, inclusive isentà, sujeitC;l-se à incidência do ~mpOs­
to de renda na fonte à alíquota de Vin"te e cinCo.pOr cenió. ·_-

§ 1~ A base de cálculo do imposto. é constituída pela 
diferença poSitiVa entre o valoi" de resgate e o custo mé~io 

. de aquisição da quota, atualizado com base na variação acumu­
lada da UFIR diária da data da conversão_em _ _quotas até 
a de reconversão d_as quotas e_m cruzeiros. 

§ 2o Os ganhos líquidos a que se refere o artigo seguinte_ . 
e os rendimentos produzidos por aplicações_ financeiros de 
renda fixa, auferídos por fundo. mútuo de ações, clube ,de 
investimento e_ outros fl.irtdos da espécie~ nãO estão sUjetos 
à incidência .do imposto _de_ renda na fonte. 

§ 3' Oimposto será retido pelo administrador do fundo 
ou clube de inv.estimento na data do resgate. 

§ 49 Fica 6 Poder EXecutivo âUtorizado a- permitir a 
compensação de perdas ocorridaS em apliCações de que trata 
este artigo. - - - -

Art. 26. Ficam sujCi!áS ão pãganfetltO-âc f~~ôStc ode. 
renda, à alíquota de vinte e cinco por cento, a pessoa física 
e a pessoa jUrídica não tributada com base no lucro real, 
inclusive isenta; que auferriem ganhos líquidõs nas operações 
realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros 
e assemelhadas, encerradas a partir de lo de janeiro de 1992. 

§ 19 Os custeis de aquisição~- 05--pféÇôs-·-ae exercíciO e 
os prêmios 'serão côrfsiâeradoS pelos valores médios pagos, 
atuali2;adÕs com bas.e na va.riação acumulada _da UFIR diária 
da data da aquisição ?té a data da alienagãÇ do ativ_o_. 

§ 25'- -- O Poder Executivo poderá baixar normas para apu­
ração e demonstração dos ganhos_ líquidos, bem como auto­
rizar a compensação de perdas em .um- mesmo ou entre dois 
ou mais mercados ou mo-dalidacl.es operacionais, previstos nes­
te artig-o, ressalvado o disposto no art. 28_desta Lei. 

'I 

-§ -3"' O disposto nesie artigo aplica-se, também, aos ga­
nhos líquidos decorrentes da alienação de ouro, ativo finan­
ceíro, fora da bolsa, com a interveniência de instituições inte­
grantes do Sistema Financeiro NacionaL 

§ 49 O imposto de que trata este artigo será apurado 
mensalmente. 

Art. 27. As deduções de despesas, bem como a com­
p"ensação de perdas na forma prevista rio § 2~do artigo prece­
dente, são admitidos exclusiva_mente para as operações realiza­
das nos mercados organizados, geridos ou sob responsabi­
lidade de instituição ciCdenciada pelo Poder Executivo e Com 
obj(;!tlv:os semelhantes ao das bolsas de_ valores, de mercadorias 
ou de futuros. 

Art. 28.- Os prejuízos decorrentes de operações finan­
ceiras -de compra e subseqüente venda ou de venda e subse­
qüente compra, realizadas, no mesmo dia day trade, tendo 
por objeto ativo, título, valormobiliáfio ou direito de natureza 
e características semelhantes, somente podem ser compen­
sadoS Com ganhos auferidos em operações da mesma espécie 
ou em operações de cobertura hedge à qual estejam vinCuladas 
no~ termos admi~idos pelo. Poder Executivo. 

§ 1" O ganho líquido- mensal correspondente às opera­
ções day trade, quando auferido por beneficiário dentre os 
referidos_ no art. 26, iritegra á base-ae CálcUlo âõ ílnPOSiO 
de renda de que trata o mesmo artigo. 

§ 2"' Os prejuízos decorrentes de operações -realfzadas 
fora de mercados organizados, geridos_ ou sob responsabi­
lidade_ de instituição credenciada pelo Poder Público, não po­
dem sér deduzidos da base de cálculo do imposto de renda 
e da apuração do ganho líquido de que trata o art. 26, bem 
comO não podem ser compensados com ganhos auferidos em 
operações da espécie, realizadas em qualque_r mercado. 

--Art. 29. -Os beneficiários residentes ou domicíliados no 
exterior sujeitam-se, a partir de l'? de janeiro de 1992, às 
mesmas normas de tributação pelo imposto de renda, previstas 
para os benefidái"íos residentes ou__domiciliados no País, em 
relaç_ão: 

I -aos rendimentos decorrentes de aplicações fíricincei­
ras de renda fixa~; 

11- aos ganhos líquidos auferidos em operações realiza­
das em bolsas de valores de mercadorias, de futuros e asseme-
lhadas; · 

111 -aos rendimentos obtidos em aplicações em fundos 
de_jnvestimento __ e clubes de ações. 

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo imposto 
de_ rend:;t, nos termos dos arts. 31 e 33, os rendimentOs e 
ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, auferi­
dos PoriUridóS~-soaedades·de- iTives-úmeiú() e cãrtetra--de-valo: 
res mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas­
físicas.ou jurídicá$, fundos ou outras entidades de investimento 
coletivo residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. 

Art. 30. _.O _investimento estrangeiro- nos rner:cados fi· 
nanceiros e de v~lores mobiliários -somente poderá ser reali­
zado no País por intermédio de representante legal, previa­
mente designadq.dentre as instituições autorizadas pelo Poder 
Executivo- a--prestar tal serviço, e que será· responsável, nos 
termos do art. "1.~8 do Código Tributário Nacional (Lei_ n" 
5.172, de 25 de outubro de 1966) pelo cumprimento das obriga­
ções tributárias-· decorrentes das operações que realizar por 
conta e ordem do representado. 

§ P O reptesentante legál não será ·responsável pela 
retenção -e recolhimento do imposto de renda na fonte sobre 
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aplicações financeiras quando, nos termOS da legislação perti- será caracterizada pela IiquidaçáÕ, remessa ou resgate, sob 
nente, tal responsabilidade for atribuída a terceiro. qualquer forma, de valores auferidos_ pela sociedade, fundo 

§ 29 O Poder Executivo poderá excluir determinadas ou carteira. 
categorias de investidores da obrigatoriedade prevista neste § to A base de cálctdo çlp imposto será constituída pelo 
artigo. - v3Jor, em moeda nacional, da distribuição realizada, excluídos 

Art. 31. Sujeitam-se à úi.butação pelo imposto de ren- os ganhos de capital de que trata o art. 32 quando distribuídos 
da, à alíquota de vinte e cinco por cento, os rendimentos pelas entidades mencionadas naquele artigo. 
e ganhos de _capital auferidos pelo quotista, quando distribuí- § 2° A Exclusão de- que trata o parágrafo anterior, em 
dos, sob qualquer forma e a qualquer título, por fundos em termos proporcionais, não poderá exceder a relação resultante 
condo'llínio, a que se refere o art. 50 da Lei n"' 4.728, de do confronto do valor do ganho de capital com as somas 
14 de julho de 1965, constituídos na form-ª prescrita pelo dos valores dos rendimentos e do ganho de capital, passíveis 
Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos prove- de distribuição. 
nientes de conversão_ de débitos externos brasileiros, e de § 3° Nas hipóteses-de _reduçã9 de capital das sociedades 
que participem, exciUsTvamente, pessoas físicas ou jutfdicas, de inveStimentO de que trata o art. 49 da Lei no 4.728, -de 
fundos ou outras entidades de investimento coletivo, residen- 1965, de resgate de quotas de fundos ou operação equivalente 
tes, domiciliados, ou com sede no exterior. às_precedentes, considerar-se-á distribuí~a a parte do valor 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhoS de capital, dos resultados positivos acUmulados na data daquele ato, cor­
auferidos por fundo em condomínio de que trata este artigo, respondente à diferença entre o valor da operação- e parcela 
ficam excluídos da retenção do imposto de renda na fonte des~a, propocional à relação entre o valor do capital atualizado 

·e do imposto de renda sobre o ganho líquido mensal. monetariamente com base na _variação da UFIR e o valor 
Art. 32. _ Ficani_ sUjeitos iO íniposto de renda na fonte, do patrimônio líquido, no mês imediatamente anterior ao da 

ã alíquota de quinze por cento, os rendimentos distribuídos, distribuição. -- - - -
sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decor- § 4o Considera-seganhodecapital,parafinsdeincidên-
rência de liquidação parcial ou total do investimento: cia do imposto de renda na fonte, o valor obtido multipli-

1 -pelas entidades mencionadas nos arts. 1"' e 2"' do De- cando-se a importância correspondente aos resultados posi-
creto-Lei n' 2.285, de 23 de julho de 1986; ·· tivos distribuídos, apurada na forma do parágralo anterior, 

II- pelas sociedades de investimento a qi.ie Se refere pela proporção entre os ganhos de capital, líquidos, e a soma 
o art. 49 da Lei n" 4. 728, de 1965; --dos ganhos de capital e rendimentos, líquidos, constantes do 

III- pelas carteiras de valore:s mC?bi_liários,_inc.lusjve Vin- bal~ço ~o mês imedi~ta~ente a,ntetior ao da distribuição. 
coladas à emissão, no eXterior, dé Certificados representativos § so 0 ganho de capital ou rendimentos líquídos serão 
de ações, mantida~ por i~vestidores estrange_iro~. . _._ . constituídos pelos valores das correspondentes receitas, dimu· 

§ 19 Os tefldimentos e os ganhos de capital auferidos nuídos das despesas necessárias à sua obtenção. 
pelas entidades de que trata este artigo, ficam excluídos, res-
pectivamente, do imposto de renda na fonte e sobre 0 ganho § 6o Coin vistas à apuraÇão da diferença a que se refere 
líquido mensal. _ _ o§ 3° deste artigo, o contravalor em moeda nacional do capital 

§ 2"' Os- ganhos de capital a que se refere 0 parágrafo registrado no Banco -central do Brasil será determinado to­
precedente ficam excluídos da incidência do imposto c:tç renda mando-se por base a taxa de câmbio, para venda, vigente 
quando distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, no último dia do mês imediatamente anterior ao da distei­
inclusive em decorrência de liquidação parcial ou total do buição. 
investimento, pelos fundos, sociedades ou carteiras referidas Art. 34. As disposições dos arts. 31 a 33 desta Lei 
no caput deste artigo. _ abrangem as operações Compreendidas no período entre tS 

§ 3" Para os efeitOS deste artigo consideram-se: _ de junho de 1989, inclusive, e lo de janeiro de 1992, exceto· 
a) rendimentos: quaisquer valores que constituam relnu- eln relação ao imposto de que trata o ·art. 3o do Decreto-Lei 

n_eração do capital aplicado, inclusive aquela produzida por. n' 1.986, de 28 de dezembro de 1982, vedada a restituição 
titulas de renda variável, tais co_mo juros, prêmios, éoml:SfSões ou compensação de imposto pa~o no mesmo período. 
ágio, deságio, dividendos, bonificações em dinheiro e partici: Art. 35. Nacessão,liquidaçãoouresgate,seráapresen~ 
pações nos lucros; tada a nota de aquisição do título ou o documento relativo 

b) ganhos_ de capital: a cJ!fe~ença entre o valor de aquisi- à aplicação, que identifique as partes envolvidas na operação. 
ção e 0 de cessao, resgate ou hqutdaçáo, auferida nas negocia- § to Quando não apresentado o documento de que trata 
ções com tftulos e valores mobiliários de renda variável. este artigo, considerar-se-á como preço de aq~isição o valor 

§ 4o O valor dos dividendos atribuídos él. ações integran- da emissão ou o da primeira colocação do título, prevalecendo 
t~ d.a carte.ira será, a partir da data da transferência do patri- o menor. 
mo~10 líquido para o passivo exigível da empresa emitente, § 2o Não comprovado o valor a que se refere o § to, 
registrado ã conta de rendimentos. . · a base de cálculo do imposto de renda na fonte será arbitrada 

§.5o O disPosto neste artigo alcança, esclusivamente, em cinqüenta por cent_o do valor bruto da alienação. 
as entidades que atenderem às normas e cóndições estabele- § 3o Fica dispensada a exigência prevista neste artigo 
cidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, relativamente a título ou aplicação revestidos, exclusivamente, 
entretanto, aos fundos em condomínio de que trata o art. da forma escriturai. 
31 desta Lei. A . . - · rt. 36. O imposto de renda retido na fonte sobre apli-

Art. 33. o-rmposfo de renda na fonte _sobre rendimen- cações financeiras ou pago sobre ganhos líquidos mensais de 
tos e ganhos de capital excluídos da base de cálculo nos termos que trata o art. 26 será considerado: 
dos arts. 31 e 32 será devido, quando for o caso no ato I -se o o beneficiário for pessoa jurídica tributada com 
da distribuição ao acionista ou quotista nO êxterio;, a qual base no lucro real: antecipação do devido na declaração; 
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li- se beneficiáiíO fõi" ·pessoa física ou pêSsOa: jutidicfl 
não tributada com base no lucro real, inclusive isenta: tribu­
tação defiriitíva~ vedada a compensação na declaração de ajus­
te anual. 

Art. 37. A alíquota do imposto de renda na fonte sobre 
rendimentos produzidos por títulos ou aplicações integrantes 
do patrimônio- do fundo de renda fixa de que trata o art. 
21 desta Lei será de vinte e- cinco por cento e na base de 
cálculo será considerado como valor de alienação aquele pelo 
qual o título ou aplicação constar da carteira_ no dia_ 31_ de 
dezembro de 1991. 

Parágrafo único. D_fecolhimentO do_ imp?~to será_ e~e­
tuado_ pelo administrador do fundo, sem correçao rnonetána. 
até o dia seguinte ao da alien_açã!Ld9_J(ty.JQ_ ou_ .resgate da 
aplicação. --- - - - --

CAPÍTULO IV 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

Art. 38. A partir do niês de janeiro de 1992, o imposto 
de renda das pessoas jurídicas será devido mensalmente, à 
medida em que os lucros forem auferidos. 

§ 1° Para efeito do _dispostO n_e~te artigo, __ as_ pessoas 
jurídicas deverão apurar, mensalmente,_a_base de cálculo do 
imposto devido. 

§ 2o A base de cálculo do imposto será convertida em 
quantidade de UFIR diária pelo valor no último dia do mês, 
a que corresponder. _ _ _ _ __ _ 

§ 3° ·o inipOstO devido será calcUlado-rire-diante a aplica­
ção da alíquota sobre a base de cálculo expressa em UFIR. 

§ 4o Do imPosto apurado na forma do parágrafo ante-
rior a pessoa jurídica poderá dimunir: -~ ·- · -· _"-

a) os incentivos- -fiscaiS de dedução dó- imposto- devido, 
podendo o valor excedente ser compensado nos_meses subse­
qüentes,' Observados os limites e prai:Os fixãdôS na legiSláÇãO 
específica; · · ·· · - - · · ·- ' · · " 

b) os incentivos fiscais de redução e iserição-do imposto, 
calculados com base no lucro da exploração apurado mensal­
mente; 

c) o imposto de renda retido na fonte sobre receitas com-
putadas na base de cálculo do imposto. _ _ _ 

§ 5° Os valores_ de que tratam as alíneas <!<?._par~grafo 
anterior serão convertidos ·em· quantidade de -UFIR diária 
pelo valor desta no último dia do mês a que-co-rresponderem. 

§ 6° O saldo do imposto devido em cada mês será pago 
até o último dia útil do mês subseqüente. 

§ 7° O prejuízO -ãpurado na demonstraÇão do lucro real 
em um mês poderá_ ser comperisado com o_ lucro real. dos 
meses subseqüentes~ - - - ·- ------ - --

§ 8° Para efeito de compensação, o prejuíZo será córri­
gido monetariamente com base na variação-- acumUlada da 
UFIR diária. . -

§ 9o Os resultadoS apurados em cada mês serão ·cori:i­
gidos monetariamente (Lei no 8.200, de 1991): - -

Art. 39. As pessoas -jurídicas tributadas com base no 
lucro real poderão optar pelo pagamento. até o último dia 
útil do mês subseqüente, do imposto devido mensalmente, 
calculado por estimatiVa, observado o seguinte: 

I-nos meses de janeiro a abril o imposto estimado cor­
responderá, em cada mês, a um duodécimo do imposto -e 
adicional apurados em balanço ou balancete anual levantado 
em 31 de dezembro do ano anterior-ou; na ineXistência deste, 
a um sexto do imposto e adicional apurados no balanço ou 
.balacente semestral levantado em 30 de junho de ano anterior; 

li- noS meses---de maio a agosto·. o imposto estimado 
corresponderá, em cada mês, a um duodécimo do imposto 
e adicional apurados no balanço anual de 31 de dezembro 
do ano anterior; 
_. ·- rn_~_nos meses de setembro a dezembro_, o imposto esti­
mado corresponderá, em cada mês, a um sexto do_ imposto 
e adicional apurados em balanço ou balancete semestral levan­
tado em 30_de_junho do ano em curso. 

§ 1 o A opção será efetuada na data do pagamento do 
imposto correspondente ao mês de janeiro e só_ poderá ser 
alterada em relação ao imposto referente aos meses do ano 
subseqüente. 

_ § zo A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o 
pagamento do imposto mensal estimado, enquanto balanços 
ou balancetes mensais demonstrarem que o valor acumulado 
já pago excf:de o _valor do imposto calculado com base no 
lucro real do período em curso. 
__ _§ 3o O imposto apurado nos balanços ou balancetes será 

convertido em _quantidade de UFIR diária valor desta no últi­
mo dia do mês a que se referi!. 

§ 4o O imposto de renda retido na fonte sobre rendi­
mentos Computados na determinação do lucro real poderá 
s~rdeduzido_4oimposto estiniado de cada mês. 

§ 5° .. Á difúe-nça entre ~--imposto devid~, apurado na 
declaração de ajuste anual (art.· 43), e a importância paga 
nos termos deste artigo será: 

ã) paga em quota única, até a data fixada para a entrega 
da declaração qe ajuste anual, se positiva; -

_ . ,. b) compensada, corrigida monetariamente, com o impos­
to mensal a ser pago nos meses subseqüentes ao fixado para 
a entrega da de_clação de ajuste anual, se negativa, assegurada 

_ a alternativa de requerer a restitliiÇãõ do montante pago inde-
. yi.damente. · _ _ __ . 

Art. 40. Poderá optar pela tributação com base no lucro 
presumido a pessoa jurídica cuja receita bruta total (opera­
cional somada ao não operacional) tenha sido igual ou inferior 
a trezentas mil UFIR no mês da opção ou a três milhões 
e seiscentas mil UFIR no ano anterior, ressalvado o disposto 
no:_§-lo . . -- -

§ to Não poderá optar pela tributação com base no lucro 
presumido a pessoa jurídica cujo lucro, no ano anterior, tenha 
sido submetido _ao_ adicionai de que trata o art. 25 da Lei­
no 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

-§ -zo Ao opçãO pela tributação com base no lucro presu­
mido será efetuada no mês de janeiro ou no mês de iníciO­
dasatividades da pessoa jurídica e só poderá ser alterada 
a· partir de janeiro do ano seguinte. 

§ 1~- Os eVentuais e_xcessos_Qe reçeita bruta verifitildos. 
-~m_:_n;es~S- sUQ~~qüent~s àqllele_~in __ que houver sido exercida 
opção não implicará modifi6tÇão-do regime de tributação den­
tro_ do mesmo ano. 

§ 4o O limite da receita bruta será calculado tomando-se 
por base as receitas mensais, divididas pelos valores da UFIR 
nos meses correspondentes. 

§ 5o Verificada, durante o ano-calendário, receita bruta 
superior a três riiilhões e seiscentas mil UFIR, a pessoa jurídica 
passará, no a-no- subseqüente, a ser ti"ibutada com base na. 
lucro l-eal. 

§ 6° O lüí:iite de que trata o parágrafo anterior será 
proporcional ao número de meses de funcionãmento da pessoa 
jurfdica durante o ano em que iniciar suas-atividades. -
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§ 7o O lucro presumido será determinado mediante a 
aplicação dos seguinteS' percentuais: -

a) trinta po"r cento da receita bruta da prestação de servi­
ços; e 

b) três inteiros e cinco décimos por cento da receita bruta 
das demais atividades. 

§ -go O lucro presumido, apurado na forma do parágrafo 
anterior, será convertido em quantidade de UFIR pelo valor 
diário desta no último dia do mês a que corresponder. 

§ 9" O impoSto será "calculado sobre o valor mensal do 
lucro presumido expressb em quantidade de UFIR. 

§ 10. OJmposto e a contribÜiÇão social (Le(n; 7-:689, 
de 1988), apurados em cada mês serão pagoS até o _último 
dia útil do mês subseqüente. _ . __ 

§ 11. Os rendimentos considerados automaticamente 
distribuídos aos sócios oú titular das pessoas jiÚidicas, ti:ibu­
tadas na forma deste artigo, serão equivalentes a seis por 
cento, no mínirriO, da receita mensal total, expressa em quanti­
dade de UFIR diária, pelo valor desta no último dia do mês 
a que corresponder. --

§ 12. No caso_de sociedade, a parcela de rendimentos 
considerada automaticamente distribuídas, correspondente a 
cada sócio, será fixada a critériO da pessoa jurídica. 

§ 13. OJinPOstO+inCidel;lte sobr~ Q re-UcfunentO d-e que 
trata o § 11 deste artigo deverá ser pago até o último dia 
útil do mês subseqüente. 

Art. 41. A tributação com base no lucro arbitrado S.O::< _ 
mente será admitida em caso de lançamento de ofício, obser­
vadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por 
esta lei. 

§ 1" O lucro arbitrado e a contribuição social serão apu­
rados mensalmente. 

§ 2" O lucro arbitrado, diminuído do imposto de renda 
, da pessoa jurídica e da contribuição social, Será considerado 

distribuído aos sócios ou ·ao titular da empresa e tributado 
exclusivamente-na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento. 

§ 3o 'A contribuição social sobre o lucro das pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro arbitrado será devida 
mensalmente. 

Art. 42. O limiié da receita bruta ~pUal previsto para 
a isenção das microempresas (Lei n° 7.256, de 27 de novembro 
de 1984) passa a ser de noventa e seis mil UFIR. 

§ 1" O limite da receita bruta será calculado tomando-se 
por base as receitas menSais, divididas pelOS V3lores da UFIR 
vigentes nos meses correspondentes. _ _ 

§ 2" Os rendimentos da microempresa serão consi~e­
rados automaticamente distribuídos ao sóçio ou ao titular no 
valor equivalente ã seis--por cento, no mínimo, da receita 
total mensal, expressa em quantidade de UFIR diária; pdo 
valor desta no último dia do mês a que corresponder. 

§ 3" Os rendimentos efetivameq.te pagos aos sócios ou 
ao titular da microempresa sujeitam-se à incidência do imposto 
de renda na fonte, calculado com base na tabela de que trata 
o art. 5o 

§ 4" O imposto de que trata o parágrafo anterior, con­
vertidn em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês ei!l 
que o rendimento tiver sido pago, poderá ser compensado 
com o devido na declaração de ajuste anual do b~neficiário. 

Art. 43. As pess-oas jurídicas deverão apresentar, em 
cada ano, declaração de ajuste anual consolidando os resul~ 

tados mensais auferidos nos meses de janeiro a dezembro 
do a-no anterior, nos seguintes prazos: 

· I- até o último dia útil do mês de março, as tributadas 
com base no lucro presumido; 

11- até o Ultimo dia útil do mês de- abril, as tributadas 
com base no lucro real; 

111- até o último dia útil do mês de junho, -as dem,_ais. 
Parágrafo único; Os resultados mensais serão apurados 

ainda que a pessoa jurídica tenha optado pela forma de paga~ 
;menta-do imposto e adicional referida no art. 39._ 

Art. 44. Aplica_m_~se à co_n~ri~l!-ição_s~cial_sob~e o lucro 
(Lei no 7.689, de 1988) e iiii.impoSío inciâente na fonte sobre 
o lucro_ líquido (Lei no 7.713, de 1988, art. 35) as .mesmas 
normas de pagamento estabelecida-s para o imposto de re~~a 
das pessoas jlliídicas. -- -

Parágrafo único. -Tratãildo~se da base de cálculo da con~ 
tribuição social (Lei no 7. 689, de 1988) e quando ela resultar 
negativa -em um- més, esse· valOr, corrigido monetariamente, 
poderá ser deduz~do da base de cálculo de mês subseqüente, 
no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

Art. 45. O varo-r -ém ci-uzdrOS d()- iinpo-sto: ou- contri­
buição- será deternlinado mediante a multiplicação da sua 
quantidade em UFIR pelo valor da UFIR diária ·ria data do 
pagamento. ____ _ __ -. _ 

Art. 46. As pessoas jurídícas tribut~das _COI!l base_ no 
lucro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas men­
sais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e_ equipa­
meritos, novos, adquiridos entre 1" de janeiro de 1992 e 31 
de dezembro de 1993, utilizados em processo industrial da 
adquirente. 

§ 1" A parcela da depreciação acelerada que exceder 
à depreciação normal constituirá- exclusão do lucro líquido 
e Será escriturada no livro de apuraç_ão do lucro _r~al. 

§ zo O total da depreciação acumulada, incluída a nor­
mal e a parcela excedente, não poderá ultrapassar o custo 
de a'luisição do bem, corrigido monetariamente. _ 

§ 3" A partir do mês em que for atingido o limite de 
que trata o parágrafo anterior ,a depreciação normal, corrigida 
monetariamente, registrada na escrituração comercial, deverá 
-ser adicionada ao lucro líquido para determinar o lucro real. 

§ 4" - Para efeito do disposto nos §§ 2" e 3" deste artigo, 
a .conta de depreciação excedente à normal, registrada no 
livro d~ apuração do lucro real, será corrigida monetaria­
mente. 

§ 5" As disposições- contidas neste ar_tigo aplicam-se. âs 
máquinas e equipamentos objeto de contratos de arrenda­
mento mercantil. 

Art. 47. Desde que autorizada pelo Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, a pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real poderá deduzir como despesa opera­
cional o custo de construções e benfeitorias reãlizadas, com 
a _aprovação do órgão governamental competente, em bens 

-públicos de us_o comum ou vinculados a serviços públicos ou 
de utilidade publica. 

Art. 48. A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção 
monetária das demonstrações financeiras será efetUada com 
base na UFIR diária. · 

Art .. 49. A partir do mês de janeiro de 1992, o adicional 
de que trata o art. 25 da Lei n" 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, incidirã à alíquota de dez por cento sobre a parcela 
do lucro real ou arbitrado, apurado mensalmente, que exceder 
a vinte e cinco mil UFIR. 
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Parágrafo úniCo. A -alíquota será de qUinze por cento 
para os bancos -comerciais, bancos de investimento, bancos 
de desenvolvimento, ·caixas econômicas, sociedaâe~nie crédi~ 
to, financiamento e investimento, sociedades de créd1to imobi­
liário, sociedades corretoras, distribuidora de títulos e valores 
mobiliários- e enipreSas de arrendamento mer~ntil._ _ 

Art. 50. Aiaespesas referidas na alínea b do parágrafo 
úniCO-do art. 52 e no i te in 2 da alínea e do parágrafo único 
do art. 71 da Lei n" 4.506, de 30 de novembro de 1964, decor­
rentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro 
de 1991, venham a ser assinados, averbados no Instituto Nacio­
nal da Propriedade Industrial (INPI) e registrados no Banco 
central do Brasil, passam a ser dedutíveis para fins de apura­
ção do lucro real, observados os limites e-condiÇões estabele­
cidos pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. A vedação contida no art. 14 da Lei 
n" 4.131, de 3 de setembro de 1962, não se aplica às despesas 
dedutíveis na forma deste artigo. 

Art. 51. Os balanços ou balancetes referidos nesta lei 
deverão ser levantados com observância das leis comerciais 
e fiScais e transcritos no DiáriO- ou rio Llvfo -de APuração 
do Lucro Real. 

CAPÍTULO V 
Da atuaUzação e do pagamento de impostos e 

contribuições 

Art. 52. Em relação aos fatos--geradores que Vierem 
a ocorrer a partir de lo de janeiro de 1992, os pagamentos 
dos tributos e contribuições relacionados a seguir deverão 
ser efetuados nos seguintes prazos: ·-- · 

I- Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI: 
a) até o décimo dia da quinzena subseqüente a de oCor­

rência dos fatos geradores, no caso dos produtos classificados 
nos códigos 2402.20.9900 e 24D2.90.0399 da Tabela de Incidên­
cia do IPI - TIPI; 

b) até o último dia útil da quinzena subseqüente a de 
ocorrência dos fatos geradores, no caso dos produtos classifi­
cados no Capítulo 22 da TIPI; 

c) até o último dia útil da segunda quinzena subseqüente 
à de ocorrência--dos fatos geradores, no caso dos demais pro-
dutos; '· 

II -Imposto de Renda retido na fonte - IRF: 
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de-o-corrên­

cia do fato gerador ou na data da remessa, quando esta for 
efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucui'Siiis, agências 
ou representações, no Pafs, de pessoas juddicas_ COJ!l sede 
no exterior; - · · 

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos -casos dos 
demais rendimentos atribuídos a residentes ou--domiciliados 
no exterior; 

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao de distri­
buição automática dos lucros, no caso das pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro presumido, das microempresas 
e das de que trata o art. to do Decreto-Lei no 2.397, de 1987; 

d) até o décimo dia da quinzena subseqüente à de ocor­
réncia dos fatos geradores, nos demais casos; 

III-IOF: . 
a) até o último dia útil da quinzena subseqüente à de 

ocorrência dos fatos geradores, no caso-de aquisição-de ouro, 
ativo financeiro,' bem assim nos de que tratam os incisos II 
a IV do art. 1" da Lei n" 8.033, de 12 de abril de 1990; 

b) até o décimo dia da quinzena subseqüente à de cobranR 
ça ou· registro contábil do imposto~- nos demais casos; 

- IV -contribuições para o Finsocial, o PIS/Pasep e sobre 
o Açúcar e ó Álcool, até o dia 20 do mês subseqüente ao 
de ocorrência d<;>s fatos geradores; 

V- contribuições previdenciárias, até o quinto diã úiil 
do rnês subseqüente ao de competência. 

§ 1o O imposto incidente sobre ganhos de capital na 
alienação de bens ou direitos (Lei no 8.134, de 1990, art. 
18) deverá ser pago até o último dia útil do mês subSeqüente 
àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. 

§ 2o O imposto·, apurado mensalmente, sobre os ganhos 
líquidos de que trata o art. 26, será pago até o último dia 
(!~il do mês de março do ano subseqüente àquele em que 
os ganhos foram apurados, facultado ao contribuinte antecipar 
o pagame'nto. 

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a se­
guir serão convertidos em quantidade de UFIR diária pelo 
valor desta: 

I-IPI, no primeiro dia da quinzena subseqüente à de 
ocorrência dos fatos geradores; _ · -

li- IRF, no primeiro dia útil subseqüente ao de ocorrên­
cia do fato gerador; 

III -IOF: 
a) no primeiro dia da quinzena subseque-nte à de ocorrên-:­

cia dos fatos gerãdores, na hipótese de aquisição de ouro, 
ativo financeiro; - -

b) no primeiro dia subseqüente-ao de ocorrência-dos fatos 
geradores, nos demais casos; - o 

IV- contribuições para o Fíi:Isociãl, Pis/Pasep e sobre 
ó Açúcar e o Álcool, no primeiro dia do mês_ subseqüente 
aO ·de ocorrêncía dos fatos geradores; 

V- imposto de renda sobre os ganhos de que tratam 
os parágrafos do artigo precedente, no mês em que os ganhos 
foram auferidos; 

VI- contribuições previdenciárias, no primeiro dia dO 
mês subseqüente ao de competência:;-- -- ·· 

VII- demais tributos, t":ontribuições e receitas da União, 
arrecadados pelo Departamento da Receita Federal, não refe­
ridos nesta lei, nas datas dos respectivos vencimentos. 

§- 1o O imposto de que tratam os parágrafos do artigo 
anterior será convertido em quantidade de UFIR pelo valor 
dêstá: no inês dO ·re-cebimento ou ganho. 

§ zo O ·vafOr em cruzeirOs do imPosto--ou contribuição 
a pag-ar será determinado mediante a multiplicação da quantí~ 
dade de UFIR pelo valor desta na data do pagamento. 

CAPlTULOVI 
Da Atualização Monetária de Dé~itos Fiscais 

Art. 54. Os débjtos de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional e os decorrentes çle contribuições arreca­
dadas pela União, constitUídos ou não, vencidos até 31 de 
dezembro de 1991, e não pagos ·até 2 de janeiro de 1992, 
se-rão atualizados monetariamente caril base na legislação apli­
cável e convertidos, nessa data, em quantidade de UFIR diá­
ria. 

§ lo Os juros de mora calci.dados até -z- de janeiro de 
1992, serão, também, convertidos em quantidade de UFIR, 
na mesma data. 

§ 2o Sobre a parcela correspondente ao tributo ou con­
tribuição, convertida em quantidade de UFIR, incidirão juros 
moratórios à razão de um por cento;- por inês calendário ou 
fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da mutta 
de mora ou de ofício. ~ 
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§ 3" O v3lor a ser recolhido será obtido multiplicandoRse 
a correspondente quantidade de UFIR pelo valor diário desta 
na data do pagamento. _ 

Art. 55. Os débitos que forem objeto de parcelamento 
serão consolidados na data da concessão e·expressos em quan­
tidade de UFIR diária. 

§ 1<> O valor do débito consolidado, expresso em qu3nti­
dade de UFIR, será dividido pelo núlnero de parcelas mensais 
concedidas. 
_ § 2<> O valor de cada parcela mensãl, por- oc3sião dO 

pagamento, será acrescido de juros na forma da leg~l~çãa: 
pertinente. . . . . . 

§ 3" Para efeito de pagamento, o valor em cruzeiros 
de cada parcela mensal será determinado mediante a multipli­
cação de seu valor, expresso e11;1 quantidade de UFIR, pelo 
valor desta no dia do pagamento. 

Art. 56. No caso de parcelamento concédído adminis­
trativamente até o dia 31 de dezembro de 1991, o saldo deve­
dor, a partir de 1° de janeiro de 1992~ será expfesso_em q-uariti­
dade de UFIR diária -mediante a divisão do_débito, atualizado 
monetariamente, pelo valor da T);FIR diária no dia to de janei­
ro de 1992. 

,Parágrafo ú~~or 0- valor em cruzeiroS- do dé~ftó _o_u_ 
da parcela será determinado mediante a multiplicação da r,es-_ 
pectiva quantidade de UFIR pelo valor diáfiO -desta na data 
do pagamento. 

Art. 57. OS débitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda Nacional, bem como os decorrentes de contribuições 
arrecadadas pela Unjão, poderão, sem prejuízo da respectiva 
liquidez e certeza, ser inscritO~ comO-Dívida Ativa da União.; 
pelo valor expresso em quantidaçle de UFIR. · 

§ 1• .Os débitos de que trata este artigo, queforem obje­
tq-çle-pa~celamento, s~rão consolidados na data de sua cor;tces­
~o e .expressos em·quantidade de UFIR. . · · . 

§ zo O ençargq referido qo.art. _lo do.Decreto_-L_ei ~o-
1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3• 
do Decreto-Lei n• 1.569, de 8 de agosto de !977, e art. 3• 
do Decreto-Lei n• 1.645, de 11 de dezembro de 1984; será 
calculado sobre o-montante do débito~ inClusive multas, atuàJ.i­
zado n:iq~etari~Çnte e 3cresc!do de furOS e· niulta de mPfa .. 

Art. 58. No caso de lançamento de ofício, a base de 
cálculo~ o imposto, as Contnl>u\çO~s arreCadadas pela· 'tJniãO 
e,_os_-~~~~cim9s legais_serão expressos em_l)FIR diaJja ou 
mens~l, conforme a legislação de regência d9 tributo ou_~ntri­
buição. 

Parágrafo úniCO. Os juros e a multá de laÍlçamento. de 
ofício serão calculados com base no imposto ou contribUição 
expresso em quantidade de UFIR. · 

CAPÍTULO VII _ ... 
Das Multas e dos Juros de MOra 

Art. 59. Os tributos e contribuições administrados pelo 
Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até 
a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mOra de 
vinte por cento e a juros de mora de um por cento ·ao mês 
calendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou 
contribuição corrigido monetariamente. 

§ to A multa de mora será reduzida a dez por cento, 
quando o débito for pago até o último dia útil do mês subse-
qüente ao do vencimento. - . · ~ 

§ zo A multa incidirá a partir do prliÍteiro diã após o 
vencimento do débito; os juros, a partir do..__ primeirO dia do 
~t!s subseqüente. ~ - -

Art. 60~ Será concedid~ redução-de quar:enta por cento 
da multa de lançamento de ofício _ao contribuinte que, notifi­
ca~!J, requ~rer o parcelamento do débito no prazo legal de 
impugnação. 

--§ to Havendo impugnação tempestiva, a redução será 
de vinte por cento, se o parcelamento for requerido dentro 
de trinta dias da ciência da decisão da primeira 'iDStância. 

§ 2o A rescisão do parcelamc!nro·, mOtivada pe-16 des~ 
-c·umpljmenlÇ>- 9as normas _que o regulam, implicará restabele­
. cimento do montante da multa proporcionalmente ao valor 
da receita nãO satisfeito. · · -

Art. 61. AS contribuições previdenciárias ·arrecadadas 
pelo InstitUto Nacional de· Seguro 'Social -INSS! fi(iarão 
sujeitas à multa variável, de ·caráter rtão-relevável, nos Seguin­
tes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados mone­
tariamente até a data do pagamento: 

I -,dez por cen~o sobre 95 valores c;!as contribuições ~01 
atraso que, até-a data do pagamento, não t~nham sido inclui-
das em ,notificação de débito; -- - . . . 
_ , . 11 ~vinte por cento sobre os --v-alores pagos dentro de 
quinze 4ias contados da data do recebimento da correspon-

.. dente notificação de débito_; 
111- trinta por cento .sobre todos os valores pagos ·me­

diante parcelamento, desde que requerido no pra~o do inciso 
anterior; -- · - ·- · 

IV -sessenta por cento sobre os valores pagos em quais.. 
quer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de aco_r-
do para parcelamento. __ . - . . 

Parágrafo único. É facultada a r""!izt!ção d~ _depósito, 
a ais posição da Seguridade Social, sujeito ·aos I)lesmos percen­
tu.ais dos incisos I e 11, conforme o. caso, para apresentaçã9 
de defesa. 

. oofTULó vtrr. 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 62. O § 2• do art. 11 e os arts. 13 e 14 da Lei 
no 8.218, de 1991, passam a vigOrar com a seguinte redação: -

:• Ar.t. ·~I. ,., .... ,.,.·-.-·····-······--------·-·--······-·· 
lo •••••••••••••••••••••••••••••--••••••••·•~·••• .. •••~•••n·-

' 2' O Departamento da Reéeita· Federal expedirá 
o.s .a~o-~ ne~ssários pai-á estabelecer a forma e o praz~ 
~~ __ que os arqUivos e siste·mas de"verão ser apresen: 
lados. 
_ -.Art. 13:. A-nãO-api-esêntáçãO dOs arquivos· ou 
Sistemas até o trigéSitiio dia após o venci~~ntó do Prazo 
estabelecido implicarâ o arbitramento do lucro da pes­
soa jurídica, sem prejuízo da aplicação das_ penalidades. 

·, pre_vi~tas !!9_-~r_tig_o~ ~teriÇii-_. - -
Art. 14. A tributação com base no lucro real 

somente será admitida para as pessoas jurídicas que 
mantivei~m;.em boa ordem e segundo~ nqrmas contá­
beis recomendadas, livro ou fichas utilizados para resu­
mir e to~aliz3r, por conta ou Subconta, os lançamentoS 
efetuados no Diário (Livro-Razão), mantidas as demais 
exigênciaS e_ condições preyi~~~_s n~ legi~lação. __ -_ 

Parágrafo-úri!cõ. A ·não:..manutenção, do livro de 
que trata este artigo, nas c6lidiçóes detemiinadas-, im­
plicará 0 arbitrciniento do lu?~O da pessoa jurídica." 

Art. 63. _o tratamento tributário previsto no art. 6·· dÕ 
Decreto-Lei no 2.397, de 21 de dezembro de-1987, aplica-se, 
t~IIJbém, ~$ operaçõ_es de cob,ertura de_ riscos realizadas em 

·oUtros mercados de futuros, no exterior-, além de bolsas, desde 
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que admitidas pelo Conselho Monetáfi:o _Nacional e desde 
que sejam observadas as normas e condiçoes por ele estabe~ 
lecidas. 

Art. 64. Responderão como co;.autores de crime de fal­
sidade o gerente e o administrador de instituição financeira 
ou assemelhadas que concorrerem para que seja aberta conta 
ou movimentados recursos sob nome: 

I-falso; 
li- de pessoa física ou de pessoa jurídica inexistente; 
m -de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem repre-

sentação regular. 
Parágrafo único. É facultado_ às instituições financeiras 

e às assemelhadas solicitar ao Departamento da Receita Fede­
ral a confirmação do número de inscrição no -Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral de Contribuintes. 

· Art. 65. Terá o tratamento de p_ei'Ill:llt~ a ~ºtie~, pelo 
licitante vencedor, de títulos da dívida pdblica federal ou de 
outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição 
das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização. - - - --

§ 1' Na hipótese de adquirente pes~oa física deverá ser 
considerado como custo de aquisição das ações ou quotas 
da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra 
a União? corrigido monetaria_mente até a d_ata da permuta. 

§ 2' Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com 
base no lucro real, o custo de aquisição será apurado na forma 
do parágrafo anterior. __ _ _ _____ _ 
. § 3o No ocasO de pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas leiloadas 
será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues 
pelo adquirente na data da operação. - ·- · · 

§ 4° Quando se configurar, na aquisição, investimento 
relevante em coligada ou controlada, avaliável pelo valor do 
património líquido, a adquirente deverá registrar o valor da 
equivalência no património adquirido, em conta própria de 
investimentos e o- Vilõr dO ágio ou deságio na aquisição em 
subconta do mesmo investimento, que deverá ser compt~:tado 
na determinação do lucro real do mês de realização do investi­
mento, a qualquer título. 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior 
dê tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 
niesmo quando resultante de reforma, anulação;-- revogação 
ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 
efetuar a compensação desse valor no recolhimento de impor­
tância correspondente a perfodos subseqüentes. 

§ to A compensação só poderá ser efetuada entre tribu­
tOs e contribuições da mesma espécie. 

§ 2' É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de 
restituição. . . ' - - . -

§ 3• A compensação oú restituíção será efetuada pelo 
valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente 
cóm base na variação da UFIR. 

§ 4' O Departamento da Receita Federal e o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

. Arl- 67 _ A compeulncla de que trata '·o art. 1' da Lei 
n• 8-022, de 12 de abril de 1990, relativa à apuração, inscrição 
e cobrança da Dívida Ativa oriunda das receitas arrecadadas 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
-INCRA, bem como a representação judicial nas respect~vas 
execuções fiscais, cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
.cional. 

Arl- 68- O Anexo I do Decreto-Lei n' 2.225, de 10 
de janeiro de 1985, passa a vigorar na forma do Anexo 1 
a esta L!!i. _ 

Parágrafo único. Fica igualmente aprovado o Anexo 11 
a esta Lei, que altera a composição prevista no Decreto.;.Lei 
n' 2.192, de 26 de dezembro de 1984. 

Art. 69. O produto da arrecadação de multas, inclusive 
as ,que fazem parte do valor pago por execução da Dívida 
Ativa e de sua respectiva correÇão monetária, incidentes sobre 
tributos e contribuições administrados pelo Departamento da 
Receita Federal e próprios da União, bem como daquelas 
aplicadas à rede arrecadadora de receitas federais, con.sti~Uitá 
receita do Fundo instituído pelo Decreto-lei n' 1.437, de 17 
de dezembro de 1975, sem prejuízo do disposto na legislação 
pertinente, excluídas as transferências constitucionais para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

__ Art. 70. Ficam isentas dos tributos incidentes sobre a 
importação as mercadorias destinadas a consumo no recinto 
de congressos, feiras e exposições internacionais, e eventos 
assemelhaflos, a título_ de promoção ou degustação, de monta­
gem ou conservação de estandes, ou de demonstração de equi­
pamentos em exposição. - - · - · 

§ 1 o A isenção nio se aplica a merc·adorias destinadas 
à montagem de estandes, susceptíveis de serem aproveitadas 
após o evento. - - - o • 

§ 2' É condição para gozo da isenção que nenhum paga­
mento, a qualquer título, seja efetuado ao exterior, em ielação 
às mercadorias mencionadas no caput deste artigo. 

§ 3' A importação das mercadorias objeto da isenção 
fica dispensada da Guia de Importação, niassujeit3-se a limites 
de quantidade e valor, além de butros re·quisitOs, es~abelecidos 
pelo Ministro da Econo:mia~ Fazenda e Planejamento. · 

Art. 71- As pessoas jurídicas de que trata·o art. 1·· do 
Decreto-Lei n'2.397, de21 de dezembro· de 1987, que preen­
cham os requisitos dos incisos I e II do art'. 40 poderão optar 
pela tributação com base no lucro presumído. 

Parágrafo único. Em caso de opção, a pessoa jurídica 
pagará o imposto correspondente ao ano.;calendário de 1992, 
obedecendo o disposto no art. 40, sem prejuízo do pagamento 
do imposto devido por seus sócios no exeh.':íCíb de 1m: aôó-' 
base de 1991. 

Art. 72. Ficam isentas do IOF, ~~operações de finaÕ­
ciamentO para aquisição de automóveis d~ passageiros· de fa­
bricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), 
quando adquiridos por: 

I-motoristas profissionais que, na data da publicação 
desta Le_i, exerçam comprovadamente em veículo de sua pro­
priedade a atividade de condutor autónomo de passageiros, 
na _condição de titular de autorização, permissão ou concessão 
do poder concedente e que destinem o automóvel à utilização 
na categoria de caluguel (táxi); 

11 - motoristas profissionais autônomos titulares de au­
torização, Permissão ou concessão para exploração do serviço 
de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição 
completa, fllrto _ou roubo do __ v_eículo, desde que destinem 
o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

-- 111 - cooperativas de trabalho que sejam permissiOnárias 
ou concessionáriás de transporte público de passageiros, na 
categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem 
à utilização nesSa' atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, a:te-s:tada 
pelo Departamento de Trãnsito do Estado "';'de residirem 
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em caráter permanente, cujo laudo de períc~t!_ ~é~lca especi~_ 
fique: . _ . . . _ _ 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade d<? regue-
rente para dirigir automóveis convencionais; · 

b) a habilitação- do requerente para· dirigir veículo com 
adaptações e-speciais, descritas no referido laudo; 

V -trabalhador desempregad_9 ou _sub~mpregado, titu~ 
lar de financiamento do denominado Projeto"Balcão de Ferra~_ 
mentas, destinado à aquisição de maquináriO, equipatneritOs 
e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a presta­
ção de serviços à comunidade. 

§ 1o O benefício pl-evisto neste artigo: 
a) poderá ser utilizado umà única vez; . 
b) será reconhecido pelo Departam_ento: da Receita Fêde­

ral mediante prévia verificação de que o_ adq~!!~nte possuí 
os requisitos. ---- -

§ zo Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará 
adstrito aos tomadores residentes na área de atuação do Proje­
to, os quais serão indicados pelos Governos Esta<!uai~, me­
diante convênío célebrado com--a Caixa Econômica Federal. 

§ 3o A alienação do veículO antes de três anos contados 
da data de sua aquisição, a pessoas que.o..nãõSãliS~m às·­
condições e aos requesitos, acarretará o pagamen_!:o! pelo alie­
nante, da importância CorrespOndente à diferença da alíquota 
aplicável à operação e a de que trata est~ ~~t~g_o, calçulada 
sobre o valor do- financiamento, sem- prejuízo· da incidência 
dos demais encargos previStoS na legislação tributária. 

Art. 73. O art. 2' da Lei no 8.033, de 12 de abril de 
1990,-passa a vigorar com os seguintes acréscimos: · · 

'~);o Salário e respectivos encàz:gos soCiàiS de empregados 
postos· â- disposição oú cedidoS-, pela einpresa, a· administra­
dores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros~-

- c~· d) a conservação, o custeio e a manutençãQ_dos bens 
iefe"ridos no item I. 

§ 1 o A empresa identific"!r~ os be~efic~Os dás df;_spe­
sas e adicionará áos reSpectivOs salários os valores a-elas corres-
pondentes. _ _ _ 

§_ 2o A inobservância do disposto Deste artigo itrtplicará 
a tributação dos respectivos valores, exclusivamente ~a fOnte, 
à alíquota de trinta e três por·· ce·nto. 

o _Art. 75. _ Sobre_ os lucros_apur~dos a partir do de to de 
jane}ró d~ -1993, não incidirá b- ~mPosto de re-nda· na fonte 
sobre -O~ lucro líquido, de que trªta q art._35 d~ Lei no 7,713, 
de 1988, permaneCendo em vigor a não-inCidêndã do imposto 
sobre o que for distribuído a pess_oas físicas 0_1:1 ju!í?_!Ca~, reSí- · 
dentes ou domiciliadãS_ Do País. -

Parágrafo ~~lc"á._ Sobre O lucr~,![q!J_i~o ªpura~o pelas p~s­
soas· jurídicas beneficiárias de isenção óu fedu-çãO do imposto 
de renda, localizadas nas áreas de atuação da Suden~ ou da 
SuQaril, .9 imposto 'de que_trata ~ste artigo não iitCidlrá, a 
partir do exercício finant~ir6 de 1992, período-base de 1991, 
inc_lusiv.e. .. . - . _ _ _ 

Art. 76. NãO mais será exigído o imposto suplementar 
de renda de que trata o art. 43 da Lei no 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, com a redação dada pelo art. 1" do Decre­
to-Lei no 2.073, de -20 de junho de 1983, relativamente aos 
triênios enc~rrac~os posterio~ente a 31 d_e_dezembro de_ 1991. 

Art. 77. A partir de lo de janeico de 1993, a alíquota 
" o - - --__ -_-_--I ' doílhposto de renda iricideilte na fon~e· Sobre lucros e· dividen-

Art. 2 ············~---~~······-~--;-=·"'-·-~-:'·. dos de que trata o art. 97 do Decreto-Lei n' 5.844, de 23 

VII -não incidirá relativamente a ações nas·-~e--, ~.:~eà~n;tdb~O de~_~94á3, comd_as.f7!o. dificaç~estopost~-rior':llent~ 
· t h 'pót . - · · mtro UZI as, passar a s_er e qumze por cen . _ _ _ 

gum e)s 
1 

es.esã. " rt' , d' ·1 1 · d ' -_- A-rt 78 -Relativaniente ao exercício financeiro de 1992, a transm1ss o causa mo IS e a tan amen o a · · - . . . . 
1 le ítima; _ -_ · ano-b~~e. de 1991, o saldo do 1m posto.~ pagar ou o va o r_ 

g b) sucessão decorrente de fusão cisão ou iricOfPo- a ser-restituído, apurado pelas pessoa~_fxstcas de ac~rdo com 
ã . ' a Lei no 8.134, de 1990, será convertido em quantidade de 

raç o, . · · · d. ê d · · de 1992 c) transferência das ações para s<fciedade contio- UFIR pelo valor esta no m ~- e JanelfQ, - · 
lada. , ' - -- ·; --"·- · -·- · . §-'to O _sald9 dO imPõSfo (:feVidÕ-- seiá pagO ·nos pratós--

.............. ~ .. --~-=--···--·--··"·'·:···:········-'~.-~~~-~7~- ~-'·e cCui.diçõésTJ.Xa'dQs-na le,gJslâç~9 ·vigep.te". -_ _ · ', __ 
§ 4o Nas hipóteses do mc1so VIl, o Imposto ~nc1- · § zo 'Os vaiofeS eril .cruzeiro~ dp imP,Ostq ou de qu-ota 

dirá na ulterior transmissão das ações pelos herdeuos, deste be'ni ·asSim~ 0 Ido saldo a ser restituído, ser~o determi-
Iegatários, donatáriOs, suc;essores e cess.\onários." nado~ mediante a multiplicação de seu valor, expresso em 

~ · quantidade ·de _{)~~.pelo _valo! d~~~a [.!:O .m.ê__s ~~ pag~me11t<?. 
Art. 74. Integrarão·a-rem:uneração dos b_enefidári_os: --Art. 79. O valor do imposto de: renda incidente sobre 
I - a contraprestaça-o de arrendamento mercantil o. u o d b' d d ·b · · 1 o lucro real, presumi o ou ar Itra o, a contn mção socra 

aluguel ou, quando for o·c::a-so·;-o~rrespectivo~ ·encã.r_g_oS'de sobre o lucro (Lei no 7.689, de 1988} e. do imposto sobre 
t:~çr~~iação, ~t~_al~zados -~~::me_t,a~.amente até_ a· data. d?_,~~.---, 0 lt~CI9 J~quido (~ei no ·7.713_, rl:e 1988, art. 35), relativos ao· .. 

exercfciõ -~ceiro de 1992, período-base de 19?1,_ será con­
a) de veículo utilizado no transporte de administra_c)o~es, vertido em quantidade çle UFIR diária, segun~o p_ valor desta 

diretores,gerentes~seusassessoresou-deterceirOs_emrelação no dia to de janeiro del992. _ _ _ _ _ 
à pessoa jUrídica; ---- - -- · - -,-; - - Parágrafo úniCo .. Os- imPostos e a contribuição social, 

b) de imóvel ce"dido para uso de qualquer pess-oa dentre bem como cada duodécimo ou quota destes, serão- reconver-
as referidas na alínea precedente; ' '~ . - tidos em cruzeiros mediante ·a multiplicação da quantidade 

li- as despesas -com benefícios e vantag'ens concedidas de UFIR diária pelo valor dela na ()~ta do~pagamento. -­
pela empresa a adminístiadores, diretores, gerentes e- seus 
assessores, pagas diretamente ou através da contratação_ de Art. 80. Fica autorizada a compensação do valor pago 
terceiros, tais como: - - u - ou-t-êColhidÕ a título de encargo relativo à Taxa Referencial 
. a) a aquisição de alimentos ou quaisquer o~tros bens Diáfia -=- -TRD, acumubtda entre a data da ocorrência do . 
para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da fato gerador e a do vencimento dos tributos e contribuições 
empresa; --..- - federais, inclusive previdencÍ_árias, pagos ou recolhidos a partir 

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; de 4 de fevereirO de 1991.' ' ' 
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Art. 81. ·· A compensação dos_ valores de _que trata o 
artigo precedente, pagos pelas pessoas jurídicas, dar-se-á na 
forma a seguir: 

I -os valores referentes à TRD pagos em relação a· par­
celas do imposto de renda das pessoas jurídicas, imposto de 
renda na fonte sobre o lucro líquido (Lei n' 7.713, de 1988, 
art. 35), bem como correspondentes a recolhimento do impos­
to de renda retido na fonte sobre rendimentos de qualquer 
espécie, poderão ser compensados com impostos da mesma 
espécie ou entre si, dentre os referidos neste inciso, inclusive 
com os valores a recolher a título de parcela estimada do 
imposto de -renda. 

li -os valores referentes à TRD pagos em relação às 
parcelas da contribuição social sobre o lucro (Lei n' 7.689, 
de 1988), do Finsocial e do PISIPasep, somente poderão ser 
compensados com as parcelas a pagar de contribuições da 
mesma espécie; · 

m-os valores referentes à TRD recolhidos em relação 
a parcelas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
e os pagos em relação às parcelas dos_ demais tributos ou 
contribuições, somente poderão ser compensados com parce-
las de tributos e contribuições da mesma espécie. -

Art. 82. Ficá a pessoa física autorizada a compensar 
os valores referentes à TRD, pagos sobre as parcelas de impos-­
to de renda por ela devidas, relacionadas a seguir: 

I- quotas do imposto de renda das pessoas ffsicas; 
11- parcelas devidas a título de ~~carnê~leão"; 
III - imposto de rertda sobre ganho de capital na aliena~ 

ção de bens móveis oõ. imóveis; 
IV- imposto de renda sobre ganhos lfquidos apurados 

no mercado de renda variável. 
Art. 83. Na impossibilidade da compensação total ou 

parcial dos valores referentes à TRD ~ o saldo não compensado 
terá o tratamento de crédito de imposto de renda, que poderá 
ser compensado com o imposto apurado nã declaração de 
ajuste anual da pessoa jurídica ou física, a ser apreserttada 
a partir do exercício financeiro de 1992. - --------

a) em julho de 1992, .o referente aos meses de janeiro 
e fevereiro; 

b) em agosto de 1992, o referente aos meses de março 
e abril; 

.c) em setembro de 1992. o referente ao_s meses _de maio 
e junho; -

d) em outubro de 1992, o referente ao mês de julho; 
e) em novembro de 1992, o referente .ao mês de agosto; 
O em dezembro de 1992, o referente ao mês de setembro; 
g) em janeiro de 1993, o referente ao mês de outubro; 
b) em fevereiro de 1993, o referente ao mês de novembro; 

e, 
i) em març-o de 1993, o referente' ao mês de dezembro. -

III- o dos meses do ano-calendário de 1993, eni dez 
parcelas mensais e sucesSivas, Vencíveis, cada uma, rio último 
dia útil a partir do mês de abril, observado o seguinte: 

a) -em ábril de 1993, o referente aos meses de janeiro 
e fevereiro; 

b) em maio de 1993, -õ refererite aos m-eses de rllarço 
e abril; 

c) a partir de junho de 1993 até janeiro de 1994, o imposto· 
referente aos respectivos meses imediatamente anterioreS. 

- § 1~ Ressalvado o disposto no§ 29, as pessoas jurídicas 
de que trata este artigo poderão optar pelo pagamento do 
imposto correspondente aos meses do ano-calendário de 1992, 
calculado por estimativa, da seguinte forma: _ _ 

_ a) nos meses de julho, agosto _e setembro de 1992, no 
último dia útil de cada um, dois duodécimos do imposto e 
adicional apurados no balanço anual levantado em 31 de de­
zembro de 1991; 

b) nos meses de outubro de 1992 a março de 1993, no 
Ultimo dia útil de cada um, um sexto do imposto e adicional 
apurados em balanço ou balancete semestral levantado em 
30 de junho de 1992. 

§ 2• No ano-calendário de 1992 não poderá optar pelo 
pagamento do imposto calculado por estimativa a pessoa jurí­
dica que, no exercício de 1992, perfodo-base de 1991, apre-
sentou prejufzo fiscal. · 

Art. 84. Alternativamente ao procedimento autorizado § 3'? As pessoas jurídicas de que trata este artigo pode-
no artigo anterior, o contribuinte poderá pleitear a restituição rão optar pelo pagamento do imposto correspondente aos 
do_ valor referente à TRD mediante processo regu1ar apresenw meses_ do ano-çã.lendário de __ l993, calculado por estimativa, 
tado na repartição do Departamento -da Receita ~ederal do da seguinte forma: 
seu domictlio fiscal, observando as exigências de comprovação a) nos meses de abril e maio de 1993~ nó último dia 
do valor a ser restituído. 1 útil de cada uni, dois duodécimos -do -iriiposto e- adiciOnal 
. Art. 85. Ficam convalidados os procedimentos de com- apurados no balanço anual levantado em 31 de dezembro 
pensação de valores referentes à TRD pagos ou recolhidos de 1992; 
e efetuados antes da vigência desta Lei, desde que tenham b) nos meses de junho a setembro de 1993, no último 
sido observadas as normas e condições da mesma. · dia útil de cada um, -um duodécinlo -ao impoSto e âdicional 

Art. 86._- As pessoas jurídicas de que trata o art. 3co do apurados no balanço anual levantado em 31 de dezembro 
Decreto-Lei n' 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão pagar de 1992; 
o impOsto de renda relativo ao perfodo-base encerrado em c) nos meses de outubro de 1993 a janeiro de 1994, no 
31 de dezembro de 1991 e o relativo aos meses dos anos~ca~ último dia útil de cada um, um sexto do imposto e adicional 
lendário de 1992 .e 1993, da seguinte forma: - apurados em balanço ou balancete semestral levantado em 

I-o do perfodo-base encerrado em 31 de dezembro 30dejunho de 1993. 
de 1991: ·· · · § 4' As pessoas jurfdicas que exercerem a opção pre-

a) nos meses de janeiro a março, em duodécimos men~ vista nos parágrafos anterioreS deverão observar o disposto-
sais, na forma do referido decreto-lei; nos§§ 4• e 5' do art. 39. -

b) nos meses de abril a junho, em quotas mensais, iguais § 5'? As disposições deste artigo ·aplicam-se também ao 
e- sucessivas, vencendo-se cada uma no último dia útil dos pagamento da contribuição social sobre o lucro (Lei n~ 7.689. 
mesmos meses; de 198~) e do imposto de renda incidente na fonte sobre 

II- o dos meses do ano-calendário de 1992, em nove o lucro líquido (Lei n' 7.713, de 1988, art. 35), correspondente' 
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis, cada uma, no último . ao período-base encerrado em 31 de dezembro de 1'991 e 
dia útil a partir do mês de julho, observado o seguinte: ao ano-calendário de 1992; 
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§ 6~ O iihpOslC>ae renda e a CoiitribuiçãO social serão · 
convertidos em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 
no último dia do mês a que correspo-nderem. 

§ 79 É facUltado à pessoa jurídica pagar antecipada--
mente o imposto, duodécimo ou quota. _ _ _____ _ 

§ 8• A partir do mês de fevereiro de 1994, as pessoas 
jurídicas de que trata este artigo iniciarão-b pagamentO do 
imposto referente aoS meses do ano em curso .. 

Art. 87. As pesso3s jurídicas tributadas com bas~ no 
lucro real, não submetidas ao disposto no artigo anterior, 
deverão pagar o imposto de renda relativo ao período-base 
encerrado em 31 de dezembro de 1991 e o relativo aos meses 
dos anos-calendário de 1992 e 1993, da seguinte forma: 

I- o do período-base encerrado em 31 de dezembro 
de 1991, em seiS quotas mensais, iguais e-s-ucessivas, vencíveis 
no último dia útil dos me_ses de abril a setembro de 1992; 

!I- o dos meses do ano-calendário de 1992, -em seis 
quotas mensais e sucessivas, venCíviiS nO-úitíffio dia útil, a 
partir do mês de outubro de 1992, observado o seguinte: 

a) em outubro de 1992, o impos~-~ _r_~-~~-r-~l}te aos_ rrieses 
de janeiro e fevereiro; - - -- - - · 

b) em novembro de 1992, o imposto referente aos meses 
de março e abril; 

c) em dezembro de 1992,_ o impõsto referente aos meses 
de maio e junho; --- ---- - - -- ~ -__ - -- . 

d) em janeiro de 1993, o impOsto referente aos meses 
de julho e agosto; _ _ _ _-- 7--- .=-- _-

e) em fevereiro de 1993, o imposto referente aos meses 
de setembro e outubro;_ . _ _ _ _ _ __ _ ___ --,--= -· · 

f) em março de 1993, o impostO feferente aos meseS .de 
novembro e dezembro; 

III - o dos meses do ano-calendário -de 1993, em dez 
quotas mensais e sucessivas, vencíveis no "i:í1iim? -aJa útil, ·a 
partir do mês de abril de 1993, observado o segun1te_: __ 

a) em abril de 1993, o imposto referente aos meses de . 
janeiro e fevereiro; :~ __ . " -_ - -~ _ 

b) em maio de 1993, o imposto referente aos meses de 
março e abril; _ - _.- . -·" _ 

c) a partir de junho de 1993 até janeiro de 1994, o imposto 
referente aos respectivos meses imediatamente a":te!iores .• 

§ 1• As pessoas jurídicas de que trata este artigo poae­
rão optar pelo pagamento do imposto correspondente aos_ 
meses dos anos-calendário de 1992 e 1993, calculado por esti­
mativa,_da seguinte forma: 

I- o relativo ao ano-calendário de 1992~ nos meses de 
outubro de 1992 a março de 1993, no último dia útil de cada 
um, dois sextos do imposto e adicional apura~os em balanço 
ou balancete semestral levantado em 30 de junho de 1992; 

II -o relativo ao ano-c3l~ndário de_1993, na _forma do 
§ 3• do art. 85 •. ---~- --" - • . _ _ - _ _ _ _ _ 

§ 29 As disposições deste artigo aplicam-se também ao 
pagamento da contribuição social sobre o lucro (Lei_p"' 7.689, 
de 1988), correspondente ao período-base encerrado em 31 
de dezembro de 1991 e aos anos'calendário de 1992 e 1993, 
estendendo-se o mesmo regime ao imposto sobre o lucro lfqui­
do (Lei n' 7.713, de 1988, art. 35), enquanto este vigorar.· 

§ 3"' O imposto de renda e a con~ri?~~9ão social serão 
convertidos em quantidade de UFIR d1ána pelo valor desta 
no último dia do mês a que corresponder. 

§ 4• É facultado à pessoa jurídica pagar antecipada- . 
l mente o imposto, duodécimo ou quotã. · 

- § 59 A partir do mês de feVereiro de 1994, as pessoas 
jurídicas de que trata este artigo iniciarão o --pá.8;ãirtertto do 
imposto referente aos meses do ano em curso. -- _ 

Art.- 88. O disposto no art. 39 aplica-se, no que couber, 
ao pagamento do imposto calculado por estimativa previsto 
nos aftiC85_e1l6. 

Art. 89. As empresas que optarem pela tributação com 
base_no lucro presumido deverão pagar o i:dJ.posto- de renda 
da pessoa jurídica e a contribuição social sobre o lucro (Lei 
n'7.689, de 1988): - _ 

I- relativos ao período-base de 1991, nos-prazos fixados 
na legislação em vigor, sem as modificações iritrodu.Zidas por 
esta Lei; -

11- a partir do ano-calendáiio de 1992, segundo o dispos­
to no art. 40. 

Art. 90: A pessoa· jUrídica-que, no ano-calendário de 
1991, tiver auferido receita bruta total igual ou inferior a 
um bilhão de cruzeiros poderá optar pela tributação com base 
no lucro presumido no ano-calendáriO de 1992. 

Art. 91. As parcelas de antecipação do imposto de ren­
da e da contribuição social sobre-o lucro, relativas ao· exercício 
financeiro de 1992, paga• no ano de 1991, serão corrigidas 
monetariamente com base na variação acumulada do INPC 
de•de o mês do pagamento até dezembro de 1991. 

Parágrafo úniCo. A contrapartida do registro da correção 
monetária ·refeli.da neste artjgo será esçfi_turada como variação 
monetária ativa, na data do balanço. --

Art. 92. Fica reduzida para zero a alfqu_ota do imposto 
de renda na fonte sobre valores remetidos a beneficiárioS 
r~_e_ntes ou domiciliados no e.xterior, destinados ao paga­
merito de comissões e despesas, desde que aprovadas pelo 
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliá­
rios, incorridas itas operações de colocação, no exterior, de 
ações_de _companhias abertas do~i~ilia~i_ª-s ~-o Brasil. 

Art. 93. O arC lo e:o art. 2•, do Decreto-_1-ei n' 1.804, 
de 3_de setembro de 1980, passam a vigorar com as seguintes 
modificações: 

"Art. 19 ''''''"~••••-••••--"'••·•••-h•••••..-•~•< ... ..-n•••••••>.,..•"' 

§ 39 O regime de cJ.ue tràta -este artigo somente­
o-se aplica a remessas de valor até quinhentos dólares 

norte-americanos, ou o equ-ivalente em outras moedas. 
• ·•' •'''""'' • • • • • • • • •• •• • "*•••"'" ~· • ~~·• ,-..-.-n~ "• •""-• • • ~l;,-O'io;" •• ;·' 

Art. 29 ........................ H~~-~-~--- ... ·~··*·~· .. ~-.._ 
II -dispor-sobre a· isenção do imPOsto de imp-or­

tação dos bens contidos em rem-essas· de valor até cem 
dólares norte-americanos, oU'-ó ·eqUivalente em ou~f?S 
moedas, quando destinados a pessoas físicãS. 

Art.94.··""Q"M:[;;i~fiÓ·d;·E;;;~~-i~-F~~~~d~··;pj~~~§à:' 
mentõ ·expedirá os atos neCessários â exe_ci.Iç'ão-' do disposto 
nesta Lei, observados os princípios e 3:5 diretrizes nela estabe­
lecidos, objetivando, especialmente, a simplificação e a desbu­
rocraticação dos procedimentos. 

Parágrafo único. Para efeito~-do _dispoto neste ártig~, 
o Ministro da Economia Fazenda e Planejamento fica autorl­
zacl_o, inclusive, a permitir a sll~btituição da consolidação ~qs 
tesU.lta'dos mensaíS da pessoa jurídica pelo cálculo do imposto 
mediante levantamento direto de balanço trimestral, semestral 
ou anual. 

Art. 95. O Ministro da Economia Fazenda e Planeja­
mento Poderá, em 19_92 e 1993, alongar o prazo-de pa_gamentº 
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cios impostos e da contribuição sociãt sobi-e o lucrÕ,--Se a con­
juritura económiÇa assim ·o eXigir. __ · · -_----· ···- · · 

. Art. 96 ... No exercício de 1992, ano-calendárió de 1991, 
o contribuinte apresentará declaração na qual os bens e direi­
tos serão individualmente avaliados a valor de mercado no 
dia 31 de dezembro de 1991, e convertidos em quantidade 
de UFIR pelo valor desta no mês de janeiro de 1992. 

§ 19 A diferença entre o va:tor de mercado reJi!fido_neste 
artigo e o constante de declaração de_ ex_ercídos ã.riferiOres 
será considerada rendimento isento. - - -

§ 29 A apresentação da declaração de benS com estes 
avaliados em valores _de mercado não exime os declarantes 
de manter e apresentar elementos que permitam a identifi-
cação de seus custos de aquisição. -- ------- - -

§ 3~' A autoridade lançadora, mediante processo regu~ 
lar, arbitará o valor infoimado, sempre que este Dão mereça 
fé, por notoriamente diferente do de mercado, ressalvada, 
em caso de contestação, avaliação contraditória adminiStrativa 
ou judicial. __ 

§ 4"' Todos e quaisquer bens e direifos adquiridos, a 
partir de 19 de janeiro de 1992, -serão infoririã:dos, rias declara~ 
ções de bens de exercíciOs-pOSteriOies~_ petas respectivos valo­
res em UFIR, convertidos-com base no valor desta no-mês 
de aquisição. 

' § 5' Na apuração de ganhos de capital na alienação 
dos bens e direitos de que trata este artigo será considerado 
custo de aquisição o valor em UFIR: 

a) constante da declaração relativa ao exercício finan-:.. 
ceiro de 1992, relativamente aos bens e direitos adquiridos 
até 31 de dezembro de 1991, ·· ·· · 

b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativa~ 
mente aos bens e direitos adquiridos a partir de 1':' janeiro 
de 1992. • , , --- -- __ '" __ ...,; ~_;:-

§ 6' A oonversão em quantidade de UFIR, das aplica­
ções financeiras em títulos e valores mobiliários de r~nda variá­
vel, bem como em ouro ou certifiCados representativos de 
ouro, ativo financeiro, s"eiá reãJízada adotando-se o maior 
dentre os seguintes valores: 

a) de aquisição, aCrescido da correção monetária -e da 
variação da Taxa Referencial Diíiriá 'TRD até31 de dezembro 
de 1991~ nos termOs ri.dmitidos em lei; . - - ---- ---

b) de mercado, assim entendido o preço médio-ponde- · 
rado das negociáções do ativo, ocorridas na última quinzena 

§ 10. O -Poder ExecutivO fica- auiÕrizadO a --baiXar aS 
iriStrüÇõeif neCesSáriaS à âplicação" deste artigo,- bem Como a 
estabelecer critério alternativo para determinação _do valor 
de mercado de títUlos e valores mobiliáriOs, se nãOOcoiTe!em 
negociações nos termos do§ 6"'. - - - -

Art. 97. Esta lei entra em vigor na data de sua -pubii­
cação e produzirá efeitoS a partir de 1':' de janeiro de 1992. 

Art. 98. Revogam-se o art. 44 da Lei n' 4.131; de 3 
de setembro de 1962, os §§ 1' e 2' do art. 11 da Lei n' 4.357, 
de 16 de julho de 1964, o art. 2' da Lei n' 4.729, de 14 de 
julho de 1965, o art_ 59 do Decreto-Lei n' 1.060, de 21 de 
outubro de 1969, os arts. 13 e 14 da Lei n' 7.713, de 1988, 
os incisos III e IV e os §§ 1 ':' e 2~ do art. 7"' e o art. 10 da 
Lei n' 8.023, de 1990, o inciso III e parágrafo único do art. 
11 da Lei n' 8.134, de 27 de dezembro de 1990 e o art. 14 
da Lbi n' 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Câmara dos Deputados, 19 de dezembro de 1991. 

-.-ANEXO I 

(Art. da Lei n" , de de de 1991) 

C'ARRFIRA AUDITORIA 1>0 TliSOURll NACIONAl 

J)eriominiJçJio CJa~ l>at.Jriio Quanfit.l.adc: 

Audilor-Hscal do Tesouro l~p.·cial 1 a 111 1.500 
Nacional (Nível Superior) I' I a IV 3.000 

2" I a IV 4.500 
3" I a IV ó.OOO 

Audilor~l<iscal do Tesouro Especial I a 111 LHOO 
Na(:ional (~Jvel Médio) 1" la IV 3.600 

2" la IV 5.400 
3' la IV 7.200 

ANEXO I! 

. (Art. da Lei ,n° , de de de 1991) 

do mês de dezembro de 1991, em bolsas do Pais, desde que 
reflitam condições regulares de oferta e procura, ou 0 valor CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACllJNAI 
da quota resultante da avaliação da carteira do fundo mútuo 
de ações ou clube de investimento, eXcetO Plano de Poupança 
e Investimento - PAIT, em 31 de dezembro de 1991, me­
diante aplicação dos preços médios ponderados. 

§ 7':' Excluem-se do dispoto neste artigo os direitos 
ou créditos relativos a operações financeiras de renda fixa, 
que serão inforritados pelos valores de aquisição ou apficação, 
em cruzeiros. . . _ · ·- _ ·- --

Denominaç.ffo Cla&>c.' Quantidade 

Subprocurador-Geral Ua Fa1 .. Naciona - - 40 

Procur.ldor d.111 Fazenda Nacional 1'" Categoria 255 

Pr~rurador da f~azcnda Nacional '1P Categotia 305 

(À Comíssilo de Assuntos F..conÔ!Jli(X)$. )_ 

§ 8' A isenção de que trata()§ 1' não alcança: 
a) os direitos ou créditos de que trata o parágrafo prece- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe-

dente; diente lido vai à publicação. (Pausa.) 
b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não DoExpedientelido,constamosProjetosdeLeidaCâma-

relacionados na declaração-de bens relativa ao exercíciO de ra n9s 140, 143 e 144, de 1991, de iniciativa do Presidente 
1991. da República, que terão tramitação com prazo determinado 

§ 9' Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 se- de quarenta e cinoo dias, nos termos do art. 64, § 1' da Consti­
rão declarados em fD:Oeda corrente nacional, pelo' valor de tuição, combinado com o art. 375 do Regimento Interno. 
aquisição, e em UFIR, pelo valor de mercado em 31 de dez_em- De acordo com o art. 122, 11, B, do RegimentO Interno, 
bro de 1991. - - _ aS matérias podúão receber emendas, pelo prazo de cinco 
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dias, ·petante às Comissões de ConstitúiÇãO, 1UStiçã e bdada­
nia, e de Assuntos Econômicos, respect_ivame:rite_-. (Pausa.) 

Sobre a m,es~, !~9~~-rim~ht_~s q~e serãQ fiQos pelo Sr. 
19 SecretáriO. 

São lidos os seguintes . 

REQUERIMENTO N• 1.014, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 50, § zo, da Consti1Uiç30 

Federal, combin~~o com ·o art. 216, do Regimento, sejam 
solicitãdos ao Ministério da Economia, Fazenda _e Planeja­
mento informações referentes a produção de ouro do Estado 
do Amapá, bem como os recolhimen(oLdo (IOF Imposto 
sobre Operações Firiariceiras) devido a cada venda, nos anos 
de 1989 e 1990. Solicito a possibilidade das informações virem 
separadas pelos seguintes tópicos. 

a) Companhia de Mineração do Amapá S.A (CMA) -
Mineração Novo Astro; 

b) Yokio Yoshidome Mineração; 
c) Garimpos. 
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991. - Senador 

Henrique Almeida, PFL- AP 

REQUERIMENTO N• 1.015, DE 199I 

Senhor Presidente; 
Requeiro, nos termos do art. 50, § zo, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, do Regimento, sejam 
.solicitados ao Ministério da Infra-Estrutura, por interinédio 
da Secretaria Nacional de Mip.as e Metalurgia informações 
referentes a produção de ouro do Estado do Amapá, no perío­
do 1989 e 1990, separando os dados por agente produtor: 
mineradcii'as e garimpo. - -

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991. -Senador 
Henrique Almeida, PFL- AP. ·· 

O SR. PRESIDENTE\MauióBenevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão despachados __ à Mesa 
para decisão, nos temos do incisó III, do art. 216, do Regi­
mento Interno. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso-Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra u-nobre Senador 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para uma questão de ordem._) ~Sr._Presidente, nos ter­
mos do art. 403 do Regimento Interno, venho levantar a se-_ 
guinte questão de ordem, baseada nos arts. 49, XI,_ da Consti­
tuição, e 48, iteils 2 e 11, do Regi_mento: 

O art. 52. da Constituição estabelece as matérias sobre 
as quais o S~nado tem competénci~ privativa._ Dentre: estas 
matérias estão: - no incisó· VII, a de "estabelecer limites 
globais e condições p~r:a as- operações de créditos externo 
e interno-da União, dos Estados, DistritO Federal e dos Muni-
cípios". __ 

Ora, o projeto que acaba de ser lido, que "estabelece 
diretrizes para que· a União possa realizar a consolidação e 
o rescalonamento de dívidas" de responsabilidade dos_ Está­
dos, do Distrito Federal e dos MunicípiOS~ pretende regular 
por lei (ou seja, através Ue instrumento normativo em cuja 

elaboração participa, não ·apenas a outra Casá_ do -P-oder LegíS-­
Iativo, mas também o Poder Executivo), matéria que a Consti­
tuição define_ como de competência -privativa do Senado. 

A_ o m~_sm_~ _tem pó o arL 163 da Constituição, em ··seU 
.inciso·-n, estabelece que cabe à Lei Complementar di"'por 
sobre "dívida pública externo e int~r_na". Assim, mesmo que 
a matéria 1,-UdeSse ser tratada em Lei, deveria sê-lo, obrigato~ 
riam~nte, por Lei C:omplementar. 

E portanto cristalina a violação das normas constitucio~ 
· nais, em matéria de extrema grayid.~~~-para~ o Poder_ L~gis­
lativo e para esta Casa eni particular, configuran~o-se assim 
a necessidade de a Presidência-exercer rigidamente a sua com­
petência de "velar pelo respeito âs prerrogativas do Senado" 
(art. 48, item 2) e "zelar pela preservação" da competência 
legislativa do Congresso (art. 49, XI - ambos da Consti­
tuição). 

Desta forma a proposição que adtb"a-de sedidi:t se, ~nqua­
dfã-na hipótese de que trata o art. 4"8, item 11, di::)Regimento 
do Senado, cabendo pois ao Presidente impugpá-la, rião admi­
tindo Sl)a tramitação. -

Esta a questão de ordem ·que dirijo a V.Ex~, Sr.--Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Líder 
Fernando Henrique Cardoso, a Presidência recolherá a ques­
tão de ordem que v. EX'" formlua através de um documento 
muito bem lançado, para que possa sobre essa matéria se 
debruçar, ainda mais porque foram vários os dispositivos cita­
dos por V.EX'" tanto os constitucionais como os_ regimentais. 

Ainda no curso desta sessão, a· Mesa dará conhecimento 
a V. Ex• e à Casa da decisão que vier a proferir em tomo 
dessa matéria. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Se bem 
entendi, Sr. Presidente, neste momento V. Ex• deCidirá a 
questão de ordem e dela caberá portanto; se for o caso, recurso 
aO Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benvides) - Claro 1 ainda 
mais porque no momento em que V. Ex•fonnula a sua questão 
de ordem, não se estabeleceu ainda neste plenário_ o chamado 
contraditório, e aqui deve existir alguém que certamente_ vai. .. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -Não por 
fhlta de SelJadores Presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benvides)- ... tentar ofe: 
recer contradita à oportuna intervenção de y._ Ex•, e no mo­
mento próprio, OOrifigurada portanto-a decisãO~ a Presidência 
dará cçmhecim.ento, desta cadeira ao Plenário -da Casa. 

.. O SR. FERNANDO HERIQUE CARDOSO ~ Passo à 
mão de V. Ex• a ques~o de '?rdem. 

O sR: PRESIDENtE (Mauro Benvides)- Sobre a Mesa, 
projetos--que serão lidos pelo Sr. to Secretário. 

- São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 414, DE íi)91-

Cria a Zona de Processamento de Exportação no 
Município de Rio Grande, no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O COiigresso Nacional decreta: 
Art. to Fica autorizada a criação de uma Zona de Pro­

cessamento de Exportação no Município de RlO Gr3.nde. 
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Estado do Rio Grande do Sul, observãdos os requisitos dÓ 
Decreto-Lei n' 2.542, de 29 de julho de 1988._- -

Art. 2~ Esta lei eritra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições c!iri ·contrário. 

Justificação 

A Zona de Processain-ei::J.to de Exportação no Município 
de Rio Grande, Estado do Rió Grande do Sul, já tiriha sido 
criada pela Medida Provisória n° 142/90 e confirmada pela 
lei n' 8.015, de 7 de abril de 1990, com publicação no Diário 
Oficial da União daquela data. Ocorre que a referida Lei 
forieVogada ao início do atual Governo Federal, ~mo argu­
mento da necessidade de corte drástiCO-dos benefícios fiscais, 
como meta de Governo. -- - - -- -

Posteriormente a isto o própriO GovernO-FeCieral pclSSoU o­

a enviar ao Congresso Nacional mensagens no sentido de 
conceder e restabelecer vários incentivos e benefícios fiSCaiS, -
contrariando assim a sua possição iniCial. No decorrer desta 
legislatura podemos estão presenciar a nova estratégia gover­
namental, através da reestruturação da Zona Franca de Ma­
naus e a criação de Zonas de Livre Comércio no Pãls. 

Para exemplificar, além da Zona Franca de ~anau_s, _ fo­
ram criadas Zonas de Livre Coniércio ncis Munidplos de Paca­
raima e Bonfim, no Estado de Roraima, e noS -Mi.miCipioS 
de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, existindo aii?-da 
em tramitação, entre a Câmara e ó Senado inúmeros outros _ 
projetos no mesmo sentido, em outras regiões do País. 

Sem entrar no mérito da necessidade ou nãu da criação 
das Zonas de Livre ComérCio com vistaS a pi"õmó'Çãó=dó OeSeii­
volvimento naquelas áreas, vimos agora ·aprc!Senüir eSte pro­
jeto de lei por entendermos ser mais adequ~da a c_riação de 
Zonas de Processamento de Exportação como instrumento 
indutor ao desenvolvimento econômico e social, com bene­
fícios para a Nação como um todo. -:-:-0 : _ .. --' 

A grande diferença entre a Zona de Livre Comércio e 
Zona de Processamento de -Exportação é que-, na primeira, 
as ativídades desenvolvidas, ao trazarem um incremento uni­
camente comercial não favorecem a instalação de indústria 
na localidade, incrementando somente o consumismo. Na se­
gunda, ao contrário, fomeilta-se ~e_ imediato a in~talação de 
indústrias que ii"ão auinentaf a oferta de empregos e ampliar 
o volume das exportações brasileiras, proporcionando maiores 
condições e facilidades no comércio internacional pela produ­
ção de divisas e maiof superávit na bala11ça comercial. 

Neste sentido, o Município de Rio Grande é detendor 
das melhores e reais condições para a instalação de um Zona 
de Processamento de Exportação, de vez que dispõe de infra­
estrutura industrial completa e pronta para receber indústrias 
de todo tipo. Lá exiSte -rede completa de energia e água, 
lotes previamente demarcados e vias de transportes e terminais 
rodoviário, ferroviário e lacustre, além de um Super Porto 
MarítimO que facilitarão sobremaneira o recebimento de insu-:' 
mos e a remessa ·de produtos acabados para qualquer parte 
do mundo. - --- ---- -- ---

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N' 2.452, 
DE 29 DE JULHQ [)f, 198~ .. 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e admi­
nistrativo das Zonas de Processamento de Exportação 
e dá outras providências. 

(A Comissão -de Assuntos Econômicos Decisão 
Terminativti.) - - - -- -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 415, DE 1991 

-Dispõe sobre a mineração em terras indígenas e 
"dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" A pesquisa e lavra de recursos minerais locali­

zados em terras indígenas sujeitam-se à autorização da União 
nos termos desta lei. 

Art. 2" O Congre-sso Nacional autorizará o exercício 
das atividades_ previstas no art. 1" aos agentes que se tiverem 
qualificado nos termos da legislação vigente sobre a exploração 
mineral no País, inclusive àqueles autorizados a funcionar 
como empresa de mineração nos termos do art. 7" do Decreto 
n'-98.812, de 9 de janeiro de 1990. 

-§ 1" O projeto de mineração encaminhado à apreciaçãO 
do Congresso Nacional será necessariamente acompanhado 
dos do_cumentos atestatórios da consulta às comunidades indí­
genas diretamente afetadas pelo referido projeto. 

§ 2" Além do cumprimento das exigências constante-s 
da legislação mencionada no caput, poderá o Congresso Na­
cional, por iniciativa de qualquer de seus membros ou a reque­
rimento de qualquer órgão público, entidade privada ou cida­
dão, estabelecer diligências, -quer em relação à qualificação 
dos referidos agentes, quer em relação ao exercício de atiVida­
des que tiver autorizado nos termos desta lei. _ 

§ 3" As at1Víâades de que trata a presente lei serão su­
pervisionadas pelos órgãos específicos do Poder Executivo, 
sujeitando-se a todas as suas normas e regulamentos. 

Art. 3" _A, União, por seus órgãos co-mpetentes, proce­
derá ao levantamento geológico dos recursos minerais objeto 
desta lei, estabelecendo prioridades para sua exploração no 
contexto do total dos recursos minerais do País. 

Art. 4" Para cada reserva onde se realizem atividades 
de mineração, cria-se o Conselho Mineral da Reserva Indígena 
- COMIND, responsável pela fiscalização dessas atividade_s 
e composto _de três membros, um representante da comum­
dade indígena da reserva, um do Ministério PúbliCA? esta_clua_l, 
e um do órgão público federal responsável, no estado onde 
se localizar a reserva, pela execução da polítiêa indigenista. 

Art. 5" Em cada reserva ou área de ocupação indígena 
ainda não demarcada, a União estabelecerá zonas onde _será 
permitida a mineração, com base em critérioS previamente 
estabelecidos, tendo como parâmetros a localização dos nú-Por estas razões e pela:s faCilidades -dó" -sU_rgiine11to ~e 

rápido resultado positivo no calnpo social e econômico, apre­
sentamos o presente Projeto de Lei no Senado, contando 
com a sua aprovação. 

. cleos indígenas~_ a defesa_ do~ __ seus ~ntere~ses econ~micos _e 
aS-deCorrências do contato interétnico. . _ _ _ 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1991. - Senador 
.. ~ , Pedro Simon, 

,_ 

"" Art. 6" A compensação financeíra pela exploraç~o_ ?e 
recursos minerais de que trata a Lei n" 7.990, de 28 de dezem­
bro de 1989; qtia-ndo tal exploração se fizer em terras indíge-
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nas, reverterá para o Fundo de Compensação Indígena -
FUNIND. . . _ _ _ 

§ 1• OFundodeCompensãolndígena-FUNINDserá 
administrado pela Fundação Nacional do Índio -- FUNAI 
ou órgão que venha a substituí-la. 

§ 2• Os recursos do FUNIND serão despendidos em 
conformidade com o orçamento anual (orçamento geral da 
União) em benefício da saúde, educação e infi3.-estrutura: pro­
dutiva das comunidades indígenas. 

Art. 7o A qualquer tempo, em face do não ~mprimen­
to das condições previstas por esta lei, por· outiós dispositivos 
legais pertinentes ou pelo contrato firmado entre as partes, 
o Congresso Nacional poderá suspender ou cassar a autori­
zação de pesquisa ou de lavra, por iniciativa própria ·ou por 
provocação do Ministério Público, dos órgãos ritinúárió, de 
proteção ao meio ambiente e de assistência aos índios, da 
comunidade indígena afetada dos índios, de suas organizações, 
ou da empresa autorizada. 

Art. 8° O Poder Executivo, ati-avés de seu órgão cOm­
petente, procederá ao levantamento dos alvarás de pesquisa 
e concessão de lavra em vigor nas reservas ou t~rras ocupadas 

. pelos índios, concedidos até a data da promulgação da Consti­
tuição Federal, tomando medidas para que se adaptem às 
exigencias desta Lei. _ _ _ 

§ 1• Ao Congresso NaCional cabe a decisão final sobre 
o dispoto no caput deste artigo. 

§ 2° Ficam anulados todos os requerimentos de pes­
quisa protocolados antes da data de promulgação desta lei. 

Art. 9• O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte dias, a contar da data de sua 
publicação. -

Art. 10. Esta lei entra em vigor na da~a de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as diSposições eni -eontráiio. 

Justincaçáo 

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer os direitos 
das comunidades indígenas, deitou normas précisas e objetivas 
sobre a exploração mineral em terras indígenas: 

"Art. 231. .. ············· ··············-··············· -
§ 3o O aproveitamento dos recursos hídricos, in-

cluídos os potenciais energéticos, a pe5q:uisa e a laVra 
das riquezas minerais etrf terias indígenas só podem 
ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegu­
rada participação nos resUltados da lavra, na fOrma 
da lei." 

Conseqüentemente lista entre as atribuições do Congres­
so Nacional, no art. 49: 

" ••••••••••••••ooH••••••••••••u•••••Hoo.Õo••··~n••••••••••"• 

XVI -autorizar, em terras indígenas, a explora­
ção e o aproveitamento de recursos hídricos e a pes­
quisa e lavra de riquezas minerais.'? 

Dada a necessidade de se nonnatizar, na forma da lei, 
tais dispostivos, propõe-se o presente Projeto ·de Lei, onde 
se procura o máxiri:to de explícitação-, com bas-e nos seguintes 
princípios: - · · -

a) aproveitamento de todo o aparato legal já existente·. 
~estinado à normatização da atividade mineí-árla; 

b) aproveitamento, até onde _possível, do aparato organi­
zaçiqnal do Poder ExecutivO, evitando-se a duplicação de ór­
gãos e entidades, quer ~aquele Poder, quer no âmbito do 
Congresso Nacional; · 

c) manutenÇão de um Corpo normativo "enxuto", de ma­
neira a reduzir ao mínimo oS- entraveS -brirocráticos, evitari­
do-se assim as facilidades qu~ geram a corrupção. 

Nesse contesto, o presente projeto cinge-se ao absoluta­
mente necessário para a proteção aos direitos das comunidades 
indígerias e aO-eXercício da atribuição constitucioiial outorgada 
ao Congresso. -- - - - -

,Como-absolutamente indispensáVel, propóe-_se a Criação: 
a) do Conselho Mineral da Reserva Indígena - CO­

:Mi~D"; dé caráter regional/locai, essenciãl à fiscalização das 
atividades minerárias objeto da lei; 

b) do Fundo de Comperisão Indígena- FUNIND, ins­
trumento efi~ para assegUrar a partiCipação indígeri:i nOs 
reSUltados da la~ra. Nqt~:-se _que_. tal_fundo de Qiodo __ algum 
_côa eDi_f3ves _l-eais .à InineraçãO, uiJià vez que ·representa ape­
nas a- transferê_ncí~-dã ~m_peiiSaç_ão- finan~ii-~ · prevísta na 
r.er n• 7.990, de 28 dezembro de 19119; pela exploração de 
recursos minerais, no valor de 3% (três por cento) do fatura­
mento líquido decorrente da venda do mineral, valor este 
que passaria integralmente para o Fundo. 

Tendo em vista que a legislação que regula a atiVidade 
gaririipeíra (Lei n• 7.805, ·de 18 de julho de 1989) e a regula­
menYãção subseqüente assemelha a cooperativa garimpeira 
e lhe impõe os deveres da empresa de mineração (Decreto 
n• 98.812, art. 7•), o presente projeto estende-se também ao 
direito à mineração em terras indígenaS a tais empresas, por 
uma·-qúeStáo de isonomia constitucional. 

Com este projeto espera-se tormt.r possível carrear para 
. aJiif,i~-esini~~~~ Pi-odutiva·,- educativá e sariitária ·das oo-m:uru­
dades indígenas, recurSos capazes de viabilizar os programas 
com tais objetivos. 

Sala das Seções, 19 de dezembro de 1991. - Sen~dora 
Marluce Pinto. · 

LEGISLAÇAO CITADA 
.. ··_· . -TONSnTtJIÇÁO DA 

REPÚBLfCÀ FEDERATIVA DO BRASIL 

··~···A·;;~-49~.~~--é·da-~~~p~~~~~i;-;;í~-;i~~-d~·c~~g;;~;;·N~-
cional: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos- ou 
atos internacionais que acarretam e'ncarg~s ou compromissos 
gravosos ao patrimônió naciOnal; 

II- autorizar o Presidente dª- República a declarar guer­
ra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou nele permaneçam tempora­
riamente, ressalvados os cas<?S- previstos em lei complementar; 

= III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da Repú­
blica. a se ausentarem do País, quando a ausência exceder 
a quinze dias; 

IV- aprovar o estado_ de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas 
medidas; 

V- sustar os atos norm~tivos do Poder Executivo que· 
exorbitam do poder regulame4tar ou dos limites de delegação 
legislativa; .- ·, 

VI- mudar temporariam'ente sua sede; 

• 
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VII- fixar idêntica remuneração para os Deputados Fe­
derais e os Senaaores, em cada Iegislitura, Para a subseqtiente, 
observado o que dispõem os_ arts. 150 11, 153, III, e 153, 
§ 2', I. 

VIII- fixar para cada exercício finaDceiro a remune­
ração do Presidente _e do Vice-Presidente da República e dos_ 
Ministros de Estado, observado o que dispõ_em os arts. 150, 
11, 153, III, e !53,§ 2', I; 

IX -julgar anualmente as_ contas presú:idas pelo Presi­
dente da República e apreciar os relatórios sobre a execução 
dos planos de governo; _ _ . 

X- fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 
de suas_ Casas, os atos do Poder ExecutivoT incluídos os _da 
administração ·indireta; -

XI- zelar pela preservação de sua competência legisla­
tiva em face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII -apreciar os atos de concessão: e reno-vação de con­
cessão de emissoras de rádio e televisão; 

XIII -escolher dois terços dos membros do Tribunal 
de Contas da União; 

XIV- aprovar iniciãtiVas-do Poder Executivo referentes 
a atividades nucleares; - -- · 

XV- autorizãr·refereftdo e convocar p-lebisdto; 
XVI -autorizar, em terras indígenas, a eXploração e 

o" aproveitamentO -de recursos hídricos e a pesq_uisa e lavra 
de riquezas minerais; - ,- --- - -

XVII- aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior" a" dois rriil e quinhentos 
hectare$. 

LEI N' 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Muni­
cípios, compensação financeira pelo resultado da explo­
ração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica exclu­
siva, e dá outras providências. 

0 0 0 , 0 ~ 0 , 0 0 , ,_ 0 0 ,, 0 ·-·•·• •• • ~•• 0 0 , • ,_,., •• • •,, 0 0 w ~ 0 n~..-.....-.--.c.--oooo-·•oo<-'0 •o o n 

LEI N' 7.805, DE 18 DE JULHODE-1989 

Altera o Decreto-Lei n~ 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, cria o regime de permissão de lavra garimpeira, 
extingue o regime de matrícula e dá outras providências. 

DECRETO N' 98.812 
DE 9 DE JANEIRO DE 1990 

Regulamenta a Lei n• 7.805 ('), de 18 julho de 
1989, e dá outras providências. 

Art. 7~ A Permissão de Lavra Garimpeira· será outor­
gada a brasileiro ou a cooperativa de garimpeiros autorizada 
a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes 
condições: - - - - _ .:... __ 

I - a permissão vigorará pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sucessivamente renovável a critério du DNPM; 

11- o título é pessoal e, mediante anuência do DNPM, 
transmissível a quem satisfaça -os requisitos legais. Quando _ 
outorgado a cooperativa de garimpeiros, a trasferência depen-

derá, ainda, de autorização expressa da respectiva assembléia-
geral; e _ 

111- a área da permissão não excederá a 50ha (cinqüenta 
hectares), salvo, excepcionalmente, quando outorgada a coo:­
perativa de gari_mpeiros, a critério do DNPM. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao Regime de Permissão 
de Lavra Garimpeira, no que couber, as disposições dos Capí­
tulos XI e XV do Regulamento do Código de Mineração. 

• •-• • •_• • • • • • • ~ • • • • • '• • • • • • • • ~ • • • • • •- • • • • •• • • • r< • •• •• ,ç, ••• •••••• ••• • • •" • • • •• • • • '. 

(À Comissão de ServiçOS de Infra- Estrutlf_ra- deci-
são terminativa.) - - --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Os projetos 
lidos serão publicados e remetídos às-comissões competentes. 

·O SR. l'RESIDENTE(.Mauró Benevides)_:__ Embora ins­
crito em príriieífO lugar como orador, o Senador Magno Bace­
lar, por se encontrar no exercício da 1 ~ Secretaria, resguarda 
sua inscrição para o ténriino da presente sessão, e nã-o o fará 
agora. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lavoisier Maia. 
(Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
ConCedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

(Pausa.) ·· · -
S. Ex• não" está presente. -
Concedo a palara ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 

(Pausa.) 
S ... Ex~ não está presente. -
COncedo a palavra ao nobre Senador Experidião Amin. 

--. J.. ,, . 

. . . O SR. ESPERIDIÃO AMIN PRONUNCIA o·· 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Á REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. Presidente, peço 
a pa~avra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - .Con<.:edo 
a palavra ao nobre Líder. 

OSR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB­
SP~ __ Pronuncia q seguinte disc~rso. Semrevisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senador Esperidião 
Amin, de uma maneira persuasiva, convincente e brilhante, 
trouxe à consideração desta Casa uma séria de argumentos 
mais do que suficientes para que o Senado atue de forma 
adequada, de forma prudente, de forma conseqüente. "Não 
posso ac-reditar que uma Casa Legislativa, em matéria de tão 
alta gravidade, abra mão não de uma prerrogativa mas de 
algo inerente c_onstitucionalmen_te ao seu próprio modo de 
funcionar. SomoS os repres~ntàntes dos Es~ados; o Senado 
é a Casa dos Estados. E, de alguma forma, a partir do mo­
mento em -que os muni_cfpios, pela nova Constituição, passa-· 
ram a ser considerados também como entes federativos, e 
não existe uma Casa dos Municípios, o Senado Federal como 
que assume também essa representação. 

- Foij>or essa razão que a Constituição, de uma maneira­
clara, taxativat límpida, definiu quais erám- aquelas matérias 
de exclusiva competência do Senado Federal. Não foi por 
outra razão. 

Muitos de nós aqui fomos Constituintes._ Muitos de nós, 
aqui,-discutimos·essa matéria durante noites infindáveis. 
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A questão central, para o Senado da República, é precisa~ 
mente aquela relativa ao equilíbrio entre os Estados, e entre 
eles e a Federação. - o 

Existe uma lógica, uma a.quitetura na Constituição que, 
aliás, foi ressaftitdã no brilhante parecer do Deputado Nelson 
Jobim, até porque S. Ex~ foi um· ·ctos 3:utores de toda e~sa 
matéria constitucionã.1, que faz coin que caiba exclusivamente 
ao Senado Federal dispor sobre limites e -condições de endivi­
damento dos Estados e dos JVIunicípios. 

o art. 48 da Constiúiição afrlbúi ao ~qngres-so Nicioilãl 
várias faculdades: regula a questão relativa ao endividamento 
da União, requer lei complementar - que não foi feita~ e 
esta que está aqui submetida a nós não é CC?mplementar -
para que essa matéria possa ter vigência; mas o art. 52 estipula, 
com clareza absolutamente indiscutível, que cabe ao Senado 
Federal a competência exclusiva da decisão relativa a limites 
e candições da dívida dos Estados e Munic~pios. Co~9 ~ 
possível que, agora, aceitemos, 3.té como preliminar - foi 
o que pedi ao Presidente do Senado Federal que decidi!)s~ 
- a tramitação de um projeto que fer~ essa competência 
privativa do_Senadõ-Federal?-Acredíto que estaríamos passan~ 
do o atestado de óbito do Senado Federal. Estarfamos dizendo 
à República que estamos aqui como ornahientâ, qUe n3o servi­
mos para mais do que colocar numa resolução aquilo que 
já foi posto numa lei da qual ainda não somos sequer partícipes 
e que, pelo modo como se processa o l~gislativ9, requer a 
intúfeiencia de uni Poder alheio a nós, que·é-õ Executivo. 
Imaginem os Srs. Senadores se o Presidente da República 
resolve vetar o art. 13. Ele pode. Ele está absolutamente 
capacitado, intirúlado pelos poderes constitucionáis de que 
dispõe de exercer o veto e vetar o art. 13. O art. 13 é o 
que, ima"ginem V. Ex.s ''generosamente" a Câma~ã_d_os Depu­
tados diz que podemos faze'r na constituição e manda que 
façamos. Vamo-nos submeter a esse tipo de generosidade 
do Executivo e âa Câmara dos Deputados? O Executivo, 
que concordou com a emenda e a Câmara do~ Deputados, 
porque votou; mas imaginemos que o Presidente çl.a República 
num arroubo ... Sei que o Presidente nosso não é dado a 
arroubos: Sua Excelência é homem de meditação e não faria 
isso precipitadamente, até põfque túia OUtros pai-a o ac_onse­
lhar como o Senador Jarbas Passarinho~ aliás, PC:rélão, Minis­
tro ..:.._ mas é qu-e ele está tão presente hoje que pensei que 
tivesse voltado ao Senado Federal- aconselhá-lo a não prati­
car tal ato. Mas, e se ele o fiZesse? E se O-Presidente vetar 
o. art. 13, nós já teríamos, de anterri3.o~ -Concordado com a 
cassação de um direito excli.tSíVO nosso, porque· estaríamos 
abrindo ao Executivo a possibilidade de julgar e decidir sobre 
uma prerrogativa constituciõnal nossa. Ttríãffios rasgado a 
Constituição e te"iíamos incentivado o Presidente a simples­
mente dizer: "Já que eles assim desejam, que assim seja". 
Não pode o Sr. Presidente dar curso a esse projeto. Não 
pode _dar-lhe tramitação. E não se trata de uma pinimba, 
de uma picuinha, trata-se de função essencial do Senado da 
República. Isso quererá dizer, por acaso, que os Senadores 
devem fazer ouvidos moucos ao grito do~ Estados e dos Muni­
cípios? Que o Senador Garibaldi Alves Filho não tem razão 
quando reclama da questão do endividamento dos Estados? 
Obviamente, não. Cabe a nós atendermos aos Estados e aos 
Municípios. Cabe a nós atendê-los como sempre_o fiZemos. 
A Resolução no 58, aprovada pelo Senado Federal, aliás em 
vigência, em plena vigência: foi feita por Dós, para rolar as 
dívidas dos Estados e Municípios, que foram roladas. Irfamos 
deixar de atender aos Estados e Municípios, por acaso? Há 

esta dúvida? Há alguém que acredite que a Casa dos Estados 
vai desampará_-~os e hão vai proferir uma o~tra resolução tão 
bOa ou níelhor do que a que está ãtualmente em vigência, 
para atender corretamente, na justa proporção e sob o nosso 
controle, o endividamento dos Estados e Municípios? Clara­
mente, não. Eu não sei o ·que--teme o Senado. O Presidente 
do Senado seguramente não temerá nada e decidirá de acordo 
com a Constituição. 

--'Não está em jogo nenhuma qüestão real de Estado e 
Município. Pode eventualmente estar em jogo uma o-utra ques­
tão: a do Governo. Esta manhã eu disse ao Senador Marco 
Maciel: não sei por que V. Ex~ s·e encontra tão angustiado 
com essa matéria: quem -deve são os Estados. e Municípios, 
não é a União. Por que a pressa? A pressa deveria ser dos 
Estados e Municípios, eSsã eu entendo; mas do Governo?! 
Ou acaso o Governo acha que o Senado vai botar uma ·canga 
sobre os Estados e Municípios, de tal maneira- que eles vão 
ser sufocados? Não faremos isso. Não vejo nenhuma razão, 
a mais remota razão para essa tempestade em copo d'água. 

-Suponhamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o Se­
nado decida, como deve, que essa lei é inconstitucional e 

· não dê curso a ela. O que acontece? Nada, absolutamente 
nada; quem não paga continua não pagando, embora çlevesse 
pagar, e o Governo dispõe dos instrumentos para fazer a 
negociação. A partir do quê? Da Resolução n~ 58 em vigc!ncia. 
No mês de fevereiro, quando voltarmos aqui, por que não 
discutirmos, como propôs o Senador Esperidião Amin, com 
muita abertura e seriedade, uma resolução mais apta a atender 
aos reclamos atuais dos Estados e Municípios e às agruras 
$ União? Não acontecerá nada, se dissermos simplesmente 
que, para resguardar a Constituição, não aceitamos a trami­
tação-dessa lei. 

Se ela for votada, o· que acontece? Também nada,_porque 
ela é inócua, inútil; é uma lei simplesmente para fazer de 
conta ao País que o Governo da União se ajoelhou ao interesse 
de um conchavo e para enganar os governadores e aos prefei- -
tos, fazendo-os crer que agora têm vez e voz do capítulo. 
Não acontecerá nada c_om a aprovação dessa lei, porque é 
uma lei que SÓ tem valor depois da Resolução do Senado. 
Nunca vi isso~ E não vamos resolver nada, porque não pode­
mos; porque o Congresso não fói ConVocado para a Resolução, 
e, por conseqüência não há legitimidade nem legalidade na 
definição de uma nova resolução. oe qualquer maneira, só 
em fevereiro have!á a possibilidade de essa lei ser eficaz. 

A recusa dessa lei pelo Senado apenas mostrará ao País 
que existe um Senado, cioso de ·suas pretrogativáS, ilão por 
serem prerrogativa·s, mas por serem um instrumentO de defesa 
precisamente dos Estados e Municípios. 

Vamos tocar uma situação ·constitucional, o estado de 
direito, por uma barganha entre um Presi9ente e_alguns parti­
dos, se é que o fizeram? Vamos deixar as instituíçóes arranha­
das, simplesmente porque houve algum acordo? Mas qual 
é a segurança maior para os Estados e Municípios, senão 
o estado de direito? Ou já nos esquecemos da-ditadura? Ou 
já nos esquecemos da época em que todos os Governadores 
estavam de pires na mão? Não fomos nós, Constituintes, que 
fizemos a reforma tributária? Não fomos nós, Constituinte-s; 
que demos mais recursos aos Estados e aos Municípios? Não 
seremos_nós maiS Se_risíveis a esses reclamos do que o Governo? 

- - Não vejo á !azão. Francamente,- por mais que tome pers­
pectiva e que tente analisar O porquê de tanto açodamento, 
não veio a razão. · 
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O Sr. Affonso Camargo- V. Ex~ me permite um aparte? 

OSR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Compra­
zer, ouço V. Ex~ 

o Sr. Arfonso Camario _:_-_-EXat~úrlerlte-ne5te-m()IDenio 
do seu pronunciamento, goStaii*: de ~eflEiir sObfe eS:Se -proble­
ma da propalada barganha. Parto do princípio de que não 
houve, até porque, se houve algum acordo, é u.m acordo que 
não envolveu o Senado Federal. E qua_l_é a I}Ç>Ss~ re"a_ljdade? 
Estou colocando isto, i_ilclusive, _p~r~ _a avali~_ç~Q_ e~~mUi~e_ 
de V. Ex~, que poderá faze!: lo muito ffielhor dO que eu. Temos 
aqui, como acontece todos os_ anos, projetos de última hora 
que o SeJ?-ado tem qU~ vO~ar a9 atropelo.-~ _clª'_r_Ç>~~que: há 
matérias que têm que ser votaáãs com a mãior urgência._ É 
o caso do projeto do Finsocial, do Proje!o da~ ECQ,92", do 
projeto de aumentO dos -vencimentos d()s servidores~ desse 
prOjeto, _cUja validade,_ urgência-e niOdõ de ser _feiiO ist3.m0_s_ 
contestando, que é o _pfojeto da -rOfagem~ d.a~diV!~~:~- R~rCe_bo __ _ 
um certo temor na Cas-a de que, se, eventualmente, não apro­
varmos um determiriado projeto; isto leve a uma linha de 
retaliação 1 pela qual outros projetos também não_s_ejam apro­
vados. Eu queria colocar isto _em seu pr~:m~ncÍaf!!"ento, Porque 
não posso admitir que o Senado, com a nossa experiênCia· 
e -com a nossa resp-otisã~i~idade, não vá examinar projeto 
por projeto e votar aqueles que mereçam s.er votados, apro­
vando os que devam ser aprovados e rejeitando os que não 
devam sê-Jo; até para demonstrar claramente que não há bar­
ganha alguma. 

0 SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO --'-- Agra­
-deço a ponderação, porque ela até me serve como mote para· 
explicar mel} pensamento mais circunstanciadamente. 

Não existe modo pelo qual se possa aperfeiçoar um pro­
jeto que fere na ess.ência ã Cons_tituição e uma prerrogativa 
constitucional do Senado. Não há como fizê-lo. Ou é- ou 
não é. Ou é o SeiiãdO que impõ_e e dispõe sobre essa mãtéria, 
ou não é. Se é~ não há nenhum temOr cOTitrã -os EstadoS 
e Municípios. Sabe como se resolve isso, Senador? Por uma 
resolução do Senado_, é simples. Estou disposto a ser mais 
do que construtivo, como, aliás, teilho sido sempre. 

Devo recârdar, mais umã ·vez, que fui relâtoi'- das duas 
decisões sobre essa matéria havidas no Senado: a do ano 
passado e a da anterior; ·eu· e o~senador Ronan Tito, um 
com a_divida externa, e outro com a dívida interna. É assim 
que se é construtiVO: 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Pois não, 
S"eLáàõr.- -

O Sr. Garibaldi Alves Filho- Senador Fernando Henri­
que Cardoso, quero sustentar aqui a linha do a_Rart~ qu~ fiz_ 
ao_~e~~dor Esperidião Amin. Entender~ V. E:é qUe, n~ ~erda-­
de, em_ vez d~ uma posição_mais radical em relação a esse 
projeto, V. Ex•, como Líder da Bancada do PSDB_ e com 
os conhecimentos que tem, poderia optar por uma linha mais 
construtiva, no sentido do aperfeiçoam_~nto desse_ projeto. 
E:ssa tentativa, inclusive, foi feita a nível de Câmarã. Federal, 
quando o PSDB chegou até mesmo a apresentar um substi­
t~tívo a esse projeto. Então, por que não optar por uma 

0 SR. FERNANDO HENRIQUli:. CARDOSCf.:... v :Ex• · linha mais construtiva nesse debate, procurimdo aperfeiçoar 
tem inteira rãiãO:larttbém não acredito _que p~_s_sa haver qual- a_matéria e, dessa maneira, atender à necessidade de Estados 
quer barganha~, Não __ passou por nós,_ no SeOado, n<-:rih~ún:a e. Municípios? Esta é realmente a Casa dás Estados, já se 
discussão-, e somos nOs que t~mos que d_edàir- essii _riiat~_riã. -- disse isto aqui Várias vezes durante este debate. Ê. uma pende-

V. Ex• também tem razão em outro.ponio: O Senado ração que faço a V. Ex• 
não pode -se recusar~ ao_ ajUste fiscaL Quantas _ve-zes; aqui, Para ser construtivo não se precisa ferir a Constituiçã~. 
todos pedimos um aJuste fiscal? Quantos SenadOres dO PSDB, Esse projeto nasceu errado: nasceu do açodamento, perdoem­
do PMDB, do PTB, do PDS, dei :PFt;:roram·à-irlbüi-ia pãrá-- me, do desconhecimento elementar da mecânica legislativa. 
dízer que o Tesouro esta-va quebradO- e~CJUetínfiã.ffiOs ci_ue Se ele tivesse ,nascido aqui, se acordo tivesse havido -e 
fazer um ajuste fiscal? Vamos fa_zê'-Io. -~ - · agotdo_n~o é.feiq,_ faz--?e, quando se explicam as razões--

Qual de nós poderá votar contra a contribuição 'ct()FinSo- para que houvesse uma nova resolução do Senado, não haveria 
clal? Qual de nós pode fazer fssO?- Niilguém! T~ni'os que v9tar razãó para discussão; faríamos- uma nova reSoluÇão. Claro, 
esses projetos. Barganh~_ $e ria não _V;ot~Hos &e_, Qrirrieir(), Se cad_a u~ de n<?s iria ponderar duas coisas: o interesse elos 
tivesse votado a rol agem da dívida. Barganha per~nte os in te- Estaçios e o interesse nacional sempre. Mas -não fOi feitp nad~ 
ress-es de quem? Do povo! DuVido que algum -Senador se disso_. No atropelo, foi elaborada uma lei inepta -quefei"iu 
oponha a votar os projetos de interesse" naCionaL E esses, a_~'?!l_~~jtu~ç_ão e gue ç_ãp permite mais uma ação construtiva_ 
sim, urgentes. Porque o Finsocial, sim, requer urgênc!ã', por~~ sobre.essa lei; sobre uma resolução, sim. 
que se não a Previdência ilãO"tein coirio pagar;'-- _ Quero deixar bem claro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 

Lamento até, na questão -do ajuste, que -a Câmara tenha que o meu partido' se dispõe e aceita o repto do Senador 
sido tão tímida. Eu votaria-cOm a ritaior alegria o Imposto Esperidião Amin de mesmo nas férias, começarmos a traba­
Tenitorial novo. Precisamos taxar a-terra improdutiva. E um Ihar por uma resolução que seja pasSível de aprovação unâni­
absurdo não se fazê-Ia. Com o maior prazer, éu teria votado· me~l}o· dia 15 de fevereiro. E, repito, isso não prejudica em 
esse projeto aqUi. Diria áté uma Coisa qtié não· é popular: nada, a ninguém. Porque essa lei, aprovada como está, da 
O Imp<islo -ae-KéD.da- é prõgressivo;· Só entendo a reação forma que veio- redigida, sem nossa resolução, é "iii6Cuã. Não 
contrária ao a:unrertlo 'da alíquota desse imposto neste mo- pode have~ nenhuma rolagem de dívida. Ora, se rtão pode 
mento--pela desconfiança ·generalizada eril relação aos ·muitos haver efeito prático, se não tem tal efeito, por que ferir a 
impostos; mas não como fiJosofia. ComO "filOSOfia; irljU.stO- · Constituição? Por quê? Por amor ao~ se_nhores? _Que senha­
é até mesmo o FfrtSóCiãl, que é em CasCata, ou esses impostos res? Nó~ só temos um senhor: o povo que llos elegeu. Mais 
como o ICMS; mas não o de Renda. níng~ém_! 

Não há nenhuma objeção da minha parte e da parte O Sr. Gafibaldi Alves Filho- Permite-me V r EX'! um 
do meu Partido à aprovação cto· ajuste fiscaL aparte, nobre ~nado r? 

O Sr. Gariõaldi Alyes Filho - Permíte0me V. E~• l!m O SR. FERJ'IANDO HENRIQUE CARDOSO- Concedo 
aparte? o aparte a V. Ex~ 
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O Sr. Garlbaldi Alves.Filbo- Senador Fernando Henri­
qte Cardoso, os Estados e Municípios não podem ser punidos 
por conta do açodamento de quem redigiu esse projeto, inclu­
sive- em função de uma barganha que não se explica. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Mas V. 
Ex~ me dirá como não punir se- eles já o foram pela forma 
errada? Só tem um jeito: fazer a forma certa. D~ qualquer 
maneira, só em fevereiro poderemos resolver isso, Senad9r. 
Não tem jeito mais. O erro não foi meu. Se alguém tiveSSe 
consultado o plenário, diria outra coisa: HComecemos po'r 
uma resolução." Ma:s não fui eu, aliás, nem tinha por· que, 
não pertenço sequer ã I}13ÍOria ou ao Goverri~r es7

t0u na o}:losi-
ção.Nãohácomo,senador. - __ _: ______ _ 

O que digo -a V. Ex• é que estamos,- aqui, discutindo, 
arranhando a Constituição a troco de nada. Qualquer ·que 
venha ser a nossa decisão hoje, ela não tem efeito piáticO 
algum sobre a rolagem da dívida. Então, por que vamos §.acri­
ficar a Constituição? Por que há pessoas aflitas no café? Qual 
a razão? Porque erraram e não _reconh~c~~ 9. e~o?! _E -~ga_ram 
ferindo a Constituição. Varitos nós fazer o mesmo? Não há 
motivo, Senador. · _ -

Conversei ontem com o Governador do meu Estado que 
me telefonou gentilmente e, antes que S. E~ me perguntasse, 
dei minha opinião; disse que sou contra. ~ntret3:ntq, V. Ex~ 
sabe perfeitamente que, no passado, na hora da rolagem da 
dívida, quando o Governador era o Sr. Orestes Quércia, fize­
mos uma rolagem correta para os estados, inclusive para o 
meu. De minha parte, farei a mesma coisa. Não há nada, 
nem de longe, que possa ferir o interesse do _EStado e ~o 
Município. - ~o •- ---~ 

Mas, se não há, por que ferir a Constituiç3:0? Ê-a· miDha 
pergunta. Não entendo o açodamento a troco de nada! A 
troco de uma vassalagem a quê, se não houve acordo? -~e 
não há acordo, não há por que o Senado entrar n_a Sua autOdes­
moralização. O Senador Affonso Camargo mencionou o aço­
damento. Ontem, tive a oportunidade, no final da sessão da 
tarde, de trazer uma informação que obtiVera de que rolamos 
dívidas de estados ontem; permitimos endividamentos novos 
em estados e municípios que não têm mais capacidade de 
se endividar. Fiquei lriste! 

Informei-me no Banco· Central - tenho comigo do~u­
mentos- não quero citar que casos são, nãO Votrpedir revisão. 
Não tenho ânimo de prejudicar nenhum Estado. Nenhum 
município. Tenho somente o âniino de salvaguardar o procedi­
mento e a lisura de nossas decisões. Nós apro_vamos matérias 
para as quais o parecer do Banco Central era do seguinte 
teor- e leio um documento com a assinatura do Presidente 
Francisco Gros: 

"Considerando-se como desfavoráveiS ·as Cóiidi­
ções citadas no parágrafo anterior, seria tecnicamente 
recomendável que a emissão em questão não fosse rea-
Jizada.n -

Nós aprovamos. 
Outro processo. 

"Considerando-se como desfavoráveis as condi­
ções do parágrafo anterior, seria tecnicamente reco­
mendável que a emissão em questão não fosse reali­
zada." 

Nós autorizamos. 
Esses são os dois casos mais graves. H~ -~Uns Qüatro ou · 

cinco outros, em que o Banco Central diz: 

"Para poder fazer tal empréstimo ou rolar tal dívi­
da, V. Ex•1 terão que elevar o limite de endividamento., 

Nós o fizemos. 
_Senadores, por que fizemos isso? Algum de nós acaso 

estaria dispoSto a votar contra pareceres técnicos, ampliando 
endividamentos de quem já não pode pagar? Não. Fizemos 
isso porque nóS votamc::>s pa ignorâi:tcia do texto, porque vota­
mos no _açodamento, _porqtie o Senado, como sempre, tem 
féit~__isso, apesar de todos os protestos. E eu devo dizer que 
no dia 9 de outubro deste ano, aqui, nesta mesma tribuna, 
eu chamei a atenção do Senado para o mesmo fato~-~ tenho 
o meu discurso aqui, dizia que nãO estávamOs controlando 
d~vidamente o endiVldamento, e que isso é atribuição constitu­
cional nossa. 

Agora~ esta semana, Srs. Senadores, nós cometemos des­
liZes graves, porque- aprovamos dívidãs novas para Estados 
e Municípios que, tecnicamente, se:gundo o Banco Central, 
não têm mais condições de se endividar; vamos agora rolar 
70bilhõ_es de dólares sem saber cto.quê? 

V. EX'$ sabem que a dívida do Brasil para com os bancos 
privados, hoje, lá fora, não alcança 50 bilhões de dólares, 
nós agora estamos rolando 70. Dir-se-á: fica em casa. Fica 
em casa mas quem paga é o povo, e sabem como, Senadores? 
Agqra mesmo, para aumentar a posSibilidade de endivida:­
mento na Caixa Econômica-, as condições favorecidas do paga­
mento das diVidas acumuladas serão descontadas no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço do trabalhador. 

Li ontem aqui um ofício que rece-bi, assinado pela CGT, 
pela CUT, pela força sindical, pela Febraban, pela Federação 
Nacional do ComérCio e Pelâ Federação Nacional da Indústria, 
empresários e trabalhadores, juntos, pedindo: não façam isso, 
porque ao tomar essa posição descapitalizando o dinheiro 
que não é dos senhores não é dos. trabalhadores. 

Esse é o preço dessa rolagem de dívida açodada, paga 
o povo. Se tiver que me decidir entre o povo e rolar uma 
dívida, de repente, sem saber como seja, eu fico com o povo 
e não com quem r<?la a dívida. 

O Sr. Almir Gabriel- Permite-me V. Ex• um aparte?, 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Compra­
zer. 

O Sr. Almir Gabriel- Senador Fernando Henrique Car­
doso, a perplexidade.de V. Ex' é a mesma que assalta, tam-_ 
bém, na hora em que o Governo, de um lado, propõe reajuste 
fiscal cujo resultado, pelo menos, por enquanto, é extrema­
mente duvidoso, .uma vez que alguns afirmam que alcançará 
algo em torno de 4 bilhões de dólares e outros chegam a 
admitir que chegaria até 12 bilhões de dólares. Ao tempo 
que isso é proposto, assistimos a apresentação da proposta 
de rolagem da divida e alguns dados me parecem interessantes 
ou pelo menos alguns fatos. Lembra V. Ex' que foi feito 
um churrasco aqui oferecido a todos os governadoreS. Na 
época, os governadores foram muito efusivos nos abraços ao 
Presidente da República e depois combinaram· que após esse 
churrasco os seus Secretários de Fazenda se reuniriam e fariam 
uma proposta de articulação entre o trabalho de saneamento 
do Governo Federal com o trabalho po~slvel dentro dos Esta­
dos. Resultou daquele famoso churrasco um pedido de prole· 
!ação das dívidas de todos os Estados, o que levou à perple­
xidí,lde a sociedade _brasileira, porque o ân'imo do encontro 
teria sido uma articulação do Poder Executivo no seu nível 
federal e estadual com vistas exatamente a conseguir uma 
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política séria, austera que fiZe~i~e-0 PafS -cfiegaf"Jogc; a-· uma ~~n_iO em,qu~-é:)GCrVenio-eStá se négando a págar os reâjUste~­
situação de estabilidade econômica e por isso mesmo reduzisse da aposentadoria? Por que não colocar na negociação todo 
a sua inflação. Decorrido um_tempo, h1do ficou literalmente es~e_C()njunto de _coisas? Então, Senador Fernando Henrique 
silencioso e até aqur riãõ- v-ía:móS õenhunl Ouiro·fato·a iião Catdoso, a mini -me gera uma perpleXid-ade que é a mesma 
ser o reclamo com vistas a elevar as receitas da União. Tõdos de V. EX', e certamente a de tantos outros Senadores._Creio 
nós discutimos acjui, quer reteít3.s.niárea da segUiidiide" SOCfaf; ___ que há um ponto,_ que é_ o respeito às prerrogatiVa~ do Senado. 
quer receitas do Tesouro e não vi ·niilgú!m se Iitãmfestarcon.: · - Na liora-'iJ.ué abrirmos· a potta para que essa prerrogativa 
trário ao f3.to--de que ao longo desses 15 ~u 20 anos houve fique violentada, quer pelo Poder Executivo, quer pela Câma­
uma deterioração real da receita líquída da União e que cum- . ra· dos Deputados, entendo que é melhor fechar o Senado, 
pre fazer alguma coisa de maneir& séria: Lembro-me que, p_o~q~e e~té! v;:ti __ s~r apenas uma Câmara gentil de pessoas 
apresentei dois projetás: o um_ qUe alterãVa _0 lnlpostO- sobre s~ ~}}fQm.nH!Q..O~IlJ.I;Il.9mei.J.tO~ Q!l!_ijQ ag_t:_asfáveis 4a !lt?~~a_v:i_da, 
operaçõeS- Finance·ii:as·; -Se!n. preciSa: r nieX:e'i-- na=conSi~~1çãõ ;~ por- um~custo extremamente-afto para -a Nação; Este Senado 
e outro que criava um Fundo de Amortização_ da Dívida. Jlão_pode, de maneira alguma deixar de tomar em_conta aquilo 
O oOjetivo centràl erá- exatàffiente recõlhér dO:::_CODJUI:tfO_dã- que é a sua tarefa básica; em primeiro lugar por uma questão 
população um valor, bastante pequeno, das transações bancá- d_e vergonha e seriedade e em segun4o lugar por aquilo que 
rias. Isso constituiria Um fundo que já-poderia ser colocado considero essencial. Estamos discutindo sobre números que 
no orçamento no ano que vem e, durante o prazo de cinco absolutamente desconhecemos. Ta:ntõ pOde ser urna dívida 
anos,far-se-iá.a-3.mórfíZaçâOdadívidacontraídapelosEstados de.30, como pode ser uma dívida de 57, ou uma dívida de 
com a União, peJos EStados com as e~tatais, pelas estatais 70 ou mais bilhões de dólares. Não é possível que sobre isso 
com os _Estados, enfim, tentar-se~ia chegar a uma redução se decida em duas horas, em uma hora, em dois dias_. Tanto 
progressiva dessa dívida. Eu diZia, na apresentação do meu mai_s que nós temos tempo bastante para fazê-lo em oportu­
projetO-; que essa alíquota poderia até ser uma tentativa para, nidade adequada, pensando de_ maneira correta e podendo 
postedonne:hte, reduzir os impostos oõ: eXtingUir o· Imposto olhar depois a Nação brasileira da seguinte maneira: Estamos 
de Renda, o Imposto sobre Circulação de Mercadoria, e assim d_efendendo os Estados? Sim. Estamos defendendo. a popula­
por diante. O que nos fai ficar perplexos é q'ue êssc! matedal ção? Sim .. Mas nós estamos defendendo, antes de mais nada, 
foi entregue, iriclusive, a Ministros do Góvemo.TfVê a-opotfu·_- - ·a pr-ópria Federação. Í>e acordo ~com os resultados desses 
nidade de poder entregar-lhes e pedir que analisassem. Esse damente - a soma do que este País recolheu em imposto 
material não foi levado em conta. Os Parlamentares do Gover- sobr~_produtos industrializados, sobre operações financeiras, 
no, na Comissão de EConomia desta Casa, taiD.bé"m iião o Ii6s anos- de 87, 88, 89 e 90, correspondeu a· 3 trilhões e 
tomaram em conta. Para que V. E~ tenha uma idéia, nem 700 bilhões. E o que ele pagou de juro da dívida interna 
ao·menos foi distribuído para-ser relatado. Depois de trinta correspondeu a 4 trilhões e 500 bilhões, correspondeu a um 
dias reclamamos, e ainda continou sem ser distribuído. Pois valor mais alto do que a soma do Imposto sobre Operações 
bem, sete dias antes de encerrar ·os ·nossos-trabalhos, vem, Financeiras e mais alto do que a soma do Imposto_ sobre 
ao lado da reforma fiscal, essa proposta de rolagem da ~ívida. Produtos Industrializados. É um crime querer imputar para 
Ela me faz lembrar- desculpa-me o longo aparte que faço a União novamente a responsabilidade de_ ter que jogar títulos, 
a V. Ex• - o momento em que eu estava como Relator fazer com que esses títulos ~ejam comprados pelo canjunto 
do orçamento da República em 1988. --- - da sOciedade, porque, no mínirilo, o que vai ocorrer é manter 

uma inflação alta, que é a forma mais corrosiva de atacar 
Naquela época, :ilguns Governadores foram extrema- o-salário do trabalhador. Afora o salário, V. Ex• colocou 

mente sérios em· buscar uma solução adequada para os seus um dado importante. Já denunciamos, várias vezes, isso que 
Estados. Faço referêrici3. e homenagem, perm~gell:!~l!!~nte, V, Ex~ colo®u.agora às claras, a pedido inclusive das federa­
a-o· Senador Pedro Sínion, -naquela altufã.- Governador do ~io ções e das confederações. Aquilo que tem sido colocado na 
Grande do Sul._ M_a~ -~~~~~s qovernadores.,_ ab~<?h~!~~_!Ite_)_ mão do Governo, para ele gerenciar, quer pela Caixa Econó­
não tiveiam condição séria; muito meno"s seus Secretários_ mica, quer por outros fundos, além de ter um custo de adminis­
de Fazenda e de Planejamento, que negaram, sistematíca- tração extremamente alto, o que tem havido, quer pela Caixa 
mente, as informaÇões pelaS -qUais poderíamos ter uma-decisão Econômica, quer pelo BNDES, é a liquidação" literalmente 
decente, limpa, justa. Para_se_r-lhe,abs~luta!ll_e:n_t~sinçe_r:o, foi incorreta, às vezes- eu diria-- até safada desse recurso. 
preciso dar um murro na inesa, na expressão verdadeira da De modo que ele nem ao menos se conserva no seu património 
palavra, para poder recolher todas as dívidas ç:!e t_Qçi_ps os para o trabalhador na hora que ele tiver que recorrer a esse 
Estados e Municfpiás. Poi quê? O BancO--Cential não tem dinh~iro, como __ a própria lei permite, e na hora de assegurar 
essa: informação, o~TeSOufó NatíOnal nãO tem esSa irifáfma-- as condições do Seguro-Desemprego. Portanto V. Ex~ fazmui­
ção,_ os Estados não a tém_ também apurada sob a mesma to bem de lembrar a esta Casa, com o brilho que V. Ex• 
forma e a mesma ótica. Então, -qi.Iãildo se fala que a dívida dá, a lógica que V. Ex• tem na apresentação do seu raciocínio, 
é de 57 bilhões, 70 bilhões, 30 bilhões, na verdade se está de alertar esta Casa de que esse passo não pode ser dado, 
laborandosobrenúmerosabsoJutamenteincer~ps;-_ecruem-afir- nem em nome de determinados Partidos, nem em nome de 
mar algum número de(in~t~vo não _está: aghld~~-e:- _ffia~~~ra _ _d_e_t_ermill-ª-do~gv~;:rnanj~s. porque poderá ser um passo decisi­
correta. Diria, pOrtanto, que esse_ é o- fã.Yo~-mã:íf"Ceiltra!"e -vairi.ei:ite Coritrã o Povo brasileiro, sobretudo o povo traba­
candente para que se faça uma reflexão, de_ parar, deixar Ihador. 
de dar a isso uma condição de tanta urgêncía", faZer os levanta­
mentos adequados pelas Secretãrias de Planejamento, de Fa~ 
zenda, pelo Tesourõ-Nacional, pela Previdêncici SQciar:.._ poiS 
quase todos os--Municípios da República devem à própria 
Previdência. Então-por que ilão colocar isso~no bolo no mo-

l_ 

O SR. FERNANQO HENIUQUE CARDOSO .,.- Muito 
obrigado-, Sen_ador Almir Gabriel. ~. Ex~ -deu argumentos 
importantes, especialmente com a vivência que telr!, ;an_to 
da matéria orçamentária quanto da questão da Prev1denc1a. 
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E, agora,_ mostrou,_de forrila mais viva do_que,eJ.!. pude fazer, 
que efetivamente a má gestão desses fupdqs_ públicos tem 
sido um elemento extrem~mente perturbador do equilíbrio 
do País. Mais ainda, V. Ex~ também mencionou que não 
poderíamos rolar uma dívida cujo montante não conhecemos. 
E de pasmar, mas é assim, 

Aliás, _nada m~is pas!TI_?-__ no Brasil! Reçordo~me qUe, êtuan­
do dis~~timos o Plano Collor I, fizemqs UID gra11de __ es(o_rçg, 
junto com o PMDB, para que fosse possível liberar os depó­
sitos das cadernetas de poupança a partir de um certo nível. 
Sabem V. Ex•5 po~ que __ razão não_f_oi possível e_ a decisâo 
foi tão drástica que congelou até os pequenOs depositantes? 
Porque o Banco Central, naquela época, não dispunha de 
informações, não era capaz de cruzar as várias co_ntas -que 
alguém eventualmente tivesse em vários bancos. Portanto não 
podia saber, ao certo, o quanto _ele estaria alcançando e fez 
aquilo que em pesca predatória se faz e é proibido, jogou 
o sarrafo e f~z o arrastão, --pegou peixe pequeno e peixe g"fá.údo. 
O gratí.do-tein como se manter, o pequeno morre â mífigua.: 

Isso_ é o Brasil. Mas porque-é assim, vamos continuar 
sendo assim? Disse, aqui, o Senã.dor Esperidião Amin que 
essa lei e o modo como está tramitando é coisa de Terceiro 
Mundo. Cuidado! De alguns países do Terceiro Mundo. Há 
outros que tomam com mais seriedade as coisas, mesmo nO 
Terc-eiro Mundo. Não se precisa ser rico para seguir ritos 
democráticos e corretos; nós podemos fazê-lo. Repito, até 
à saciedade, não posso-trer-que-o Senado se suicide à toa. 
D1glf-â toa, porque tanto-faz cõmo tanto-Tez votã.r ou não 
votar a lei. Ela só terá eficácia quando houver resolução do 
Senado, que só poderá ser consumada em fevereiro. E essa 
a situação, kafkiana, expressão ãté apropriada pela burocra­
cia. 

Queria recordar ao Presidente do Senado e do Congresso 
Nacional que logo que entrei aqui como SenaDor, effi 1983, 
à épota- do regime militar, houve uma batalha parlamentar 
das· mais impo-rtantes. Tratava-se, como sempre, do arrocho 
salarial, e queríamos votar uma nova lei salarial. O Presidente 
do Senado chamava-se Nilo Coelho e era do PDS, partido_ 
que sustentava o governo militar. Éramos do MDB, portanto, 
da oposição. Durante noites a fio~ nO -CongreSso: lutamos 
para-que o Presidente interpretasse uma questão de ordem 
esquecendo-se de que ele era do PDS, e agindo como Presi­
dente do Congresso. 

Recordo~me de como fóT dura aquela luta, as tensões 
imensas do Senador Nilo Coelho, figura a quem respeito e 
rend~ novamente as minhas homenagens. 

Saturnino Braga era Senador, como eu tarn~ém o _era. 
Pertencíamos a urna -o-p-osição que não tinha núinero para 
ganhar, mas o Brasil começava a mudar._E no m<?mento em 
que o Senador Nilo Coelho atuou como- Presidente do Con­
gresso e não_ como homem de partido, ele assegurou nã~? 
apenas a possibilidade_de revermos uma lei de arrocho salarial, 
mas o começo de uma mudança democrática. E isso foi feito 
porque o Senador Nilo Coelho olhou a Lei, a __ Cons_tituição 
e os Regimentos, e votou cqm eles. _ _ . _. . -· -· -· . 

Apelo ao Senador Mauro Benevides; S._ Ex~ não precisa 
de exemplo nenhum. Sei que está preocupaâo e~ neste momen~ 
to, tenso, porque sabe das responsabilidades que tem em suas 
mãos_.~ Peço ao Senador Mauro Benevides que se recorde do 
que fez o Senador Nilo Coelho_ aqui - e era a épo~~ da 
ditadura. O Senador Nilo Coelho teve a coragem de dizer 
''não" aos poderosos do dia. 

Aqui, nas mãos do Presidente, está a possibilidade deste 
Senado continuar a existir eom· á respe-ito da Nação; ou de 
adquirir o respeito da Nação. Porque no momento em que 
decidi:m?s que não temos mais o -direito de fazer q que_ a 
Constituição nos manda e que só o teremos se o Presidente 
d~ixar - porque se o Presidente vetar q art. 13 desaparece 
o nosso_ direito, isto é uma insensatez-=-- neste momeD.tá 
certa,l;Ilente, a N~ção terá razOe~ de sObra para 3.chaf qu-~­
está gastando. muito com um conJunto de Senadores que_ não 
sabe defender as suas prertotativas constitucionais. -- - - -

Não acredito que o Senador Mauro Benevides falhe ao 
País neste momento. S. ~X' não é homem de um partido;­
neste momento, é o P_restdente de ~a Casa do Legislativo, 
com_ Q .. meu. voto, com o voto de todos nós, S .. EX~ nãO há­
de ~tuar de forma partidária, há de ler a Constituição e o 
Regimento, porque tem cabelos brancos~ tem uma história 
é ~~m. o ~espeítO nestá_Casa.- · · · · -

_ _Apelo aos_ companheiros de P~rtido do Senador Mauro_· 
Benevides, para que prestigiem uma decisão que só viiá enl 
benefício do próprio Partido, que é um Partido democrático 
também- reconheço isso. E repito, estou disposto a trabalhar 
em colaboração e a votar em conformidade com as decisões 
da resolução que viermos a tomar, sem nenhum PrejuíZO para 
os Estados, ou para QS municípios, mas Vou me opOr e vou,­
Sr. Presidente, Srs_. Senadores, a todo transe- e V. Ex~ 
sabe o que significa isso: obstrução e verificação- se -o cami-' 
nhp seguido for o caminho de fachincalhar o Senado. 

O Sr. Almir Gabriel- Permíte-me V. Ex~ mais um apar­
t~? 

O Slt- FERNANDO HENRIQUE CARDclSU _:Pois não! 

O Sr. Almir Gabriel -- Sei que V. Ex~ fala em nome 
~o PSDB. E sinto~me milito orgulhoso e feliz por issa. Mas 
eu gostaria de, em voz alta, secundar o apelo de V. Ex~ ao 
Presidente, Senador Mauro Benevides. Tenho certeza abso­
luta de que a experiência política de S. Ex~, a seriedade com 
que tem conduzido os trabalhos do Congresso Nacional o 
levarão, certamente, a resguardar e a defender a indepen­
dência e autonomia deste Senado Federal. Quero juntar, ape~ 
nas, -as minhas palavras às palavrãs brilhantes de V. Ex• 

-0 SR. FERNANDO li:ENltiQUE CARDOSO -Tenho 
certeza, Senador Almir Gabrkt; que-v. -Ex~-fãla Pof todoS 
os Senadores. Nós confiamos na isenção do Presidente do 
Senado. 

O Sr. Esperidião Amin- Permite:me V. Ex~ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CA!tDOSO.- Com 
muito prazer, concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. ~speridlão Amin - dosiarla de _m~ _coTig!Çtt\-flar 
com o registro que V. Ex~ faz neste momento da expectativa 
que todos temos da posição -da Mesa e do Presidente da Casa 
nesta oportunidade. Fiz questão de, no meu pronunciamento, 
há poUcos iitStantes,_ frisar isto: que a moderação, 9 equilíbri_o, 
a temperaitçã. que tem caracterizado as atitudes do Presidente 
M~Uf<?. Benevides são. Q penhor seguro de que também nesta 
oportunidade, aquilo que se puder fazer democrática, regi­
mentalmente, para concitar os Senadores, o Senado a não 
abrir mão da sua prerrogativa, da sua responsabilidade, tudo 
is_tQ haverá de contar com a compreensão do Presidente Mauro 
Benevides. E V. Ex~ presta, neste_ mõmento, um tributo de 
justiça, porque a nenhum de nós, que convivemos aqui durante 
este-anó, é lícito duvidar de que também nesse episódio o_ 
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Presidente da Casa haverá de honrar a tradição já coD.solidadã 
pelo. seu ~esel!lpenho de isenção, equilíbrio e temperança, 
que Já reg1stre1. Quero congratular-me com V. Ex•, além de 
ser solidário com o que diz e ql.ie complementa, agiganta 
o conteúdo do pronunciamento que fiz há poucos instantes~ 

O SR; FERNANDO HENRIQUE CARDOSO __:_, Muito 
obrigado, Se~ador Esperidião Amin. V. Ex~- expiessou o senti­
mento que, tenho certeza, é de toda a Casa, de confiança 
na isenção do Presidente Mauro Benev'ides. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite-me V. Ex~ u-in aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Com pra­
zer ouço o aparte de V. Ex' 

O Sr. Maurício Corrêa - QU.éro à·ssoCíir-me· ao apelo 
que V. Ex• dirige ao-eminente Presidente, Senador Mauro 
Benevides. E meditar sobre um ângulo que me parece de 
extrema impOrtância. É a total ineficácia da votação de um 
projeto_ de lei que náo irá atingir o seu fim. Na verdade, 
o proJeto de resolução que vier a ser votado só terá o seu 
início no próximO ario. Ora, vOtar um projetO- d_e lei que 
não será regulamentado pela devida resolução é, no mfriim-o, 
uma insensatez, com o maior respeito à Liderança do PMDB, 
a quem sempre me manifesto orgulhoso até ---o Senador 
Humberto Lucena é uma--expressão desta Casa-,- mas condi~ 
ciottar a--võfaç-ão'do ajuste fiscal, que é um desespero do 
Brasil, à votação deste projeto de lei... Do ponto de vista 
do interesse nacional, devemos votar as ·questões relativas 
ao ajuste fiscal, que é um írnperativo qUe-- o Brasil reclama 
neste momento de angústia, em que as finanças brasileiras 
estão em desespero. Inclusive, até para qualquer projeto polí~ 
tico de quem quer se projetar com,o candidato, a arrumação 
da Cása se torna algo impreScíndívei"e imi.diável. PerrnítQ.ffie 
transformar, neste instante, o "apelo de V. Ex~ num apelo 
à Liderança do PMDB. Em primeiro lugar, não há necessidade 
de votarmos este projeto de lei neste inStárite~-porqúe ele 
não vai atingir o se_u fim, a §ua plenitude. Em segl)nçlo lugar, 
só vamos votar a resolução em 1992. Este ano não -_se vota 
mais._ Há complicação constítudOnal com relação--à: compe~ 
têndã das duas CaSas para vCJtãr umã. matéria que, pela eSsên~ 
cia", é- da competência eXclusiva do Senado Federal. Sem que­
rer adentrar nessa questão, finalizo este aparte, solidarizan­
do~.me com o apelo que V. Ex~ dirige ãO Senador Mauro 
Benevides, até porque a·ctsão-dessa questão- de ordem é de 
suma gravidade, porque implica assunto intrinCãdo do ponto 
de .vista jurídiQ..o_. Não_ será,-ª QJ.C:U ver, uma decisã_o_, prolatada 
pela Mesa, inopinadamente~ que vã.i diriffiir ã.lg"o que poderá 
inclusive ter o seu escoadouro no Poder Judiciário: Portanto, 
a Mesa tem a responsabilidade, a gravidade de examinar essa 
questão, com prudência, para responder à-quesdíiJ de oidem 
levantada por V. Ex~, de tal modo, a não ensejar que, amanhã, 
ou_depois, tenha que se pronunciar sobre_a matéria o Excelso 
Supremo Tribunal Federal. Essa a questáo _que aduzi ao pro~ 
nunciamento de V. Ex' 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - S~nador 
Maurício Corrêa-;tan(Q do ponto de vista político quanto do 
ponto de vista jurídico V. Ex~ tem toda razã9. Não tenho 
autoridade para discutir matéria jurídica, ma$ y,_EX':..9. tem. 
Daí por que já desenhou o quadro que poderá -oCOrrer no 
caso de uma_ decisão menos afim com o que pensávamos ser 
o espírito, a letra da ConstitUição Federal. 

V. Ex' disse e tem razão. que a matéria é intrincada, 
que não se esgota assim no mOmento, reqUerendo, portanto, 
muitas instâncias de cansideraçãQ, . ~-- ~.. . .. 

Tem V. Ex~ também razão política ao apelar à Liderança 
do PMDB. Junto a minha voz ao_ apelo do nobre Senador, 
dizendo mais: 

Afianço ao Senado_~que nem eu, nem o PSDB teremos 
qualquer atitude obstrucionista_o_u não construtiva na et.abQ~. 

. ração do projeto de resolução. Não nos move, nem delonge, ... 
qu-alquer objetivo de_ prejudicar qualquer Estado, ou muni~ 
cípio, muito menos o_meu. Contarão com a nossa _cqlaboração_ 
leal. Não se trata de uma manobra, não se trata_ de dizer __ 
que não se dá nada, hoje, e, em fevereiro__ de 1992. menos 
ainda, ao contrário. O Senado Federal. n_os ~çon}'lece s.ufiçj(!~~- _ 
temente para saber que não tornaremos tal atitude. Estainos 
dispostos a agir com responsabilidade, tendo em vista o inte-. 
resse do Brasil, dos Estados e dos Municípios. 

O SR MAURÍCIO CORRÊA~ Senador Fernando Henri­
que Cardoso, V. Ex' tem toda razão. Tenho absoluta certeza 
de que as lideranças desta_ Casa, todos os Senadores, não 
criarão o menor obstáculo -pãfa essa votação. Nós nos CC>rnpro~ 
meteremos a votar essa resolução no primeiro dia de reaber­
tura da sessão legislativa que s_e jnaugura no ano que_ vem._ 
Votaremos uma resolução que diririta todas_ essas_ questões, 
que atenda às necessidades dos Estados que estão em deses­
pero e_ a dos. municípios que_ estão apertados, porque não 
somos 1mpatnotas nem tampouco avessos a esse clamor gené~ 
rico que passa pela economia dos Estados, enfim, pelas autar­
quias, fundações e municípios. Eu m-eu associo mãís· Uma vez 
a V. Ex~. Assumo esse compromisso de dar o meu apoio 
incondicional a que colo_quernos, para votação no ano que 
vem, como primeiro item da Ordem do Dia, a' resolução que 
vai equacionar a dívida dos Estados, dos Municípios e de 
suas autarquias. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Perfeita-
mente, Senador Maurício Corrêa. -

O -Sr-. Antônio Mariz - Permite-me V. -Ex• _um aparte, 
Senador Fernando Henríque CardoSo?_- -_ ~ ___ -·- _ -

O SR. FERNANDO HENRIQUKCARDOSO- Eu já 
lhe concederei o aparte, Senador Antônio Mariz. Antes, po~ 
rém, quero completar a minha resposta ao Senador Maurício 
Corrêa que, como_sempre, coincide com o que diz S. Ex~_ 

O ajuste fiscal é matéria de suma importância porque 
diz respeito à sobrevivência do Tesour_u,_do Estado, portanto 
do bem-est~r daquelas populações mais carentes que depen~ 
dem do apOIO do Tesouro. Nós votaremos esse reajuste fiscal. 

Lamento_ que haja dúvidas quanto ao __ montante desse 
ajUste fiscal. Ouvi_ falar em 6 bilhões de _dólares, em 9 bilhões__ 
de dólares, _em 12 bilhões de dólares; é terrível votar na ince r· 
teza. Não sei quantos bilhões_serão. Sei que metade desse 
valor vai para os Estados e Municípios; é o qu_e_ diz a COnsti-­
tuição. Portanto é matéria de interesse de todos nós. Disse 
e repito que gostaria de ter votado um reajuste que fosse 
mais progressivo na forma de cobrar impostos, que cobrasse 
o imposto sobre a terra de uma maneira mais adequada. 

Esse imposto _é necessário, Srs. SenadoresrÉ a segunda 
vez que a Câmara rejeítã uma proposta dO Exe-Cutivo- esta 
sim, correta - d_e termos algum imposto mais progressivo 
sobre a terra. Sabem os Srs. Senadores quanto o País arrecada 
de Imposto Territorial Rural?. Apenas 12 milhões_de dólares. 
Uma das maiores extensões de terra do _mundo arrecada ape· 
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nas 12 milhões de dólares. Sei que muitos de nós pagaríamos· 
imposto sobre a terrã, mas imposto bem-fazejo, nesse caso, 
porque baratearia a·custo da terra, já que a terra improdutiva 
seria sobrecarregada de impostos; enquanto a produtiva não. 
E a Câmara, infelizmente; Dão nos deu a chance de votarmos 
esse imposto. . 

Imposto é sempre antipático, mas esse_ é __ c_Q_rreto-. Mais 
antipáticos são oUtros que serão votados e serão aprovados 
no estado de necessidade em que o País se encontra, iremos 
aprová~los. Sei que __ o Finsocial é um imposto re-gressivo, por~ 
que é 2% em cascata, mas qual é a contingência? Ou votamos 
esse imposto ou a Previdência não tem recursos. Vamos votar 
-imposto regressivo e em cascata. Não terei a menor objeção 
em aprovar já o ajuste fiscal. 

Dir·-se-á: "Depois- desse ajuste o Governo ficará livre 
e não irá fazer nenhuma negociação com Estados e Municí­
pios" - Mas o Governo Federal está trocando quase nada 
por muito! 

Na verdade, o que o Executivo está obtendo com esse 
ajuste é cerca de, no máximo, 4,5 bilhões de dólares e, confor­
me a maneira pela qual se redija- a resolução do Senado, 
estaremos abrindo as torneiras para _que Estados se refinan­
ciem, até no exterior, porque estáiemOs aUmentando o limite 
de endividamento. Isso resultará potencialmente em uns 6,5 
bilhões de dólares para Estados e Municípios. 

Então, uma mão lava a outra. Mas, esse_ ajuste s_ó será 
positivo Se tivemios patiiofiSnio. Os efeitos be~éficos-, s6 se 
farão sentir, se tivermos o patriOtísmo em nossas decisões, 
de contermos todos os gastos públicos. 

Mas ouço, com prazer, o nobre Senador António Mariz. 

O Sr. Antônio Mariz- Senador Fern_ando Henrique Car­
doso, V. EX' faz um apelo à Liderança do PMDB no sentido 
de votarmos a reforma fiscal e deixarmos a: rolagem da dívida 
para a próxima sessão legiSJaiiVã, quando também o _Senado 
votaria a resolução que dá constitucionalidade a essa lei. Se 
V. Ext falasse pelo Governo, não teria dúvida alguma de 
que a Liderança do PMDB poderia atender a esse apelo. 
Mas ninguém melhor do que V. Ex~ e seu Partido para testemu­
nharem, sobre o grau de confiabilidade que tem o Governo. 
Quando o PMD B condiciona a votação da rolagem emprimei­
ro lugar, o faz por motivos que são públicos, houve uma 
negociação legítima entre o Partido e a representação do Go­
verno no sentido de assegurar a rolagem da dívida dos Estados. 
Evidentemente, como ·o Governo não tehi credibilidade -
estou certo de que V. Ex• me dará razão - ninguém aceitaria 
cumprir uma parte do compromisso polftíco-,_ sem que fosse 
assegurada a parte do Governo. Quantas vezes falhou o gover­
no, nos seus comprotníssos·? Quantéi.S vezes assumiu o Presi­
dente da República, na negociação política, determinadas ati­
tudes, para depois negá-las? Esta é, evidentemente, a razão, 
e V. EX' sabe muito bem. O fato de que a resolução só será 
votada na próxima sessão legislativa não iiJ.valida, absoluta­
mente, a· votação, agora, da rolagem das dívidas. Essa resolu­
ção é integrativa da lei; é a resolução que justan:lente, assegu­
que se cumprirá no momento Oportuno. Ela_est!lbel~ce,_~xata­
mente a condição-·da eficá~ia,_ da aplicabilidade da lei. A lei 
só terá eficácia a partir do- doc1,1mento em que se võtar a 
resolução. Quando votamos, defendemos a rolagem da dívida, 
o fazemos em nome de um princípio constitucional, que é 
a Federação. Impõe-se defender a Federação. Os Estados 
estão inteirãmente- paralisados em virtude de o Go_verno ne-

. gar-se a negociar esSa dívida. 

Completa-se Úm ano em que os governadores dos Estados 
tentam negociá-la. fsso também é público e notório. Então, 
a alternativa política que se coloca é essa: Quer o Senado 
Federal, que representa os Estados, que esses mesmos Esta­
dos, fiquem à mercê do Presidente da República? É isso a 
que_.~~:;;tamos assistindo. O _Estado do Pará, porque dispõe 
de um Ministro poderoso na Justiça, disse que se anulou a 
dívida. Isso_ foi cantado em prosa e verso n~ imprensa- {lá 
poucos dias. Então é isso o que- deseja o Senado? Que os 
Estados dependam dos humores do Palácio do Planalto? Ou 
devemos, ao contrário, estábel6cer uma lei impessOal, gené­
riGa, que discipline o relacionamento das unidades federadas 
e do poder central? O que defendemos são--crité-rios para 
a rolagem da dívida. As dívidas roladas são para com a União, 
com a administração direta ou indi_reta. Então~ _não rolar dívi­
das significa não pagá-las, significa assegurar, m_anter ou pre­
servar o prejuízo da União. Também se esquecem, no debate, 
que a rolagem da dívida não implica em desembolso dessas 
somas monumentais que estão sendo referidas, mas que se 
estenderá ao ·tango de 20 anos. EsSe é- também um aspecto 
a ser considerado. O ponto central da questão porém, é esse: 
se V. Ex~ falar em nome do Governo e assegurar que ele 
votará, a partir de fevereiro, a rolagem da dívida, é claro 
que o PMDB poderia discutir, mas é evidente que isso_ não 
ocorreria. Afinal, quantas vezes faltou o Governo com a pala­
vra? Então, votemos a rolagem da dívida. Nada obsta_ a que 
a aplicabilidade çia lei se faça após a votação_ da resolução. 
do Senado, e com isso as-Seguramos à Federação, estabele­
cendo uma lei genérica, ímpessbal, que garante a autonomia 
dos Estados. 

0 SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO __:_ Agra­
deço ao nobre Senador Antonio Mariz~ até porque o aparte 
de V.- Ex• foi muito esclarecedor. 

Sabe V. Ex• qu~ rião so~ s~quer advogado, mas V. Ex' 
o é e dos~mais brilhantes. Entende de leis e disse a palavra 
certa, a que o Presidente do Senado precisava ter ouvido. 
V. Ex' proferiu duas vezes o seguinte raciocínio: essa resolução 
é que ~otará de constitucionalidade a lei. Então; V. Ex• está 
pedin~<? que votemos uma lei que não e "constitucional. É-­
verd3.de, e o que peço é o contrário: votemos uma -resolução 
indep_endentemente da lei. 

O Sr. Antonio Mariz- V. Ex• confessa que não é advo­
gado e por isso talvez tenha confundido o que acabei de dizer. 
A lei é constitucional exatamente .. ~ 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - V. EX' 
disse duas vezes o que acebei de re_petir aqui. Podemos reco_r-
rer à Taquigrafia·. · · -

O Sr. Ãnt~nio Mariz- Nã~ fal~i da constitucionalid~de 
da lei, e sim da sua aplicabilidade. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -Perdão, 
mas recorrerei à TaqUigrafia. -

V. Ex' disse duas vezes - e creio que tem razão -
que a resolução daria constitucionalidade à lei. E tem razão. 
V. Ex' é tão bom jurista que conta os seus argumentos políti­
cos ... 

O Sr. Antonio Mariz - V. Ex• sofisma. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Não, per­
dão. Se V. Ex• me permite, suspendo o meu debate sobre 
esse assUnto, ma-s amanhã _entregarei a V. Ex~ o texto taqui­
grafado. 
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O Sr. Antonio Mariz - V. Ex• Dão me entendeu ou-­
não me expressei bem. O que assegura a constitucionalidade 
da lei é exatamente o fato de a lei InCluir no seu texto o 
reconhecimento da _competência __ exclusiva do Senado para 
determinadas matérias. Então, é nesse ·sentido ·que digO que 
a resolução integra a lei e assegura-lhe a constitucionalidade. 
Na verddade, a constitucionalidade da lei decorre justamente 
do fato de que um dos seus artigos refere-se expressamente 
à competência exclusiva do Senado para determinar os índices 
de endividamento, conforme consta na Constituição Federal. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. EX' 
me permitirá-inâis uma Vez, cOmO leigo, não s:abia_que uina 
lei, para ser constitucional, tivesse que repetir a CónStittiição ... 
Pensei que a Constituição valesse por si só, imperã.sse e não 
precisasse disso. Quando a lei é rebarbativa, é porque há 
dúvidas sobre a sua constitucionalidade. 

O Sr. Antonio Mariz- V. EX' chamará de rebarbativa 
a Constituição qu:a_ndo depende de Iei cOmplf~mentâ.f--Para 
ter eficácia, para ter aplicabilidade? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO ..:C Terei 
que insisti!. Lei complementar não tem nada a ver Córtl o 
assunto. Aliás, já qUe V. Ex' se referiu à lei compleinefltar, 
o art. 48 da Constituição· Federal __ requer lei_ complementar, 
e não lei ordinária para ser regulado. Se V. -EX• -quiser entrar 
neste debate ... Não sou advogado, mas sou constitUinte ... 

O Sr. Antonio Mariz- V. Ex• foge do debate. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Não, ab­
solutamente! 

O Sr. Antonio Mariz - A lei seria rebarbativa se o fosse 
também a ConstituiÇãO. - ·· · --- · · _-, ' 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Por quê? 

O Sr. Antonio Mariz -Quando em muitos de seus dispo­
·sitivos condicíona a sua aplicabilidade à lei complementar 
e até à lei ordinária. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Que diga 
respeito a quê? V. Ex~ é advogado, perdoe-me, mas eu-não 
o sou. A lei complementar é para repetir a ConstitUição ou 
para regulá-la? . . . 

O art. 13 refere-se à Constituição ... Quod abundai non 
noc::et. Perdoe-me, os advogados gostam de falar latim: eu 
não. Não creio que o art. 13 arranhe algo, mas penso que 
também não acrescenta. Nem arranha nem acrescenta. 

V. Ex• n:ão estava aqui, por iSso, permita-me, repetirei 
o raciocínio. No momento em que nos submetermos - o 
Senado, como instituição - a uma decisão que passe pelo 
âmbito do Executivo, estamos pondo em dúvida uma compe­
tência que é p~errogativa nossa, dada pel_a Constituição. · 

O art. 13, ao qual v.-Ex- se refere, que-eStá- nesse projeto­
de lei, pretende dotar de constitucionalidade aquela lei, por­
que se refere a nossa competência privativa; 'mas, em- sendo 
lei, está submetida ao Presitlente da República, que pode 
vetá-lo. 

O Sr. Antonio Mariz - É evidente. No momento em 
que o Presidente da República vetasse esse artigo, a lei tornar­
se-ia incOnstitucional. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Exatamen­
te. Sua Excelência pode tomá-la inconstitucional na hora, 
por isso essa lei já contéin em si uma- enorrile poria aberta 

à_ in_cqnstit!-!-cionalidac;Ie. Não é esse, entretanto, o meu argu-
mento principall -

Q Sr. Antonio Mariz- Absolutamente. Se ·o Pris.ldente 
vetar o artigo, a lei toma-se in-oonstituciOnál, não se aplicará. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- O-Supre- . 
mo Tribunal é que vai declarar. Nós vamos .esperar a decisão 
dessa Corte. Insisto que o meu argumento principal não é 
esse. Apenas entrei no debate, pois entendi que era um subs{- · 
dio ao Presidente do Senado a afirmação de V. Ex•, mas, 
a meu ver, o argumento principal é um outro, é o substantivo. 
V. Ex• diz que o Senado não pode fechar os olhos aos Estados 
e M~nicfpios. É verdade. -- _ . 

Repito aqui o que disse de início. No dia 9 de outubro 
deste ano pedi ao Senado que prestasse atenção a essa resolu­
ção, que estávamos aprovando uma série de empréstimos sem 
analisá-la e que era preciso _de_ nóvo fazer uma resolução. 
H_~ tr~~- ~e~s. e1:1_ di~e iss9, porque _t;sse é_ o çan{m.ho correto. 
Se a negociação a que V. EX" alude não tivesse sido feita 
só com o Governo, mas tivesse sido feita pensando na Consti­
tuição e no Seriado, esse assunto deveria ter começado pelo 
Senado. 

O Sr: AffOnSo ·eamàrgo- Periilite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAROOSO - Com 
muito prazer. · 

O Sr. Affonso Camargo _:_Quero apenaS- juntar, is·so 
é importante, a minha voz, a minha disposição pessoal e a 
dos me_us companheiros de Bancada, a esse projeto. Podemos 
trabalhar, inclusive, no recesso, baseados em nova res_olução, 
para estudar uma efetiva negociação entre as dívldas dos Esta­
dos e .Municípios. Em outras palavras, dispOmo-nos a_ fazer 
a nossa obrigação, que é, inclusive, PriVilégio nosso. O" senadO. 
não pode ser atropelado por um acordo feito entre a Câmara 
e o_Govemo, ainda mais núm asSunto priVativo do Senado.-_ 
Então, da mesma forma que o Senador Maurído __ Corréa já 
se colocou à dispo si pão para se inte·grar, para trabalhar para 
chegarmos àquilo que realmente é necessário aos Municípios 
e aos Estados, isto é, para fazer uma legislação, uma resol.ução 
maüf âj>ropriada, tratando, inClusive, os desiguais de maneira 
~es~~'!-~1~:- porqUe, evidentem~nte, há uma injustiçã qUando 
se trata devedores desiguais da me_sma forma - estamos dis­
postos a isso tamb_ém. Acredito que todos poderiam se inte­
grar, porque é um- aSsunto dà -maior impOrtância. Quero_ <i ti e -
V. Ex• saiba que o PTB também estará absolutamente disposto 
a traba1har para eta:borarmos, em tempo hábil, e, no recesso, 
nos prepararmos para não termos que votar aqui, no primeiro 
dia, -o que não foi estudado antes. Estamos dispostos a traba­
lhar durante o recesso para aprovar aquilo que seja conve­
nien-te--para os Miúúcípios e os Estados, sem qualquer atro­
pelo, como fazemQs hoje, isto é, votando as matérias de manei­
ra atabalhoada. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - :Agra: 
deço a V. EX", Senador Affonso Camargo. -

O Sr. Chagas.Rodrigues:::.. Permite-me V. Ex' um aparte 
aOtes de terminar~ ·senador Fernando l:ienrique Cardoso? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CÀRDOSO ~Ouço 
V. Ex•. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES'- Nobre Senador Fernan­
do Henrique Cardoso V. Ex•, com a sua autoridade, fala 
em nome de todos nós, integrantes da -Bancada do PSOB. 
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Todos estamos de acordo com a argumentação que V. Ex• 
vem desenvolvendo. mas gostaria de pedir atenção de todos 
os Colegas e de V. Ex• para o seguinte: _este -ProjetO de Lei 
no 140, votado na calada da noite pela Cámara,_além de invadir 
competência privativa do Senado Federal, como V. Ex- já 
demonstrou, parece· que agride, também a lógica. Veja V._ 
Ex•: o art. 13 diz: 

"O disposto nesta lei, especialmente .qos seus_ arts: 
za, 3°, 7o e 8°, observará as resoluções do Senado Fede-_. 
ral, previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX, do 
art. 52 da Constituição Federal." ----- - --

Observando-se esse artigo, a primeiiã ímpi'essão que se 
tem é que a matéria regulada deverá _c_umprir as resoluções 
do Senado Federal. Mas se formos _ao art. 2o do proj_eto, 
encontraremos o seguinte: -

"O serViço da dívida refinancla.da -na forma do 
artigo anterior, acrescido , _J serviço das dívidas de que 
trata O § 5° do ffiesmo .1Cti~:v.- e O art~ 6° desta lei, 
que excedeu os limites estabelecidos pelo Senado Fede­
ral, será refinanciado em 40 prestações trimestrais e 
consecutivas, nas mesmas condições de juros do térmi­
no do contrato de refinanciameritó de que trata esta 
lei." 

Aí V. ExR tem a contradição flagrante. 

o_ Senado preste- vassalagem não sei a quem e nem sei por 
quê: _ __ .. 

Tenho certeza de qu~ 9 Pr_esid~nte M_aurq_ Benevides, 
iriSpifado na Constituição, no _ex~Iiiplo que é dele próprio, 
que sempre foi um homem reto nas suas funções aqui no 
Senado_eJor'a dele, fará.aquilo que se impõe: trancará a 
tramitação desta lei por inconstituçional, por agredir os inte­
resses do País e por ferir um dispositivo que assegura a função 
primordial do Senado da República. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Fernando Henrique Car­
doso, o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadei­
ra da presidê_ncia que ~ ocupada pelo Sr. Alexandre 
Costa, Jo Vice-Presidente. 

Durante o discursp do Sr. Fernando Henrique Car­
doso, o Sr. Alexandre Costa, Jo Vice-"Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que~ ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presiden_~e. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência, antes de iniciar a· apreciaçãO da niatéria que há sobre 
a mesã e de~ naturalment~, seqüenciar a seSsão com a manifes­
tação dos outros oradores, deseja comunicar ao no"Qre_Lfder 
Fernando Henrique CardOsO c(u"e- tein, relteiã.das -Vezes, na 
sessão de_h_oje, solicitado uma decisão da Mesa sobre a trami­
tação desta matéria. EstaD;l.OS reUJ;lindo os_Q.ados,_ O$ subsídios 
b;tdj_spensáveíS-páfa que -possamos-eJnifir tinia opiníâo a i-espei-

0 SR. FERNANDO H"ENRIQUE CARlJOSO .:_V. Ex• to, buscando, inclusive, as notas taquigráficas que, no âmbito 
tem toda razão. Esse art. 2o realmente repõe tudo. O Senado· da Câmara dos Deputados, lastrearam o debate que ali se 
pode fazer o que quiser. "As r~soluções serão -observadas" realizou em tomo desta proposição. 
- também não sei qUal o significado de o~se_rvada; tem que Faríamos, agora, a apreciação de uma m3téri3 referente 
cumpfír, não obserVar; obserVar não quer dizer nad_a. Essa à EC0-92, que está com um requerimento de urgência: que 
lei não é somente.i06c·ua; ela têm armadilhas e uma armadilha será lido, daqui a pouco, pelo Sr. to Secretário. Logo após, 
é o art. zo, que diz que aquilo que exceder os limites das ouviremososoradoresinscritos:os_Sena~orçsJoséPauloBisol 
nossas resoluções será financiado da forma como foi prescrito, e Mãitsue_to- de Lavor. 
quando é funçãO pfíVativa noSsa estabelecer os limites. - Lembro aos Srs. Senadores que às 18h3.0min haverá uma 

Srs. Senadores, não nos percamos rrtais _em filig~anas. sessão do Congresso ~acion~, marcada inicialmente para às 
Repito e termino com essa repetição: não tenho nada contra 17h30min. Lamentavelmente, tendo-se alongado o debate na 
a rolagem de dívidas; estou disposto-a def~!lder Estados e tarde de hoje, não nos foi possível- nem a mim, Presidente 
Municípios no qu·e necessitarem, como sempre fiz. Não estou do Corigresso nem a"O Relator da Comissão do_ OrÇamento, 
disposto a votar, como votamos aqui, o-aui_U~nto do endivida- Deputado Ri_cai.:do fiú_za- cumprir o horário, eiltão, estabe­
mento de Estados e MunicípiOs,- porque iSso _é -contra o povo; lei:ido. Então, a sessão do Congresso será realizada às _l8h30 
pode ser a favor do Govenio, -do Prefeito; da empreiteira, mine imediatamente, após a sessão do Congresso-Nacional, 
do contratista e de quem ganha propina, ma~_~ contra o povo. estaremos realizando sessão do Senado Federal para apreciar 
Não votarei; sOvotãmos ontem por inadvertência. Aiitda hoje aquelas matérias que, favorecidas pelo rito da urgência, fora~ 
vi, pela manhã, uma renitência em api"ovã.i urnas verbinhas votadas pela Câmara dos Deputados na sessão de ontem. 
para a Marinha e para a Força Aérea; náo sei por quê. Este Portanto, peço aos Srs. Senadores que aguardem a sessão 
Congresso, que tem tanto -zelo, não tem nenhuma renitência do Congresso, e que-os Srs. Deputa-dos que nos escutam neste 
em soltar completamente as rédeas quando se trata de uma momento também o façam. 
vaga referência de que estamos todos endividados. Logo em seguida, na sessão-extraordinária--do Senadõ 

Vamos examinar essas· dívidas; vamos ajudar para que Federal, responderei à questão de ordem SU$Cita pelo nobre 
saiam do buraco, mas que saiam do buraco sem esburacar Líder Fernando Henrique- CardoSo-, possibilitando até ,o es!a­
mais. E esse art. 2o, lido pelO Senador Chagas Rodrigues, belecimento do contraditório, se alguém ente:qder que t;tão 
desmonta novamente a ConStiüiição, desmonta aquilo que é s~flC~ieptemente_ l!iddo e bJilhaitte para justifíc3r ó -âcolhí-
é privativo nosso: - _-: - ·-· ___ . _ mefitO- dã -questão de ordem do Líder do PSDB nesta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores-, termino~ refazendo o meu Portanto, vamos proceder à votação dessa matéria e,-ein -
apelo ao Presidente Mauro Benevides: recorde-se das grandes seguida, prosseguirá o debate com os Senadores Jos-é Paulo 
decisões do SeGador Nilo Co~_~ho, quand~ _S_. Ex•, sendo d? Bisol e Mansueto de Lavor, que já se inscreveram perante 
PDS, opinou no COngresso_ pelo Regimenlo -~ pela Const1- a Mesa. 
tuição e permitiu que fOsse derrocada uma "lei rolha" de i 
um governo militar. Aqui, nãO se trata de ''fd!ollia'';-ti-ata-se 
de "lei bolha'', que não serve para nada, a não ser para que 

_QSr~ Fernand;H:enriq"u~ C~ntõ~o~~Sr. -Pn!~id~nte, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 
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o SR. PRESIDEN'l'E\Mauro BeneVides)- Tem a pala­
vra V. Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, queria saber, primeiro, se essa matéria 
que vamos votar, sobre a EC0~92, veio com~ã. ---urgêD.cia da 
Câmara? Segundo,_quando foi lida a matéria, se nesta_ sessão 
ou na sessão anterior? -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena- · 
dor Fernando Henrique Cardoso, a Presidência iri_fo_rma a 
V. Ex• e aO Plenário que essa matéria loi lidã. na sessão de 
ontem, quarta-feira, realizada às 14h30min. 

Se a matérià tivesse chegado à Casa na sessão-de hoje, -
a Mesa estaria impedida de proceder à sua-leitura· porque 
não se teria registrado o decurso de 4 horas, como estabelece 
o nosso Regimento Interno. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Agra­
deço a V. EX", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg para uma 
breve comunicação. -- -

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Para 
uma comunicação. Sem reVisão do orador) - Sr, Presidente_. 
Srs. Senadores, tanto quanto eu os Srs~ Senadores devem 
estar sentindo a falta no plenário, na tarde de hoje, do nosso 
nobre colega, emérito, jurista, Senador Josaphat Marinho, 
que, até ontem, persistentemente, comparecia a todas as reu~ 
niões, nesse momento difícil desta Casa, quando_ as urgências 
urgentíssimas parecem ter-se tornado_rotina. 

A verdade é que o nosso nobre colega, Senador Josaphat 
Marinho, hoje não comparecerá à sessão. Viajou ontem, no 
fim da tarde, para Salvad_or. E, aqui, quero fazer um parên­
teses, de que o Senador J osaphat s_ó se ausentaria desta Casa, 
numa hora como esta, de tanto trabalho, se tivesse que fazê-lo 
movido por algum motivo excepcional, de ordem superior. 
Infelizmente, foi isto _Q que aconteceu. Q Sebàdor Josaphat 
Marinho, viajou porque foi chamado às pressas; pela famllía, 
porque o seu irmão, Jayme Ramos Marinho, falacera às 17 
horas de ontem, aos 71 anos de idade. Homem de hábitos 
simples, dedicado, era funcionário público aposentado da pre­
feitura de Salvador. Nascido no Município de Ubaíra, na Ba­
hia, deixa viúva dona Lúcia Marinho e três filhos. 

Levo, através desta Casa, as minhas condolências, fazen­
. do-as, também, de todos os -Srs. Senadores ao nosso nobre 
colega e a todos os seus familiares. Por que a dor da perda 
de um ente querido é muito grande. Somente assim, através 
dela, podemos compreender a razão da ausência do nosso 
Senador Josaphat Marinho. 

Fica, pois, o meu registro. 
Outro tema que trago· a esta Cása refere-se a ui.n 'docu­

mento que me foi entregue no ano que passou por um pro-
fessor universitário, meú amigO: · · .... ·"· - · "·- · · 

RELATÓRIO 

(Reservado) 

Assunto: Reunião do Movimento Médico Nacional 
Local: Manaus - AM 
Data: 24 de agosto de 1990 . . . . . . . . . 
Participantes: (entidades): Conselho Federal de Medicina e 
representantes de diversos CoilselhoS-RegionaiS--=- Fede_ração 
Nacional dos Médicos e representanteS- de diversos SindicatoS 

de Médicos- Associação -Médica Brasileira e representantes 
de diversas Sociedades Médicas regionaiS. 

- Ora, Sr. Presidente, esse documento não teria uma impor-
. tância maior, já que não foi de distribuição oficial, se não 

contivesse, em seus diversos iteils, dados muitos interessantes, 
quase·que uma premonição. Vou ler para V. Ex•5

, após breves 
comentários, o art. 14. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tenho procuração, 
nem é meu propósito nesta tarde discutir o que ocorre no 
Ministéiíci da Saúde, não somente porque desconheço, em 
sua essência, a raiz dos acontecimentos, como também por 
nenhum motivo, além de ser o Sr. Ministro homem do meu 
Partido, eu poderia vir a defendê-lo, neste instante, mesmo 
porque S. EX" não pediu a niriguéni que o defendesse e tem 
procedido, de certa forma, brilhante. , 

Histórico: a reunião teve cOino denominação ~'Encontro 
Nacional das Entidades Médicas". O encontro foi precedido 
de duas reuniões do Comitê Popular de Saúde (PS-Nacional), 
em Manaus, nos dias 22 e 23 de agosto e sucedido de uma 
última reunião do mesmo CPS no dia25 de agosto. 

O encÕntro (EncoD.tro Nacional ruis Entidades Médicas) 
serviu para homologar e oficiali~ar as decisões. t?madas p_elo 
Congresso Nacional do CPS, onde foram deCididas as dire~ 
trizes para o Movimento Médico Nacional em 1991. 

Fótam aprovadas várias propostas importantes de refor­
mulação para o movimento médico em 1991 neste Congresso 
do CPS.: Todas as propostas que tinham caráter de transpa­
téncia, não clandestinas, foram submetidas e aprovadas à una­
nimidade pelo "Encontro Nacional de Entidades Médicas." 

13. Foi decidida a aproximação de CPS com os estudantes 
de_ Medicina ( quintani_sfas e sextaniStas) por intennédio das 
entidades médicas. Esta aproximação deverá ser concretizada 
pelo oferecimento de cursos, bolsas de es~udo, oportunidade 
de empergo, facilidades (financiamento) para aquisição de 
livros e material técnico, estimulando-se também a partici~ 
pação dos diretórios acadêmicos. Este plano tem como obje­
tivo criar quadros para a militância no CPS. No ano de 1990 
fõram-õferecidas cerca de cento e cinqüenta-bolsas de estudos, 
sendO vinte delas no exterior (Cuba, Portugal, França, Norue­
ga e Suécia) para residência médica. 

14. Decidiu-se pelo fortalecimento de posição de mem­
bros do CPS na administração superior do Ministério da Saú­
de, visando maior agilização e· controle na implantação efetiva 
do SUS. Os membros do CPS "deverão procurar ocupar espa­
ços importantes nos programas de implantação de SUS". 

O que acho perfeito, nonnal e merece os meus aplausos. 

Elaboração de campanha para desestabilização do Minis­
tro Alceni Guerra, principalmente com decretação de graves 

-e denúncias de corrupção dentro do Ministério. Este programa 
está Séndb coordenado pelo médico Luiz Felipe Moreira Lima. 

. Sr. Presidente e Srs. Senadores, era intcàessante que se 
-trouxesSe a este Plenário estâ denúncia porque, em não sendo 
verdadeira - acredito que seja, pela origem de quem me 
fez chegar às minhas mãos - trata-se de um documento, 
de certa forma, premonitóiio, que nos traz· uma aritevisão 
do que ocorre, agora; no Ministério da Saúde e, de maneira 
especial, com o Sr. Ministro Alceni Guerra, citado neste artigo 
14. 

___ :tiaí, por que Sr. Presidente-, Srs~ Senadores, esta denÓn­
cia que trago na leitura deste artigo, na esperança de que 
esta Casa e as autoridades a quem está afeto o problema 
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do Ministério da Saúde_ procurein averigUar da autenticidade 
deste documento, porque, senão autênt!_~,- é profétiCO.-

Era o que tinha a diZer. 

Durante o Discurso do Sr. Francisco Rollemberg, 
o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é oéupada pelo Sr. Alexand_re Costa, 
Jo Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTÉ (Aiéxancíie Costa)- ·conéedo ·a 
palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB _:_ RS. Pronuncia 
o seguinte discurso~ Sem revisão do ?rador.) -~r. P~esidente, 
Srs. Senadores, o pedofílico; mas g_enial ~e~-~~--C~oll teve 
invenções literárfas reãlril..énte surpreendentes. Entre elas, a 
figura estranha do Gato de Cheshire. . . . .. · 

O Gato de Cheshire tinha a propriedade de desaparecer 
lentamente a partir de_seu rabo. A partir de seu rabo, lenta~ 
mente ele ia se tornando invisível, até que desaparecia inteira~ 
mente ~ua corporiedade e ficava apenas o seu sorriso_bril!J.ante. 
A sobrevivência ·corpórea· do Gato de Cheshire e o brilhante 
sorriso era uma sobrevivência honrosa-.- Não sei que poderes 
divinos- OU demoníacos davam ao Gato de Che:shire essa ex~ 
traordináriã próf;riedãde. · 

Sr. Presidente, perdurando a atual situação, este Senado 
vai desaparecer como o GatO de Cheshire, com ~!!la única 
diferença:- enquanto o que sobrevivia do Gato de Cheshire 
era um riso cxtraordinarianiente belo, o que vai sobrar deste 
Senado será um sorriSo torto, de auto-ironia. 

Sr. Presidente, estou falando de existimatio, de amor-pró-­
prio, de_ orgulho; estou falando do sentimento de ide_ntida.de 
de um Colegiado chamado Senado Federal. 

Quero saber se interessa aos Srs. Senadores sobreviverem 
formalmente; quero saber se interessa aos Srs. Senadores so­
breviverem humilhadamente._ Quero saber se os Srs. Sena­
dores reconhecem que possuem identidade institucional, que;: 
o Senado Federal tem o incentivo criativo, permanente da 
democracia brasileira. Somos o_u não somos imPortantes? 

Tenho um arriigo, Juiz de nUeiiõ; np_~~~- G~a~çl_e_d_Q 
Sul, aposentado, chamado Fábio Coff~,_dotad? de excelente 
humor .. Dentre as histórias que ele conta-divertidamente, está 
esta anedota: ''Na minha casa quem manda ~ou eu. -Prova, 
disso é que sempre tenho a -~tima p~lavra: sim, lv~nt;:. "_ 

COnheço-, no RiO Grande _d()Sul,_muitos_machistas. Não 
é uma exclusividade daquele Estado, mas Uma_ caracter~tica-. 
Conheço muitos rri3.chistas e com eles convivi_ toda a minha 
vida, de quem ouvi histórias semelhat?-tes quando diziam: uEu 
não sou machista, deixo a minha mulher ~azer o que ela quer. 
Se a minha mulher quer sair de noite, eu deixou; se ela quer 
trabalhar fora, eu deixa._" 

Eu deixo, eu permito, eu autorizo. Quer dizer, demons­
trando a sua tese de que não era machista, ele explicitava 
todo o seu machismo porque concedia à mulher a liberdade. 

O que_ é que este Senado quer? Liberdade concedida 
pela Câmara Federal? Competência -ooncedida pela _Câmara 
Federal? É isso o que os Sts. Seriadores qUerem? 

Quem leU a APOlogia de Sócrates, a defesa que ele fez 
no processo que acabaria com a sua condenação à morte_. 
a beber cicuta, leu um trecho no qual ele disse: "Se a cidade 
condicionar a minha vida a não ensinar a juventUde, não 
poderei aceitar porque APolo me crfou para ensinar". 

Mas, Srs. Sena-dores~ para que fo(criado este Senado? 
Não foi criado para cumprir suas competências constitucio­
nais? Mas será que nós não_ podemos, pelo menºS1 _ 4D-itar 
Sócrates e âizer que sbritos hunii.Ides, podemos ser humildes, 
mas não podemos ser humilhados! 

Contam que uina flor silvestre, além de ser muito linda 
--.... os franceses a chamam_ pensee des champs, o pensamento . 
dos campos - tinha um perfume inebriante t ~eu _pe~u~! 
era tão sedutor, tão atraente, que as pesSoas que se apTOXI­
ma_v_am dela não resistiam à tentaçãO- de ir juntar--os seus 
narizes à flor para sentir, o mais profundamento possível, 
aquele perfume. E, com isso, pisavam no trigo. Ao verificar, 
diz a lenda, que estava prejudicando o trigo que alimentava 
o povo humano, essa flor, pensee des champs, dirigiu-se à 
Santíssima Trindade e pediu que lhe retirasse o perfume para 
que o trigo não fosse pisado e esmagado. 

Dessa humildade este Senado tem que ser capaz! Da 
humildade necessária para que esse povo desgraçado encontre 
sua própria identidade, descubra sua competência para ser 
feliz. Para essa humildade temos que estar preparados. Mas 
não podemos deixar que, a pretexto de argumentos que são 
pura vanitas vmrltatum, pura veleidade, a pretexto de arguM 
mentes que assumem teatralme~te a aparência de_ seriedade 
e que não são sérios, agarrem explícita e claramente a nossa 
Competência, que é direito -público e dever público, simult~­
neamente, e façam o que nós deveríamos fazer. E ainda nos 
mandem uma Carta que chamam de lei nos colocando o dedo 
no nariz: "E agora, vocês façam assim". _ _ 

-- Mas isso é miséria moral, esse problema é étiCo e me 
preocupou tanto que fui buscar Alasdair Macintyre, fui buscar 
Charles Stevenson, fui buscar Willian Frankena, fui buscar 
Sócrates, Platão, para saber, afinal, o que é moral, e desconfio 
que a pós-modernidade aboliu a ética. A pós-modernidade 
do discurso presidencial, na verdade, aboliu a ética. Porque, 
m:eus amigos, não se pode falar em relaçâo-moral a não ser 
a partir do respeito ao outro. Existem duas coisas que, a 
meu ver, são filosoficamente fundamentais para se compreenM 
der a vida, a gente mesmo e aos outros: primeiro, ninguém 
é nada se não é testemunhado pelos outro~. Quer dizer, a 
minha própria existência é- concreta, é real, porque os outros 
me testemunham, à medida em que a minha existência produz 
valores e desvalores. Para que valeriam os valores, se não 
fossem testemunhados? 

E a segunda, é que toda a realidade, todo o real começa 
na relação social, no respeito recíproco. A Câmara fez umà 
lei, a Constituição n:os- dá COmpetência para uma resolução. 
Meus amigos Senadores, a Câmara é fogo! Não_ tem nenhum 
pudor. Não tem limites. Não tem respeito. Porque se ela 
lesse a Constituição e, evidentemente, o faz porque aju~~u. 
a fazê-la, enquanto Constituinte. No seu art. 59 ela verifica 
que o último inciso é o da resolução. 

O art. 59, primeiro artigO do processO legislativo·, diz 
o que é lei, isto é, quais Sá() os produtos do processo legislativo. 
São produtos do processo legislativo, primeiro, o hierarqui­
camente mais significativo, emendas à constituição; segundo, 
leis complementares, terceiro, leis ox:_~in~as, isto _aqui seria 
uma lei ordinária; qUanto leis delegadas,_ quinto, m-edidas pro­
visórias, sexto, decretos legislativos~_e séti~o, resolu_ções~ 

Nós, constitucionalmente, temos competência para reso'­
lução e a Câmara fez_ uma lei e se acham superdotados, isso · 
é inteligência, a resolução é deles, coitados, a lei é nossa. 
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Os Srs. Senadores estão percebendo a sutilida4<'. ,(Cons, 
tituição não atribui nem à Câmar~ nem ao Sen_a_do cºmpe~ 
tência para fazer leis sobre este assunto, explicitamente. 

Este assunto é tratado por resoluções do Sena9o, I_!las 
a Câmara faz uma lei e díz-que é diferente. - -

A lei, como se pode ler no art. 59 da Constituição, é 
s6 hierarquicamente diferente da resolução. Mas, enquanto 
conceito, a resolução é uma ri.ormativida~e; ambos são _meios 
de nonnatizar. 

Prestem bem atenção. Tanto a resolução _quanto a lei, 
que são hierarquicamente diferentes, são produtos do prO­
cesso legislativo que consiste em normatizar ''S relações. Não 
sei por que eles acham inteligente fazer uma lei_ e deixar para 
o Senado fazer a resolução, porque nós não estamos proib!dos 
de fazer a lei, mas a lei é uma lei- de diretrizes~__g!_le sá_Q__ 
diretrizes? São normas de comportamento.- Dado-determinado 
fato, a deve se comportar da forma x, isso é uma diretriz. 
Mas o que é uma lei? Uma lei é a mesma coisa e diz: "dado 
determinado fato, a deve se comportar de 5i~~rmi!lªda-~_all~Í­
ra". Está compreendido o assalto à Competência do Senado 
através de um truque baixo, elementar, que s6 tem a aparência 
de ser inteligente. 

É impossível fazer, ao mesmo tempo, uma lei e uma 
resolução sobre esse assunto. O que é possível é a lei fazer 
um pedaço e a resolução, outro. Prestem bem atenção! Quero 
que a Câmara Federal me diga qual é ~ seu. ped~ço e qual 
o do Senado. Quero Saber qual fonte )Urídtca dtz que um 
determinado pedaço pertence à Câmara e outro ao Senado. 
Qual é a fonte jurídica? _Que lei diz isso? Que __ Çonstituição _ 
diz isso? Qual é o pri!tcíPio supra-coristitucional que diz isso? 
QUal é a moral, o princípio ético que diz isso? É uma invensão 
gratuita. É o nível do ridículo. É o nível da brincadeira. 

Se quisermos ser uma Nação madura, é claro que devere­
mos aprender a fazer o jogo político. Em tõdas as nações 
do mundo acontece o jogo político. Mas só em nações cultufal­
mente subdesenvolvidas brinca-se_ de jogar se:Ql jQgar. Isso 
aqui nem jogo político é. Alguém me dirá: existe o art. 13. 
Artigo humilhante! _ _ __ ~ _ ~ 

Srs. Seiladores, fiquem afgen-ufle:X:os para ouvir~- palavra 
da Câmara. De pé ninguém _vaj ouvi-la. Dobrem os joelhos, 
dobrem a cerviz. Só de cervizdobrada, só de joelhos dob~ados, 
só genuflexo, pedinte, suplicante e humilhado, só nessas condi­
ções é possível levar a sério um artigo como este. 

"O disposto nesta lei, especialmente os artigos ... , obser­
vará as resoluções do Senado Federal." 

Quem é a Câmara para nos dizer isso?! E há pessoas 
aqui dentro _que querem dobrar a cerviz, por luta partidária, 
que não vale um guinéu, que não vale um tostão- perto do 
problema de dignidade aqui levantando, de_ existimatio, de 
respeito próprio, de respeito ao Senado. _ .-'- __ _ , __ 

Quem está falando aqui votou na ConstitUiÇão pela disso­
lução do Senado. Foi o único Senador que võtCm pela dissolu­
ção do Senado, porque eu sou pela unicameralidade. Todos 
os demais votaram para manter esta instituição; e sou eu, 
o __ unicameralista, que tenho de me levantar aqui e dizer: do­
brem os joelhos Sen,adores, porque a Cârilara _vái -pàssâr; -

Ouvi dizer que vão sustentar a constitucionalidade desta 
lei com o art. 48 da Constituição .. Pelo amor de Deus, Srs. 
Senadores, vamos parar ·de brincar. Todo"-mundo vai pegar 
este catecismo aqui, todos terão que pegá-lo e ler_o art. 48. 

O art. 48 dispõe sobre competência do Congresso Nacio­
nal, e são regras gerais de competência. É o art. 52,_ que 

dá"aQ Senado competência para lidar com este assunto, é 
uma regra especial. Ninguém precisa ser advogado para saber 
que a regra especial exclui a geral. Há alguém aqui que ignora 
isso? _Alguém nesta Casa ignora que a regra especial exclui 
a geral? 

Se para suStentar a constitucionalidade desta lei recor­
re-se ao art. 48 prestem bem atenção é outro jogo que não 
alcança o -nível de dignidade do jogo real; é um expediente 
pretextual; é uma aparência de argumento pela ausência de 
argumentos. 

Nisto a questão de ordem levantada pelo nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso é bem clara: a questão de ordem 
não diz que a lei da Câmara é inconstitucional por dois funda­
mentos. A questão de ordem diz que esta lei da Câmara 
é duas vezes inconstitucional. Prestem bem atenção! Não custa 
nada fazer um pequeno _exercício analítico. Não se trata de 
acumular dois argumentos em cima da mesma inconstitucio­
nalidade, trata-se, como está claramente redigido na questão 
de ordem, de uma denúncia de duas inconstitucionalidades. 

----A primeira inconstitucionalidade denunciada é relativa 
à competência, que iqcide o art. 52, inciso VII: estabelece 
limites globais e condições para as operações de crédito exter­
no e interno da União. Prestem bem atençãot Até as palavras, 
de repente, começam a ter um sentido especial. O que é 
uma "condição"? Se estabeleço, numa regra, numa norma 
que a deve ter o compartamento x, para que y valha, estou 
estabelec.endo uma diretriz, não estou? A diretriz é esta: deve 
ser o comportamento tal para se produzir o efeito y. Mas 
essa diretriz não é uma condição? Para que valha, para que 
os efeitos sejain produzidos é preciso que haja o ccmporta­
mento x. Quer dizer, o conceito de diretriz e o conceito de 
condição, juridicamente, no caso, são o mesmo conceito. Está 
escrito explicitamente no art. 52, VII, que quem estabelece, 
quem tem competência para estabelecer as condições ou dire­
trizes repito pacientemente, porque sou um homopatiens quem 
tem competência para estabelecer as condições, as diretrizes 
-é a mesma coisa - é o Senado. Talvez devamos mudar 
a palavra: não use a palavra "condição" Senador Fernando 
Henrique Cardoso, não Use a palavra "condição" use a palavra 
"diretriz", porque aí temos competência. Esse é o raciocínio 
da Câmara, que denuncio aqui. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - De parte da Câ-
mar a. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Da Câmara como um 
colégio. 

Si:S.- Senadores, eu nie respeito, eu gosto de mim. Sou 
uma pessoa cheia de defeitOs. Veriho lá das raízes de um 
carroceiro que saiu da colônia de Caxias do ~ui. Conheço 
a pobreza. Tive alguma Sorte, cOnsegui ser aprovado em con­
~~sg_pa_ra Juiz 9e Direito. Tive a' infeliddade de entrar para 
uma coisa chamada política brasileira e, a partir daí, perdi 
muito da minha alegria e da felicidade pessoal. Mas, eu me 
quero bem e por uma razão simples: é que não posso querer 
bem a outra pessoa se não me quero bem; preciso me amar 
para amar os outros; preciso me respeitar para respeitar os 
outros; preciso ser feliz para transferir felicidade aos outros; 
preciso ser alegre para transferir alegria aos outros; preciso 
saber sorrir para fazer os outr-os sorrirem. 

Não vou votar isto aqui porque me quero bem. E não 
tem_Partido político, nem o PSB, que é o meu Partido, que 
me leve a uma genuflexão dessa natureza. Agora, fico profun-
4amente triste quando vejo pessoas queridas, da minha convi-
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vência, do meu dia-a-dia, por uma razão partidária, entrar 
nesse vaudeville, nessa coisa elementar, nessa jogadinha po­
lítica. 

Sr. Presidente, ninguém conseguiu-explicar e ficou ·c}arfs;.; 
simo no excelente pronunciamento do Senador Esperidião 
Amin - a necessidade - outra veZ as palavras; se nós não 
aprendemos a __ respcitar as palavraS âeixamos de nos comu­
nicar, perdemos a comunicação--, repito, ninguém con_seguiu 
explicar a necessidade não dessa urgência urgentíssima porque 
essa, evidentemente, não é ne-cessária, mas desta lei aqui. 
Porque o que a ConStituição diz é que devemos fazer uma 
lei complementar. 

Prestem bem atenção, existem duas espécies de leis com­
plementares: as leis complemf"ntares explicitamente previstas 
pela Constituição, que obedecem a um ritmo· diferente -
o quorum é maior para a votação- essa é á 1ei complementar 
stricto sensu; e existe a lei complementar lato senso, que é 
toda lei que substancialmente complementa uma normativi­
dade constitucional. Neste caso ,;_ e é importante registrar 
isso ~ o Congresso Nacional --- a Câmara dOS Deputados 
e o Senado Federal-tem o dever de elaborar uma lei comple­
mentar, mas lei de· verdade, isto é, uma lei com car~cterlstica 
de generalidade sobre este assunto. Até agora- não se fez 
isso. · '· · ~ 

Em lugar da lei complementar previStã-pela Con·stituição, 
isto é, da lei complementar stricto senso, produziu-se esta 
"leizinha" contingerteial, sõbre o momento da dívida interna. 
E ninguém consegue dizer às claras sobre a necessidade de 
que se faça isso agora, porque se isto aqui valesse, a execução, 
a aplicação, a realização, a efetivação dessa nonnãtividade 
s6 poderia ocorrer em fevereiro, quando elaborarmos a reSolu­
ção. É ou não é verdade? 

Então, onde es~ a necessidade, Srs. Senadores? O que 
é necessidade? Necessidade é; nO seu -extremo limite lógico, 
aquilo que tem que ser feito de determinada maneira e ·não 
pode ser feito de outra. Aí é necessário que seja assim. Eu 
quero conhecer essa necessidade. 

Finalmente, vou· Chamar aténção para um· aspectcr mais .. 
profundo da questão. 

O Brasil é um povo infeliz __..,; unanimemente··se sabe 
disso -por múltiplas razões, dentre as·quaiS-a razão cultural. 
Quer dizer, nós não atingimos urna maturidade, uma solidez 
cultural suficiente para alcançarmos uma condição ética, isto 
é, uma liberdade, utna possibilidade de escolha realmente 
madura. E dentre os sintomas do nosso problema cultural, 
os mais claramente diagnosticáVeis· são ·exatamente dois: a 
inexistência no brasileiro de um aperfeiçoamento natural à 
legalidade. O brasileiro sente a lei de duas formas: quanto 
pertencente às classes dóiniriantes a: lei é feita opara os outros, 
e quando o bi-asileiro perteiice àS classes sofridas, a lei, em 
primeiro lugar, é ign-oriida. E quando conhecida o é como 
uma forma de opressão, Como uma forma de realização de 
injustiça. - . 

No brasileiro Dão· se cria aquela cOiSá"qu.1fêSe:nsível i:lo 
povo sueco, no povo belga, no povo suíço, no povo alemão; 
no povo italiano, ou seja, aquela conformida~e à lei a despeito 
de não concordar com' ela. Todo o povo Subdesenvolvido 
se submete à lei mesmo quando ·peSSOalmente não concorde 
com ela, porqUe sabe·· que se a lei não for respeitada n~o 
haverá estado ·de direito; e se não houver estado de direito 
não haverá democraCia; i-se não houver.deD:toctacia, não 
haverá liberdade, e se não houVer liberdade".líão hav·erá perso­
nalidade na expressão plem1 dO-seu conceito. 

O afeiçoamento à Constituição é um problema tãO infeliz 
da nossa nacionalidade que, repitO", os maiores violadores 
da Constituição são o Senhor Presidente da República,· os 
Srs. "S"enaâoreS, os Srs. Deputados Federais e, freqüentemen­
te, os Tribunais.· QUer dizer, nóS temos coiSas· neste Pafs que 
são surpreendentes: o MinistériO Público é UIÍla in·stifuição· 
que existe para representar ou significar uma força de controle 
e fiscalização do exercício dos poderes políticos e admiriiS­
trativds. Então; é preciso que ele seja independente. CoriSe~­

. guimos isso na Constituição. 
V. Ers sabem que o "Tribunal de Contas da União· tem 

o seu próprio Ministério Público? Que MiriíStérlo Público é 
eSSe, n·omeado pelos próprios MinistrOs? QUe iri9ependência 
tem? Que·autonomia tem? Perceberam como é o Brasil? Não 
temos o sentimento ·da legalidade e ·da constitUcionalidade, 
e-iSSO 'demonstra a falta de solidez, de consolidação cultural 
da nossa Pátria· e do nosso povo. 

PeÇo a· V. Ex,.s, Srs. Senadores, que se pónh"am acii:ria 
do mero joguinho político. Desse jeito,_ vamos jogar como 
aquele povo totêtriiCo, primitivo, que já citei aqUi," mencionado 
por Claude Lévi-Strauss nas últimas páginas do livro O Pensa­
mento Selvagem. Aquele póvó fotêmico cituado por Claude 
Lévi-EStrauSs joga futebol, mas diferentemente âe nós. En­
quanto não chegam ao empate, não terminam o jogo. 

··Nós, aqui, fazemos um pouco diferente. Quando chega 
a hora dos interesses do Poder Executiv-o; ou .do conflito de 
competência entre a Câmara dos Deputados e o Senado Fe"de­
ral, entram razões tais que o jogo termina mesmo.- não 
consigo ver hipóteses diferenteS -quando a utgênciaurgentfs­
sima é dada e tudo é levado de roldão e as inconstitucio­
nalidades e as ilegalidades são praticadas por nós mesmos, 
por nós, os violadores - somos· os violadores -, como se 
fosse uma fatalidade, um destino, como se estivéssemos irre­
mediavelmente destinados a votar essa loucura, essa ilegali­
dade, essa inconstitucionalidade, esse desrespeito à nossa exis­
timatio. 

Espero que não tenhamos, depois de aposentados, de 
retirados da vida pública, que contar aos nossos amigos, humo­
risticamente, o que o meu amigo, juiz de direito aposentado, 
do Rio de Janeiro disse: "Na minha Casa, aqui ·no Senado, 
quem manda somos nós, os Seri.aôoreS1 porque sempre temos 
a última palavra. E vamos ter outra vez a úl_tirna palavra. 
Sim, Sr. Presidente, sim, Srs. Deputados Federais. (Muito 
bem! Palmas.) · · 

DURANTE O DISCURSO DO JOSÉ PAULO 
BISOL, O SR. ALEXANDRE COSTA J• Vice-PRE­
SIDENTE, DEIXA A CADEIRA DA PRESIDÊN­
CIA, QUE É OCUPADA PELO SR. MAURO BENE­
VIDES, PRESTDENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Márcio ):.-acerda. ., 

O SR. MAR CIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)~ Sr. Presidente. Sr-s e Srs. Senadores, 
sem qualquer sombra de dúvida, o manuseio, transporte e 
assentamento do lixo tóxico é matéria polêmica e divergente, 
cuja gravidade, porém, não mais admite postergar solução, 
q~e_ se impõe inadiável, premente e imediata. 

Sabe-se que é enorme a quantidade de resíduos tóxicós 
produzida nos maiores centros industriais de nosso País: as 
cifras indicam que, no ruo··de Janeiro, são, pelo menos, 'z6o 
mil ton.eladas anuais e, em São Paulo, parte de 1 milh~o 
de toneladas anuais. . · 
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Após a tragédia de Goiânia~ em seÍeÔ)bro de _198i, .qu~ 
resultou em 249 vítimas do Cé_sio_~ 137, d~ntre __ ~stas 4 mortes 
il!tediatas, o Governo, ainda sob o_jmpacto da comc;>ção que 
o acidente causou na· 6pirffão pública, enviou ao_ Congresso 
Nacional o Projeto de Lei no 239/87, que trata da escolha 
de locais para recolhimento de rejei~os radioativOs. Consiõe­
rado inefici~nte para sanar a-prOblemáticã e; muitO genérico, 
o projeto foi também considerado inconstitucional, sob alguns 
aspectos, e tramita "à tartaruga" na Câmara dos Deputados 
até hoje. __ . 

Ein razão desse vazio da nos_sa legislação, prolifera o 
caos nesse setor, caos esse que pode até afe~r e _C9_IDP:rometer 
a saúde pública inexoravelmente'":"":"' _o que, aliás, j~ !;lCOn~~eu 
-,pois os responsáveis pelos i-e jeitos, mui~a_s v~:z:~s _v:~.rdad~i­
ramente irresponsáveis, continuam a descoberto de qUalquer 
punição, pela falta de norma reguladora do assunto. 

Por oportuno e urgent~, houvemos por bem suprii lacuna 
a respeito, já inadmissível em virtude do atual avanço da 
tecnologia, e apresentar o PLS_n° 3_66/9~, qu~ disciplina todas 
as operações pertinentes ao lixo tóxico: "Sua produção, mani­
pulação, tratamento, armazenagem, -traitspórte e disposição 
final", previstas no art. 1 o do referido projeto.-

Já há mais de 30 anos produzindo rejeitas radioativos, 
desde quando o reator do_Instituto de Pesquisas Nucleares 
- IPEN, começou _a funcionar na US~,_p_B_J::~Sll _nã9 pode 
mais conviver com o lixo radioativo despejado, descriterio::. 
samente, em terrenos baldios ou em prédios antigo~~ ~P~:m:lo-_ 
nados, nem mesniO_ aceitãr seja aterrado irregularmente, sem 
os cuidados preconizados p~los órgãos_ de saneam~rtt9 e-_ptote­
ção ambiental, ou incinerado sem as cautelas que previn:~m. 
a poluição do ar. · -

No início dos anos 70, os Estados _UnidOs se Vlram na 
contingéncia de evacuar, na cidade de Niagara Fall~.~Es.taóo 
de Nova Iorque, o bairro Love Canal, que fora construíd~ 
sobre um aterro de produtos químicos. M~l fimílias, durante 
20 anos, sofreram Seqüelas que provocaram câncer,_ abor_to 
e anomalias em fetos. Depois desse primeiro- alerta, a Itália, 
por volta de 1976, enfrentou prob~ema_s prc:,>_~o~dos pel~_}?.ue~~ 
ma de detritos químico-industriais, qlie _causatan'! a m,_or~e de 
50 mil animais na cidade de· Seveso. O ocorrido motivou _<? 
Vaticano a permitir até 2.000 abortos1 enl-Doniê .. Çfidj_fg!d~~ 
genética. -- - -- -- __ _ -- . -.~-;:__,__ _ __ -~ 

O Brasil, Sr"' e Srs. Senadores, já desfila vasto ~l~nco 
de acidentes com os-re-síduos atõmicos1 alguns ~com v.~~i-~a~ 
fatais: em março_ de 1982, um conservante_de riüideira,_êhama­
do "pó da China•• 1 contaminou 54 pessoas, no Rio de_Jã.neiro, 
por ter sido manuseado_ sem o adequado _equ_ip~!fie[ltO de 
proteção. Das 54 vítimas, seis faleceram; as_~emat~ s~fr~rai_D­
queimaduras e intoxicações. Em 1987, tam~ém_ no Rio_, dms 
acidentes, um em maio, outro em agosto, provocaram o vaza­
mento de grande quantidade de óleo ascarel, um isolante 
usado em transformadores e consid(!rado canc_eríge_:r:ao pela 
Organização Mundial da Stil:íde. Só depois do segundo aciden­
te, que contaminou _o leito· do rio Paraíba do Sul, o qual 
abastece em 90% a Cidade do Rio de Janeiro, é que se regula­
mentou o uso do ascarel. 

Em 1989, na Baixada Fluminense, Município de )?uqu~ 
de Caxias, foram encontradas toneladas do agrotóxico BHC, 
veneno usado para a extinção da malária, armazenadas por 
sobre as ruínas de um galpão onde funcionou o Serv~ço ~acio­
na! Contra a Malária, antigo órgão do Ministério da Saúde, 
que ali funcionou de 1950 a 1963. Foram 33 aS pessoas contami­
nadas pelo produto, e inúmeras famílias ainda vivem nessas 

cercanias. Ã LBA mantém próximo a esse local um abrigo 
para crianças e adolescentes, sendo que o "Programa Mi~ha 
Gente" pretendia construir ali 60 mil casas populares, proJet? 
não concretizado pela denúncia desses fatos, que levou o MI­
nistério Público a processar o Ministério da Saúde, pela conta­
minação prov'?cada naquela região. 

~ .Êm relação ao lixo agroqufmico, os dados da SEMAM 
...,......-Secretaria Nacional do Meio Ambiente, revelam que ele 

. perfaz 15 mil toneladas_ em nosso País. Tendo sido proibido 
o Uso do BHC, no final da década de 40, o Governo efetuou 
a apreensão de g"randes quantidades de lixo agrotóxico que, 
desde aquela época, permanecem estocados em depósitos de 
responsabilidade dos governos estaduais e municipais e em 
cooperativas "agr(colasL No Paraná, aproximadamente 5.000 
mil toneladas de veneno estão guardadas em 30 armazéns 
e, no Rio Grande do Sul, 100 depósitos guardam esse mesmo 
produto. Tais "lixões•• representam ameaça e perigo íminentê 
à saúde do ser humano e ao equilíbrio do meio ambiente._ 
Resíduos industriais- o ascarel, a que já nos deferim_os -
antes usado_s na refrigeração de transformadores elétricos, 
que igualmente expõem a risco o_ homem e o ·meio em que 
ViVe, também estão estocados nas_companhias elétricas e suas 
subsidiárias esparramadas pelo País. 

Depósitos clandestinos proliferam a mancheias entre nós: 
em Interlagos, São Paulo, a Nuclemon, estatal que responde 
pelo tratamento da areia monazítica, depositou, em armazém, 
resíduos desse material radioativo acondicionados em sacos 
de 50 quilos, de forma in:egular, sem nenhuma indicação espe­
cífica. O _lixo atômico também está estocado· irregularmente 
.em Itu: 3,5 mil toneladas; e, em Poços de Caldas, sOmam-s~i 
8,5 ton~ladas em tonéis de plástico! Descobriu-se que a Rho.: 
di~, ainda recentemente, em São_ Vicente - SP. continua 
insistindo na idéia de aterros de seus resíduos, sem os cuídado_s 
exigíveis. Entre essa cidade e Itanhaém, apontam nove montu­
ros industriais, um deles em terreno do Ministério da Agri­
cultura. 

O próprio acidente com a cápsula de Césio, em GOffinia, 
que capitalizou atenção inédita pelo pânico que getou, trans­
formando-se em escândalo nacional. _tem até hoje as suas 
quaoe 15 toneladas de lixo at6mieo recolhidas a 30km da capi­
!al1 em Abadiânia de Goiás. Lá foram depositadas em caráter 

___ provisório, que se transformou em caráter permanente, com 
a agravante de alguns recipientes - tambores de aço comum 
.<:le 200Jitros cada- estarem já corroídos, por estarem expos- _ 
tos a céu aberto. O nosso despreparo para lidar com os rejeitós 
atômicos é tamanho que merece referência o fato de a Comis­
são Nacional de Energia Nuclear- CNEN, à época do aconte­
..cimeflto, em Goiânia, não têr providenciado equipamentos 
_apropriados para uso de seus t~cnicos,_ 5festaqidos para arrisca­
díSSiri:io- tfahãlho no local mais afetado pela contaminação, 
aquele onde a cápsula foi retirada e aberta, nas proximidades 
do aeroporto. 
. _,Um programa nuclear, Sr"8 _e Srs. Senadores, é atributo 
condicionante âa "inserção de uma Nação no contexto de mo­
dernidade exigido pelo final" do milênio, intensamente âesen­
volvimentista e altamente tecnológico. Por outro lado, .disso­
.ciar do programa nuclear uma previsão abrangente e minu­
ciosa, respaldada em texto legal, sobre a destinação do 1~? 
radioativo -decorrente da exe_cução da própria atividade e pes­
quisa nUclear, já- provou ser política suicida, especialmente 
QOr se __t~~tar d.e _atividade em que a prevenção é a melhor. 
conselheira, em razão das_ conseqüências imprevisíveis que 

- O resíduo. radioativo pode provocar. 
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O projeto de lef que Õra trazemos à consideração desta 
Casa é- por essa razão oportuníssimo, pOis define e tipificá. 
todas as situações que dizem respeito ao·rejeito_tóxico,· abran­
gendo suas diferentes etapas, que· vão desde_ sua produção 
até sua destinação final. ·- - -

É aspecto a levar-se em consideração, ainda, que, a partir 
de Angra I, o lixo atômico brasileiro aumentou _em quanti­
dade, o que corresponde, proporcíonalmente, ao inevitável 
aumento de risco. O mais -perigoso tipo de IiXb nuclear, que 
são os rejeitas -do combustível irradiado nos reatores ou ·rea­
proveitados, está, na Usina Angra I, sob pi~cinas, provisoria­
mente. São mais de 3 mil tambores e 20 caixas em Angra 
e, na Cidade Universitária, em São PaUlo, há mais de 540 
tambores e 50 caixas estocados, resultadO das ativídades do_ 
IPEN -Instituto de Pesquisas Nucleares. Os rejeitas expe~ 
lidos peJos seus reatores ocupam uma pisc1ri3~-debaixo de 
18 metros d'água. Seis mil tambores e caixas de material conta~ 
minado é o saldo do acidente do Césio eln Goiânia. Ap-rmdlna­
damente, são 10 mil embalagens de lixo racliQativO eiti todo_ 
o País a nos expor, em depósitos improvisados e provisórios, 
e em regiões de significativa densidade populacional. 

No IPEN e em Angra, a estocagem do lix() está conforme 
às regras internacionais, o Que não significã que e·ssa situação 
provisória possa permanecer iDdefinidaminte. Ademais, na 
eventualidade do conserto de um reator, por exemplo, com 
o seu desligamento surge incontornável risco, ·pela necessidade 
de descontaminação de material. E, quanto ao lixo prove­
niente dos radiois6topos-"ifSã"doS- na medicina, na indústria, 
na agricultura e nos laboratórios de pesquisa, embora de me­
nor periculosidade pela sua mais baixa radioatividade, ainda 
que embalado e acon-dicionado, há o risco de vazamentos 
provocados por corrosâo dos tambores ou acidentes. E há, 
ainda, aquele lixo não embalado, absolutamente fora de con~ 
trole das autoridades sanitárias. Foi nessaS exatas- cii"cuns­
tâncias que se deu o caso do acidente de Goiânia. 

Até os Estados Unidos, semPre fiéis ·aoS Cuidados preconi­
zados pelos regulamentos internacionais sobre a mat~ria, já 
chegaram â conclusão de que é impossível prever todos os 
efeitos da radioatividade, e, apesar das cautelas, enormes da­
nos e contaminação de monta já se concretizaram nãqUele 
país. A previsão de gastos para ·recupetar esses locais que 
ficaram contaminados, a despeito da observância de todas 
as regras recomendadas, _é de um trilhão de d,_ólares, preço 
tão alto para os próprios americanos, que eles já comeÇam 
a pensar na idéia de abandonar as áreas afetadas e não mais 
descontaminá-las. 

Importa ainda ressaltar, no fecho desse pronunciamento, 
que o PLS nn 366/91, de nossa autoria, pi-evê e proíbe, em 
um de seus dispositivos-, o transporte do lixo tóxico de uma 
unidade da Federação para outra, bem como a sua importação 
e exportação. A Greenpeace, organização ambientalista inter­
nacional, denunciou, recentemente, que- frrma norte-ameô~ 
cana exportaria lixo hospitalar. industrial e tóxicõ, em qtúlriti~ 
dade aproximada de 40 mil toneladas anuais, 9e ~ova Iorque 
para a Argentina e a Venezuela. Especula-se que o Brasil, 
ainda de acordo com a Greenpea:ce, já esfâiia: fecebenOó lixo 
contendo chumbo, através do recebimento de acumuladores 
usados para reciclagem. Esta de~~ncia deixa claro que- os 
países do Terceiro Mundo correm sério riscO de se verem 
transformados em quintais desses lixões importados. Mas_, por 
outro lado, a Companhia Estadual_ de_ Energia Elétrica do 
Rio Grande do_ Sul vai pagar Cr$7-3 ·milhÕes para transportar 
(por via marítimare -ílldnerar 41 tone1adãs de óleo ascarel, 

à empresa inglesa Rechem Environmental ServJce, de Londres. 
É tal-cOrilportamento igualmente vedado pelo nosso projeto 
de lei", pois não· podemos nos escudar na afirmativa de que 
no Brasil_não existem meios adequados para dar destinação 
final ao resíduo atómico. 

A nossa propositura, Sr. Presidente e nobres Pares, esta­
belece competênCia e responsabilidade para todos os organis~ 
mos que produzam lixo tóxico. E essa é a conduta a nos 
habifitar a tomar assento ao lado das Nações desenvolvidas, 

· que colocam em prática uma política de controle dos resíduos 
atômicos. 

Nós brasileiros já pagamõs preço ·muito alfO - OS casOs 
concretos que trouxemos· à tona evide:riciam - pela incúria 
do nosso GOvernO em relaçã() aos nosso~ ~fluent~. A normati­
z-aÇão que p'retimdemos eVitará Os- riscos, coibirá oS abüsos 
e protegerá, de forma a mais ampla, a sociedade brasileira 
como um todo. Para t3nto, coritamos com o aval _de cada 
uma das Senhoras e de cada um dos Srs. Senadores à nossa 
prOpositura. 

~Muita obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso-:-}_;-_ Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, as 
falhas de controle da previdênciã apareceram com destaque 
petste _ano. Q Congresso !'f acionai cp._egou a constituir, no início 
da atual legislatura, uma CPI mista para apurar suas falhas 
e adotar providências para corrigi~las. O próprio Governo 
adotou várias medidas e, no entanto, diariamente. são apon­
tadas noVas distorções. 

O controle previdenciário não é fácil. A nova Diretoria 
do Instituto de Previdênçia dos Congressista~ merC?Ce todo 
O rj"Osso respeitO- pelos esforços desenvolvidos, pois, além da 
reconhecida eficiência, tem corrigido muitos equívocos. Apew 
sar de tudo~ ainda há muitO que faZer e estamós certos de 
que serà feito. . - - --- ,.- __ .. - ---

Há dias encaminheí ao Presidente do IPC, Deputado 
Domingos--Juvenil, a quem rendo_ minhas homenagens, uma 
carta solicitando o estorno de quantia que havia sid_o deposi­
tada, indevidamente em minha conta bancária. Sua Excelência 
determinou providências "imediatas para verificar pOrqUe Ocor· 
reu o engano e, como-tem agido· sempre a atual Diretoria, 
a()ufar a existência de casos semelhantes, visando melhorar 
o sistema de controle da Previdência. 

Anexo, Sr. Presidente, para conhecimento dos meus pa­
res, a carta que encaminhei ao Presidente Domingos Juvenil, 
os documentos que há acompanham. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
Em 19 de dezembro de 1991-- Senador Pedro Simon. 

DOCUMENTOS AOS QUAIS SE REFERE O 
SENADOR PEDRO S!MON EM SEU DISCURSO: 

Brasília, 16 de dezembro de 1991. 
Exmo Sr. 
Deputado Domingos Juvenil 
DD. Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
Brasília- DF 

Senhor Presidente, 
- Na qualidade de segurado_ do Instituto de PrevidénCia 

dos Congressistas-- IPC, devo alertar V. Ex• para a falha 
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que conStatei e~istir no siStenia de controle e pagameiitáS 
da entidade. Está sendo paga minha aposentadoria como ex- . 
Senador, o que, de acordo com a legislaç~<! _9_o__IPC, __ _!1ão_ 
é possível. Deixei, propoSítalme~t~, __ que isSo_ ocorresse para 
verificar se o sistema de controle detectaria o equívoco. Agora, 
ao término do Exercício Financeiro, é tempo -de Corrigir a 
falha e descobrir suas causas pa:ra que possamos adotar as 
providências necessáriaS.- _ - ' _ 

Como se pode verificar dai cópias dos comprovantes em-­
anexo, desde que assumi o atual mandato, em fevereiro do 
corrente, todos os pagamentos efetuados pelo IPC, fOrã.ín 
diretamente à conta no 21.057-9 do Banco do Brasil, em PortO 
Alegre e depositados no Fundo-OurO para que-não sofressem 
desvalorização decorrente da inflação e ali mantidos sem qual­
quer retirada. 

O. siste-ma de contrOle, ficou provado, é deficiente. É 
preciso, portanto, melhorá-lo. Se é assim no IPÇ1 que tem 
número razoavelmente pequeno de pensionistas, se é assim 
mesmo não havendo dolo, fácil será prever os erros que podem 
ocorrer no sistema previdenciário. O País continua tomando 
conhecimento, diariamente, de fraudadores do INSS; desco­
brem-se, com freqüéiiciã., peiiS6es· milioriáriaS e muitas são 
contestadas. A legislação, bem o sei, estabelece que o pensio­
nista deve comunicar sua posse no exercício do mandato legis­
lativo e que cabe ao IPC providenciar, de ofício, a sua exclu­
são. 

Há que debatermos esta questão para evitarmos as falhas 
compreensíveis e eliminar os abusos dolosos. O que aconteceu 

comigo pode estar acontecendo com outros. o episódio deve 
servir para que essa Diretoria determine o reexame da sistemá­
tica exis_tente, procurando, como e de sua intenção, aperfei­
çoá-la. 

_ _ passo~ suas mãos, Sen!lor_ l?_.residçnJe, o cheque do Ban-
co do_ Brasil no 53.727fJ- Agência0010- Banco 001, no 

. v~g_i.:g~_Çr$6.Q31.665,45 (seis milhões, trinta e um mil, se_is­
centoS e sessenta e cinco cruzeiros e quarenta e cinco centa­
vOs); icoinpanhado dos extratos do Fundo-Ouro Conta no 
21.057-9, comprovando todos_os dep_9_~~t(_)s efetuados e oS cré­
ditos dos rendimentos deles resultantes, solicitando seja feito 
o extorno das importâncias que me foram indevidamen~e cre­
ditadas, acrescidas dos rendimentos que lhes corresponderam, 
no período, ou seja: 

Saldo atual. ........ '"·······-----··-··--·-·-···-··· Cr$6.728.356.03 
(-) Saldo em 31-1-911 Rendimentos........ Cr$696.690,58 
d ) Total a restituir .......... "'"··~·~~'--·· Cr$6.031.665,45 

Ao requerer este extorno, solicito a imediata suspensão 
dos p-agamentos que me vêm sendo feitos a esse título e, 
também, sejam adotadas as medidas administrativas que se 
impõem para assegurar ao IPC a respeitabilidade pública pela 
qual a Diretoria de_ V. Ex• ~anl_9 se e_w.penha. 

_Coõtando com- a aterlçâo de V._Ex• para as solicitações 
aqui expressas, sirvo-me da oporti.mldade para renovar-lhe 
protestos de consideração e apreço . .:...-. S_enador Pedro Simon. 

Tabela dos Rendimentos do Fundo-Ouro. 
Mês a mês (Rendimentos lfquidos). 

Fevereiro 5,79% 

Março 8,56% 

Abril 9,17% 

Maio 9,05% 

Junho 9,24% 

Julho 10,73% 

Agosto -12,89% 

Setembro 16;66% 

Outubro 21,02% 

Novembro 28,28% 

I 15L31 31 60~ oooooo 
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,. i~ 11~1 U~":'.! 1!-· 1~''1 e.;..... . . I 1::1-
1 ~ ~ ~a IEJ 21.057-q l!.J250 

Clloouo"' 111 ~li eis 
537278' ~ i-7-031.665.45 
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=::.,~~...... {seis mililÕes ·e trinta e um mil 
: · cruzeiros e quare.\'lta e ci.na:l rentavos) 

e seiscentos e sessenta e c:inCD 
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.~ ~- ., -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi- . 
dência informa -qUe ainda estão inscritos- para·· falar os Sis. 
Senadores Mansueto de Lavor, Almir Gabrief e Aluízio Bezer~ 
ra. Porém, iremos'prõcê'ssar;· agó:ril~ a apreciaçãO âaS matériaS­
que se encontram_sobre a mesa, após o que, n~ períOdo que 
antecede o final desta sessão e-ottii~iq da sessão dp Congresso 
Nacional, a Presidência perrriítid ó uso dã -pala-via pelos Srs. 
Parlamentares, já o que esta" Sessão estará toriclu{d-ª às 18h30 
min. 

Já fizemos uma~ cdnillnicaçã"o;·' pelo CircuitO interno dç _ 
som da Câmara dos Deputados, Il_O sentido <;ie que a sessão 
do Congresso seria___reali_zado às 18h30min, para apreciação 
da proposta de emenda constitucióilal.- -

Então, a Pr~dência pede o compare~imento q9s Srs. 
Senadores ao CongrêSSo·ãs l8h30min. Os Srs. Deputados es­

. :" 

Se V. Ex• eilcerra neste móffienlo 9 ~dehate, ou o interrom­
pe, sem dar oportuilidade aos oradore~ que se inscreveram 
para, de certa maneira, se Colocai'ef11_ a f~vor çle projeto, há, 
sem que V. Ex- queira, uma -iritemipção daquilo que é típico 
da vida parl~mentar: o contraditórito; isto é, essa interrupção 
prejudica o debate, uma vez que não há uma seqüência. Dois, 
três ou quatro oradores se po~iciOnai"am contra o prOjeto e 
aqueles que estão in~_critoS para- falar a favor do projeto são 
preteridos para depois da votação das matérias da Ordem 
do Dia, se houver tempo, porque pode ser até que não haja 
te~po para esses pronunciamentos ... 

Pediria a V. EX", Sr. Presidente uma providência co~ 
o objetivo de que--se estabeleCesse, realmente, a essência do 
debate parlamentar, isto é,~ _co~traditóriO. 

tão avisados desta alteração, que independeu da vontade da o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _ A Presi­
Presidência, porqü:e'ate-este momento a Secretaria Geral da dência apenas esclarece ao nobre Senador Mansueto de Lavor 
Mesa não recebeu, devidamente 1:11timaQo, o parecer conclu- , que durante a apr~ciaçãdda matéria,na Ordem do Dia, jamais 
sivo e final da proposta Orçamentária de 1992. A"informa_çãb cerceará a manifestaçãO ampla,- se dec!idida for pela Mesa 
de que dispõe a Mesa é que dentro de 10 minutos estaria a apreciação da matéria _ ainda não houve uma decisão 
sendo concluído, no Prodasen, o parecer~ para -distribuição da questão de ordem suscitada pelo nobre Líder Fernando 
entre os Srs. Parlãmeniares. Henrique Cardoso. E nessa ocasião, não apenas V. Ex•, mas 

O Sr. Mansueto de Lavo f- Sr. Preside"nte, peço a palavra os outros Senadores inscritos, usarão da palavra sem qualquer 
pela ordem. preocupação da Mesa em restringir o seu uso. 

o SR. PRESIDENTE (MauroBenevléíes) - Concedo - · Se na temática habitual a Mesa sempre franqueou a tribu-a palavra ao nobre Sen-ado"T. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pela 
ordem. Sem revisto do orador.)- Sr. Presidente, estivemos 
to_da a tarde de hoje ouvindo brilhantes pronunciamentos so­
br_e__a_ questão _daJolagem da dfvic;!ªjo~ E;s~dos_~ M.ur.jcípios. 

Coincidentemente, effi tOdas as horas da parte preliminar 
desta sessão houve discursos que se colocaram frontalmente 
contra o projeto que chegou da Câmara dos _Depuiã.dos, isto 
é, contra a-·rolagem da dívida. 

. na a t2dqs o~ ~rs. ~eiJ,:adores, .Q~O seria num~ matéria complexa 
e polêmica como esta que a Mesa iria restringir a palavra " 
aos Srs. Líderes? Como V. Ex-, ilustre representante de Per-
nambuco. -

-Portanto, vamos proceder à apre---eiaçãO--da--Oràem--do 
Dia e poderemos continuar o debate em torno dessa matéria, 
já que a única proposição a ser examinada nesta sessão é_ 
o acordo das Nações Unidas sobre a EC0-92. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
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É lido o. seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 416, DE 1991 

Estabelece nonnas gerais para substituição de cópia 
de nota fiScal e ou fatura, emitida por processamento 
eletrônico de dados, por microfilme mediante saída de 
computador, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. to O contribuinte de tributos federais, estaduais 

e municipais, que emitir nota fiscal e/ou fatura mediante pio­
cessamento eletrônico de dados, poderá substituir a via desti­
nada à fiScalização tributária pai' microfilme- gerando micro­
fichas mediante saída de computador Sisiema COM (Com­
putter Outj)üf Microfilm). 

§ lo A microficha será produzida a partir de arquivo 
magnétiCO-que-tenha memoriado os registros-resultantes da 
emissão dos documentos fiscais-e os transforme em caracte.res 
óticos. 

§ 2o Após- a confecção da microficha Qriginal deverão 
1 

ser geradas duas cópias a serem guardadas e conservadas em 
local distinto da original, durante o mesmo prazo exigido para 
as notas fiscais e/ou faturas. - __ _ 

Art. zo As microfichas, resultantes da microfilmagem 
de notas fiscais e/ou faturas, deverão possuir as seguintes ca­
racterísticas técnicaS: 

I- dimensão de 105mm de altura por 148mm de largura; 
li - a parte superior terá área reservada à titulação com 

as seguintes informaçdes visíveis a olho nu: 
a) nome, logotipo ou sigla do contribuinte; _ 
b) nome do documento fiscal microfilmado_ e. seu número 

inicial; 
c) número .de ordem e data da referência dO arquivo 

magnétíco correspondente. -~ _ __ ._ 
111 - no corpo da microficha estará contido um índice 

alfanuméiico dos fotogramas, aposto ao lado direito~ para 
fins de localização e de confetência dos registros. 

Art. 3o As microfichas devem ser acondicionadas em 
envelopes lacrados e separados em original e um jogo -de 
cópias por-mês, identificados com as seguintes info"i"mãções: 

a) nome e endereço do contribuinte; 
b) mês de referência; 
c) número inicial e final das respectivas mkrofichas; 
d) data de microfilmagem·; 
e) nome da empresa responsável pela microfilmagem. 
Art. 4o O cóiitribuinte que usar da microfilmagem auto-

riZáda por esta lei deverá reproduzir cópias- eni papel das 
notas fiscais e/ou Iatuias gravadaS em microficlia, quando exi­
gir o fisco federal, estadual ou municipal. 

§ 1° O contribuinte deverá fornecer nO pi'azo estabe­
lecido na intirrüiÇão; cópia das microfichas que substituem 
a nota fiScal e/ou fatura requisitadaS. --

§ ·zo O contribuinte observará todas as normas concer­
nentes à nota HsCal e à escrituração fiscal, estabelecidas na 
legislação federal, estadu~ e municipal. 

Art. so Esta lei entra em vigor na- data de sua publi­
cação. 

Art. 6° Revogam-se as disposição e~ coritrárió. 

Justi.ficação 

A a-doção de arquivos microfilmados permite sua melhor 
organizaçãO e diminui consideravelmente o espaço ocupado. 

O uso de micr_ofic_ha_s oferece vantagens sobre os dos 
documentos originãis, quer pelo estado de conservação física, 

-quer pela quantidade de observações que podem ser armaze­
nadas. 

Prese-ntéinente~- iriúrfleras-empresas~ emitem Süas- notas­
fiscais e/ou faturas mediante processamento eletrônico de da­
dos. Moderna tecnologia disponível no mercado permite que 
as informações correspondentes sejam automatiCamente me­
moriadas em arquivos magnéticos e, uutróssirri, -que aqueles 
documentos fiscais sejam microfilmados mediante saída de 
computador. 

Esse_ processo já é emitido para microfilmagem da escrita 
cont~bil. Es~~ proposição legislativa vem ampliar seu uso tam­
bém para· as notas fiscaiS e/OU fatuiãs erilitidaS rilCâiante com­

- putação eletrôníca;-potquanto para tanto o custo que reduz-se 
acentuadamente e a segurança fiscal é plena. 

A modernização do País recomenda aceitaç-ão dessa tec­
nologia -de mfcrofilmagem, em benefício dos contribuintes, 
dos fiscos e dos _consumidores. 

O assunto está contido nQ_í>irei~Q Tribut?riO_,_ê_ID r~lação 
ao qual são concorrentes a_s competências legiferantes--da 
União, dos Estados e do Distrito Federal (CF, art. 24, I). 
Para a União, a Constituição reserVa O estabelecimento de 
normas gerais (art. 24, § 1'). 

Este projeto de lei tenta fixar re"gras uniformes na neces~ 
sária regulação da mat_éria, para cumprimento por cOntribuin­
tes intere$sados e pelos fiscos federal, estaduais e municipais, 
estando aberto para receber aperfeiçoamentos por todos os 
setores envolvidos. _ __ 

Caóed. à ASsembléia Legislativa de cada Estado e -do 
Distrito Federal e às Cârilaras Mtiriicipais e·stabefeCfirem pena­
lidades específicas com vistas ao fiel cumprimento do estabe­
leCido- nessã lei, -assim com-O ao- próPriO ExecUtivO_- Federal 
regulamentar 51 matéria _na órbita da União. -

Sala de Sessões, 19 de dezembro de 1991.- Louremberg 
Nunes Rocha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
, CONSTITUIÇÃO DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente Sobre: 

I-direito tributário, fínanceiro, peniteilciário, econô­
mico e urbanístico; 

§ to No âmbito da legislação concorrente, a competên­
- ciã ~a ~_niã_() l~mita_r-se-á_~ est_~~e~e~~r normas gerais. 

···············~·······.-~·······~·····························-····-······· 

(A Comissão de Assunto Econômicos - de~isão • 
terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e remetido à Comissão competente -(Pau-
sa). - . . 

Sobre a mesa, -~omunicações que serão lidas pelo Sr. 
1~secretário.·-- --· ~ - · - · 

São lidas as seguintes: 
Brasma, 19 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor­

do com o disposto na alínea a e no parágrafo únicQO do_.art. 
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39, do Regim~mto I fitemo do Senado ·Feder~, que rÍie auseri­
tarei do País entre os dias 25-12-91 a 20-1-92, com destino 
aos Estados Unidos da América, onde desenvolverei ativida-
des culturais e políticas. _ -__ - - _ _ 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
mais elevados protestos de estima e distinguida consideração. 
-Senador José Fogaça. 

Brasflia, 19 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor­

do com dispositovo no art. 39, alínea a do RegimentO InteniO, 
que me ausenta~ei do País, para bre:ve viagem ao estrangeiro, 
em caráter particular, no período de 27 de dezembro de 1991 
a 5 de janeiro de 1992. . · -

Atenciosas saudações, - Senador João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As comuni­
cações lidas irão à publicação; 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o;~ 
Secretário. - -- -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.016, DE 1991 

Requeiro, nos Termos ·Regimentais, a transcrição .'J!OS 
Anais do Senado Federal, da matéria: "Os naZisüls estãó de 
.volta", publicada no J ornai A Gazeta de Roraima", de 7 de 
dezembro de 1991. 

Em anexo consta o recorte da publicação. --Senador 
João França. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene~idés) -- De acordo 
com o§ 19 do art. 210 do Regim-ento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora (Pausa). 

Sobe a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.017, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o PDS 144, de 1991, "que aprova 
o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e as Nações Unidas, relativo à Conferência das 
Nações Unidas entre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, 
a ser realizada no Rio de Janeiro, de 1~' a 12 de junho de 
1992". 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991. - Seguem 
assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Màuro Benevides) - O requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido à deliberação 
do Plenário, ãpós a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, 
inciso 11 do Regimento Interno. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides r A Presidência 
deferiu, ad-referendum da Comissão DiretOra, o Requeri~ 
mento no 995, de 1991, do Senador CarlOS- Patrocínio, de 
informações ao Ministro da Econolnia, FaZenda e Planeja­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passe-se, 
agora, à apreciação do Requerimento no 1.017/91, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de -Decreto Legislativo 
n' 144, de 1991. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.). 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciaÇãO da ma­

. téria. 

Discussão do projeto de decreto legislativo que 
aprova o texto do Acordo entre o _O_overno da Repú­
blica Federativa do Brasil e as Nações Unidas relativo 
à Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien­
te e -Desenvolvimento, a ser ·realizada na cidade do 

_Rio de Janeiro de 1' a 12 de junho de 1992. (Depen­
dendo de Parecer da Co~issão de Rel_ações Extetiores 
e Defesa Nacional). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
·a palavra ao nobre Senador Coutinho Jorge, para proferir 
o parecer da ComissãO de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB -PA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidene, Srs. Sena­

-dores, o Brasil vai sediar, de 1~ a _12 de .. junho de 1992, a 
Coilférência daS Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De­
senvolvimento. Na verdade, é o maior encontro realizado 
no Mundo a respeito destes dois temas: meio ambiente e 
desenvolvimento. 

Depois de 20 anos da realização do primeiro encontro 
a ·esse respeito em que o. ffiund() começou a se preocupar 
com a problemática anibierital- a Conferência de Estocolmo, 

· realizada em 1972 - essa· Conferência das Nações Unidas 
pretende ser um encontro no qual vai-se discutir problemas 
globais da Terra, do nosso Planeta, envolvendo todas as Na­
ções do Mundo. 

O Brasil é o País anfitrião, é o País sede. O Brasil, de 
forma de liberada ainda na a9ministração do Presidente José 
Sarney, ofereceu-se para ser a sede de!)se grande encontro 
mundial. O Governo CoUQr râtifieóu a Pr0post3:-do GoVerD.o 
Sarney e a Assembléia Geral das Naçõ"es Unidas, por meio 
de sua Resolução, n' 44/228, de 22 de dezembro de 1989, 
decidiu realizar essa Conferência das Nações Unidas sobre 
o Meio Ambiente e Desenvolvimento - e aceitou, como 
diz os termos do acordo: '~ ... com profundo apreço á generosa 
oferta do Governo da Repúbilica Federativa do Brasil para 
sediar a Conferência". 

É, inequivocamente, uma conferência importantíSsima 
para o mundo e para o Brasil, que irá sediá-la. Tal conferência 
visa, sobretudo dois grandes objetivos: definir o que se chama 
"Carta da Terra", ou seja, a carte que definirá os princípios 
que irão normatizar as relações de todos os países com refe­
rência à problemática do desenyolv~ento e Po m_ei() ambiente 
poi regras internaciOnais que deverão ser· a seguidas por todas 
as n~ções. Em segundo lugar, essa conferência, popularniente 
cbamada de EC0-92, pretende também, implantar a chamada 
Agenda 21, o somatório de instrumentos de política econô~ 
mica, social e ambiental que seriam utilizados para viabilizar 
essas grandes diretrizes da "Carta da Terra". Portanto, esse 
encontro não vai decidir questões específicas do Brasil ou 
da Amazônía, vai -decidir. realmente diretrizes .e critérios a 
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nível mundial? com polfticils globais, portanto, de interesse 
de todos os países. E o Brasil, além de membro participante 
do Encotitro, terá sobretudo, o grande papel de sediar esse 
evento que é o maior até hoje realizado no Mundo a esse 
respeito. - - - ----

Este acordo, assinado entre as Nações Unidas e o Go­
verno brasileiro, materializa todas as decisões no sentido de 
dar condições ao Brasil de realizar esse grande Encontro que, 
evidentemente, é importante para o Mundo., mas cuja~ reper­
cussões por sediá-lo serão de fundamentalimportâncJa, para 
o nosso Pais. · · 

Daí o riósso vOto no -sentido de aprovar integralemnte 
o acordo, considerando, por outro lado, que nós, como mem­
bros do Senado, tivemos a cautela de cirar uma comissão 
que acompanha pari passu todas as providências que o Go· 
vemo está somando em relação a essa grande conferência. 
Essa comissão está fUnciCúiando e irá acompanhar, não só 
as propostas brasileiras, toda a metodologia para efetivação 
da conferência, toda a concepção da infra-estrutura necessária, 
mas também irá acOmpanhar todas as -propostas· brasileiras 
para este grande encontro. Então, posso afrrmar, neste instan­
te, que o Senado Federal, através da comissão que acompanha 
a EC0-92, teni todas as condições de ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência vai interromper o nobre Senador Coutinho Jorge para 
prorrogar esta sessão por mais cinco minutos, para que o 
Senador conclua o seu brilhante pronunciamento. . 

O SR: COUTINHO JORGE -Continuando que eu dizia 
há pouco~ Sr. Presidente, a comissão, instituída no Senado, 
que acompanha a realização desta conferência coordenada 
e sediada pelo Brasil tem todas as condições de _dar as informa­
ções in,dispensáveiS à importância e às prioridades deste encon-
tro. - - -

No meu entender, é uma honra para o Brasil sediar esta 
conferência das Nações Unidas para ·o Meio -Ambiente e De­
senvolvimento. São benefícios, de forma direta e indireta, 
que o Brasil poderá absorver com este grande encontro. 

Por isso mesmo, Sr. Presidnte e Srs. Senadores, como 
Relator, aprovo integralmente os termos de acordo entre ? 
Govémo da República Federativa do Brasil e as Nações Um· 
das relativos à Conferência das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do Senador Coutinho Jorge conclui pelo acolhimento da ma­
téria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, está 

encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Sis. Senadores que a aprovam queiram parmanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 
Sobre a Mesa parecer da Comissão Diretora oferecendo 

redação final da matéria, que será lida pelo Sr. 1• Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 605, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 144, de 1991 (n• 135, de 1991, na Câmara dos Depu· 
lados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 144, de 1991 (n' 135, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre 
o GOverno da Repúbilica Federativa do Brasil e as Nações 
Unidas relativo à Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e DeSenvolvimento, a ser realizada na cidade do 
Rio de Janeiro de 1' a Ü de junho de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de dezembro de 1991. 
--Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator- Alexandre Costa, Rachid Saldanha Derzi, Lavoisier 
Mala. 

ANEXO AO PARECER N• 605, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 144, de 1991 (o'" 135, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Presi­
dente do Senado Federall, nos termos do art. 48, item 2_8, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o texto _do_ A~ordo entre o Governo da 
RepúbHca Federativa do Brasil e as Nações Unidas 
relativo à conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, a ser realizada na cida­
de d.o Rio de Janeiro de 1• a 12 de junho de 199~. 

Art. 1 o É aprovado o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e as Nações Unidas relativo 
à Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, a ser realizada na cidade do Rio de Janeiro 
de 1' a 12 de junho de 1992. -- -

_ Parágrafo, _único. ~stão sujeitos à aprovação do C::on­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revtsão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, .nos termos do art. 49, inciSo I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. · 

Art. zo ESte Decreto Legislativo entre em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus· 
são a redação final. (Pausa.) • 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, está 
encerrada a discussão. 

-- --7Em votação. . . 
·os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Paúsa.) 
· . A]JrovadQ_;_ _ _ 

--A matér(à 'vai à proniUigação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a Me­
sa, comunicação que será lida pelo Sr. lo Secretário. 
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É lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, d~acor­

do com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei dos trabalho_s _da Cacs_a ~ partir do dia 
26-12-91, por 3 dias para breve yia_gem ao_estrangeiro, em 
caráter particular. - - ~ _ 

Atenciosas saudaç6es, -Senador Louremberg Nunes Ro­
cha. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :_A oomuni­
cação lida vai à publicação · 

A Presidência coinuilíca aos ·s:rs. senadores que á Câmara 
dos Deputados ainda ultima a sua sessão on;linária_ da tarde 
de hoje e que o corigYeSscrN~cíoiial realizará, às 19h de hoje, 
sessão para apreciação do Orçam-ento para 1992. 

A Presidência ãnuitcia que manterá para a se-ssão extraor­
dinária as insáiÇões qu-e- ainda ren· 1nescem· nesta sessão ordi­
nária de hoje: Senadores Mans1 v .-4·· Lavor, Almir Gabriel 
e Aluízio Bezerra, que estarão em ,;ondições de ocupar a 
tribuna na referida sessão, logo após o término da sessão 
do Congresso Nacional. 

Em princípio, eSSà SeSsãO ~e~á_ realizàda~ à~-20 horas de 
hoje, porque há uma eStimatíva de que a sessão do ~ongresso 
demore pelo menos ·60 minutos para a aptedaç3õêia impor­
tante matéria, que o Orçamento_ da União para 1_99_~, já e_xaus­
tivamente debatido na Comissão de_ Orçamento e Ple~:no~ _P!ll.­
rianuais. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar·a ptesente sessão, 
convocando uma se_ssão extraordinária a reali~ar-se logc;> após 
a sessão do Congresso Nacional., -- -- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro ·Benevides):_ Está encer­
rada a sessão. 

da Comissão DiretOra no 2, d~ 1.973, e de acOi-cto com o que 
consta do Processo _no 020409/91-5, resolve exonerar, a pedido, 
ALEXANDRE MACHADO VASCONCELLOS, do cargo 
de Técnico Legíslatlvo, Área de Processo Legislativo, Çlasse 
"Especial", Padrão II, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, a partir de 5 de dezembro de 1991. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO N'14, DE 199i 
O Primeiro-Seàetárío do -senãdô-Federal, no USô de suas 

at:tibúições regimentais e regulamentares, e tetido em vista 
o que consta do Processo n• 01942191-5, Resolve: 

Art. 1 o Os senadores residentes nos blocos oficiais do 
Senado Federal, na SQS 3.09, fazeni jus a uma Vaga numeiada 
na garagem por apartamento. -

A~t. 2o As vagas extras existentes em cada bloco, a s~­
ber: doze Vagas no bloco C; doze vagas o bloco D; e selS 
vagas no Bloco G,- destinaiii-se ias moradoreS que _po~suafu 
mais de um veículo, sem preferência, podendo nelas estacionar 
quem encon~.r_á-las çlesocupadas. 
- Ar"i. 3o Este ato entra em vigor na data de sua publi-
ca~ .. 

Art. 4° Revogam-se as disposições_ em contrário. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1991. - Senador 

Di~eu Carneiro, Primeiro-Secretário_. _ 
PORTARIA N' 45, DE 1991 . 

O Primeiro-Se-cretário do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, resolve:--

Prorrogar, por -sessenta dias, nos termos do artigo 152 
da Lei n• 8.112, de 1990, o prazo a conclusão dos. trabalhos 
dã: Comissão de IQquérlto designada pela Portaria -no 38, de 

.1991. . 
Senado Federal, 18 de dezembro de 1991. ,-,Senador 

Dirceu Carneiro, Primeiro-Secretário. 

(Levanta~se a sessão às 18 horas 34-minutos.) 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

53• Reunião, realizada em 28 de novembro de 1991 
ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 47, DE 1ÍJ91 

~Às onze horas e quinze minutos do dia vinte e oito de 
A ComissãO biretora áo Seilado Federal, rio uso de suas novembro de mil novecentos e noventa e um, na sala de 

atribuições regulamentares, e consideran"o as solicitaçõ~s reunióC:s da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, Sob 
constantes dos ProCessos Íl.

0 019453/91-4, _01~466/91-9 e no -a Presidência do Senador Maurício Corrêa, com a presença 
Of. no 1380/91-GDG; autoí-izadoi pêfo Sr. Presídente, resolve: -dos Senhores Senadores: Dario Pereira, E~peridião Amin, 

Art. r São ratificadas as autorizações _para utiJização Jonas Pinheiro, Carlos Patrocínio, Beili V eras, Pedro Simon, 
do Auditório Petrónio Portella, já concedidas _'até a presente Elcio Alvares, João Rocha, Wilson Martins, Josaphat Mari-
data, referentes ao período de recesso do Senado Federal nho, Albano Franco, José_ Eduardo,_ José Richa, _C~uti'!ho 
de 16 de dezembro de 1991 a 14 de fevereiro _de 1992. Jorge, Ronan Tito, LaVoisíer Maia, Nelson Wedekin, Onofre 

Art. 2o Fica vedada a concessão de no_vas autorizações Quinan, Eduardo Suplicy e Alfredo Campos, reúne-se a Co­
para o período, em obediêncià ~i? a-rt. 2" do Aio cfa_ Com_issão ·_ missãO de Assuntos Econômicos. Deixam de comparecer os 
Diretoria no 20·, de-1989. · _ : - - · "-:Senhores Senadores: Aluízio Bezerra, César Dias, Nabor Jú­

Art. 3o Este atO entra Ciit vigor na data_ de sua ptibli- ,nior;, Jo_sé Fogaça, Ruy Bacelar, Guilherme Palmeira, Meira 
cação. . _~- Filho, Raimundo Lira, Henrique Almeida, Marco Maciel, 

Art. 4" Revogam-se as disposições em c:cmtrário. - .Mário Covas, Valmir Campelo, Levy Dias, Júnia Marise e 
Sala da Comissão Diretoria, 18 de dezembro de 1991. Moisés Abrão~ Havendo número regimental, o Senhor Presi-

- Mauro Benevides- Alexandre Costa - Márcio Lacerda dente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da 
- Saldanha Derzi - Iram Saraiva - Meira Filho -- Beni Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. A segúir, 
V eras passa-se à apreciação das emendas de no' 03 e _04 _de Plenário, 

ATO DO PRESIDENTE N• 834, DE 1991 

O Sr. Presidente do Senado Federal, O o uSQ_da sua compe­
tência regimental e regulamentai, em confqf~_idade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 

apresentadas pelo Senador Carlos Patrocínio ao PLS no 21/91, 
que "altera o Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, 
que dispõe sobre o regime tri_butário, cambial e administrativo 
das Zonas de Processam~nto _Q.e E~portações, e dá outras 
providências", de autoria do Senador Marco Maciel, cu i o 
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relator, Senador Beni Veras, apresenta parecer favorável às 
emendas. Em discussão a matéria, Us3iri da Palavra os Senado­
res: Carlos Patrocínio e Ronan Tito. Finda a discussão, a 
matéria é submetida a votação e é aprovada: PaS:sa~Se~ em 
ação do PLC n" 76/91, que "diSpõe-sobre o estabelecimento 
de limites-para comiSSões ac agentes d-e eXpCii-tação", de· aUto.: 
ria do Deputado Koyu lha, cujo relator, S_enador _AlP_aoo 
Franco, apresenta parecer contrário. Não havendo quem quei­
ra discutir, a matéria é submetida à votação~ séiiêiO -aprovado 
o parecer do relator. Prosseguindo, o Senhor Presidente passa 
a palavra ao Senador Esperidião Amin, relator do Ofício "S" 
N° 54/91, "Do Senhor Presidente do Banco Central do Brasil, 
encaminhando ao Senado Federal, pedido da Prefeifura Muni­
cipal de Xanxerê (SC), no sentidõ- àe Ser alitOfizada elevaÇão 
dos limites estabelecidos pelo Item I do art. 3°, conforme 
o disposto no parágrafo 1", do art. 6° d~ Resç_luçãon~ 58, 
de 13-12-90, cujo valor total é de Cr$ 752.893:'101I)4"~-para 
que profira o seu parecer, favorável nos termos do PRS que 
apresenta. Não havendo discussão, a matéria--~ colocada em 
votação e é- aprovada. A seguir, o Senhor Presidente dá a 
palavra ao Senador Elcio Alvares para que leiã o seu parecer, 
favorável nos termos do PRS que apresenta ao-_-OfídO -"S" 
no 47/91, "Do Senhor Gõvernador do EstadO da Bã"fLia, Solici­
tando ao· Senado F~deral, autorização para rolagem e-m_ mer­
cado de 5.528.399.4f7 Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do da Bahia- LFTBA". Submetida a discussão e votação 
é aprovado o parece-n:lo relator. Em seguida, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao- Senador Coutinho Jorge, relator 
da MSF no 209/91, "'Do Senhor Presidente da República, enca­
minhando ao Senado Federal, proposta para que seja autori­
zada a República Federativã do Brasil a contratar -operação 
de crédito externo, no valor de até CLS Hung 12,000,000.00 
(doze milhões de dólares convênio), junto~ empresa Medicor 
Comercial S.A. estabelecida em Budapest, República Popular 
da Hungria". para que pro rira o -seu parecer. favorável nos 
termos do PRS que apreSenta. Não havenào discussão, a-maté­
ria é colocada em votação e é aprovada. ProssegUindo, o 
Senhor Presidente convida o Senador Eduardo Suplicy para 
que faça a leitura do seu parecer, favorável nos termos do 
PRS que apresenta ao Ofício -"S" no 48/91, "Da Prefeitura 

pela ComisSao passando a constituir seu parecer. Prosseguin­
do, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Beni 
V eras, relatOr do PLS N° 208/91, de autoria do Senador Iram 
Sa:raiVã, que "acrescenta diSpositivo à Lei no 8.036, de 11 
de maio de 1990, 'que "dispõe sobre o Fundo- de Garantia 
do -Tenlpo de serviço e dá outras providências", para que 
leia o seu parecer, favorável. Em discussão a matéria, usam 
da palavra os Senadores: Ronan Tito; Beni V eras, José Eduar­
do, Esperidião Amin, José Richa, Coutinho Jorge e Eduardo 
Suplicy- que· pede vista do Projeto. A seguir, o Se-nhor 
Presidente passa- a palavra ao Senador José Eduardo para 
que leia o·seu pareCer,-- favorável nos termos do Substitutivo 
que apresenta ao PLS no 31/91, que "dispõe sobre benefícios 
fiScais~ cõnceilidos à pesquisa científica e tecnológica e dá ou­
tras providências", de autoria do Senador Marco Maciel. Usa 
da palavra o Senador Lavoisier Maia para uma questão de 
-ord-em no sentido de toinar público o- seu desagravo ao fato 
de não ter obtido resposta ao Requerimento de sua autoria 
que convida o Senhor Egberto Baptista a prestar esclareci­
mentos per~te esta Comissão. EIÍI discussão a matéria, falain 
os Senadores: Ronan Tito, Esperidião Amin, Nelson Wedekin 
~·que aptesenta-reqUerifuehlO no·sentiêlo de que o Projeto 

-seja:-effiViãdo à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
-pa-ra análise da constifucionalidade. Em votação~- o requeri-
mento é aprovado. Em -seguida, o Senador Maurício Corrêa 
passa a Presidência ao Senador Ruy Bacelar, Vice-Presidente 
da Comissão. Prosseguindo, o Senhor Presidente dá a palavra 
ao Senador Albano Franco para que relate o PDS no 120/91, 
qUe "aprOVa indicação por parte do Presidente da República 
de membro efetivo da Comiss-ão Diretora do Programa Nacio­
nal de Desestatização", de autoria da Comissão de Economia, 
fudústria e Comércio da Câmatá dos~ Deputados. Em discus­
são e votaç~o o parecer faVorável do relator, a matéria_ é· 
aJ>rovã.da. Tendo em vista o adiantado da hora, S-ua Excelência 
encerra a presente reunião às quatorze horas e trinta minutos 
IaviaridO-eu;-Dirceu Vieira Machado Filho, a _presente Ata 

-ciue-, lida e aprovada, será assinadã pelo Serihor PresiOente. 
-Senador Ruy Bacelar. Presidente. 

Municipal de São Paulo, solicitando autorização do Senado 36• Reunião, realizada em 5 de dezembro de 1991. 
Federal para rolagem das LFTM/SP e BTM/SP-E, vencíVeis As onze _hOfas dÕ dlã. dnc_o de dezembro de mÜ nove-
no exercício de 1992, no valor de Cr$ 97 .515.806.624,70, ÍloS centos e noventa e um, na sala de reuniões da ComissãO, 
termos do cronogratna especificado". Em discuss-ão e votação, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador 
a matéria é- aprovada. A seguir, o Senhor Presidente passa Ru_,y B_acelar, com a presença dos Senhores Senadores: Eduar­
a palavra ao Senador Dario Pereira, para qoe leia o seu p-ãre- do Suplicy, Wilson Martins, Elcio Alvares, Albano Franco, 
cer, favorável ao PLS N<> 37(91, que "assegura prioridade aos Marluce Pinto, César Dias, Ronan Tito, Guilherme Palmeira, 
técnicos agrícolas, engenheiros-agrônomos e rítédicos-v~teri- __ I&_vy_Dicis, Meira Filho, José Richa, Alfre-do C3mpos, Nabor 
nários nos projetOs de- reforma- aáiárli" _..:.:.:.de autoria -do Se- Júnio;r, Jonas Pinheiro, Beni V eras, Chagas Rodrigues, Josa­
nhor Lavoisier Maia ~e à emenda no 01 do Senador Gerson _phat Marinho, Antonio Mariz,. Coutitiho Jorge, Cid Sabóia 
Camata. Em discussão a matéria, us-aiD-da palã.vra o'S Senado- de Carvalho e Onofre QuiD.a:n, reúne.:.se a Corilissão.de AssuÍl­
res: ElcioAlvares, Dario Pereira, Josaphat Marinho, Maurício tos_ Econômicos. Deixam de comparecer os Senhores Senado­
Corrêa, José Eduardo, Espclidião Amin, Beni V eras~ Lavai- r~~; A!!lfzio _:ae_zerra, José Fogaça, Raimundo Lira, Heiuique 
sier Maia e Nelson -wedekin. SUbmetida- a Võtação nominal Almeida, DariO Pereira, Marcó Maciel, Mário Covas, José 
a matéria é aprov'ida, tendo recebido quatorze votos favorá- Eduardo, Valmir Campelo, Nelson Wedekin, Maurício Cor­
veis e um voto contrário. Em seguida, passa-se à apreciação rêa, Júnia Marise, Moisés Abrão e Esperidião Amin. Havendo 
do PLS No 162/91, de autoria do Senador Francisco Rollem- _número re~mental, q Senhor Presidente declara abertos os 
berg, que "cria incentivos à promoção de eventos de natUreza trabWhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, 
cultural e artística", cujo relitor, Senador J6à6 Rocha-, apre- que é dada por aprovada. A seguir, passa-se à apreciação 
senta parecer favorável nos ~ermO! __ d~ _em_~~-ºa ~qUe apreSenta. do Ofício "S" no 58/91, "Do Senhor PreSiâente do Banco 
O Senador EduardO SupliCy_ _ ___: Cjue _a~te~iorm~~te solici_t_ara -Cen_ttal d:o~Brasil encaminhando ao Senado Federal pedido 
vista do Projeto__..:: apresenta voto- eni sep-arado pelo sobresta- formulado pelo Governo do Estado do Ceará no sentido de 
menta d.a matéria que submetido a votação nominal é acolhido que seja autorizada àquela unidade federativa a emissão e. 
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colocação no mercado através de ofertas públicas de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Ceará (LFTE-SP) desti­
nados ao giro de 88% das 162.087.969 LFIE-CE yencíveis 
no to semestre de 1992", cujo relator, Senador Elcio Alvares, 
oferece parecer favorável nos termos do PRS que apresenta. 
Não havendo quem queira discutir, a matéria é submetida 
a votação e é aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente 
passa a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, relator do Ofício 
"S'' D0 55/91, "Do Governador do Estado de São Paulo solici­
tando autorização do Senado Federal pa_~a-emUif fio Jl1.er_çªdo 
125.161.891.514 Letras Financeiras do Tesouro do Estado-de 
São Paulo- LFTP destinadas à liquidação da terce~r~ _QarÚÚl 
correspondente a 118 do valor dos precatórios judiciai~_, de 
natureza não alimentar pendentes de pagamento em 5-1_0-88,., 
para que leia o seu parecer, favorável nos termos do PRS 
que apresenta. Em discussão a ma~éria,_falam os Se:r;Iõ:tdOres: 
Maurício Corrêa, Elcio Alvares e Ronan Tito. Colocado em 
votação, é aprovado o parecer do relator. ~ro~seguindo,_ o 
Senhor Presidente convida novamente o Senador Eduardo 
Suplicy para que profira o seu parecer, favorávél nOS télmOs 
do PRS que apresenta ao Ofício "S" no 53/91, "b_Õ senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil encalninhando-ão Sena­
do Federal pedido do GOverno do Estado de São Paulo no 
sentido de que seja autorizada àquela Unidade FederatiVa 
a emissão e colocação no mercadg através_de~ofertas públicas 
de Letras Financeiras do Tesouro do Estado __ de São Paulo 
(LFfP) cujo_s_ recursos serão de~ti~~_dos ão. g{io de _83%- das 
113.700.760 LFT vencíveis n0-1°- Semestre de 1992". Não ha­
vendo discussão, a matéria é Súbmetida a votação e é ápro­
vada. Ainda com· a pãlavra, o Senador Eduardo Suplicy lê 
o seu parecer, favorável nos_ termos_ d9 _PRS ql!_e -ªPres-eilta 
ao Ofício "S" no 52191, "Do Senhor Presidente do Banco 
Central do Brasil encaminhando ao Senad_o Federal pedido 
do Governo do Estado __ de São Paulo, solicitando _ _o _registro 
naquele Banco de Letras Financeiras do Tes9uro ç:lo Est_ado 
de São Paulo - LFTP, destinadas à substituição. de 
15.025.476.732.Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo 
Série Especial - BTSP-E com vencimerito _Do lo -Seffiestre 
de 1992n. Em discussão e votação, a matéria é aProvãcta. 
Continuando, o Senador Eduardo Suplicy procede ~ I~itura 
do seu parecer, favorável nos termos d_o_ PRS que apresenta 
ao Ofício "S" no 45/91", "Do Secretário de Finanças do Muni­
cípio de São Paulo solicitand() nos termos do parágrafo único 
do art. 33 do Ato das Disposições. T~!lri~1fói"1as-;au_tqtiz~ç~o 
para _emitir L6n.667.443 LetraS Financeiras 4o MuQicípio 
de São Paulo (LFTM-SP), destinadas ao pagamento de lo 
e 2° oitavos de precatórios jUdiciaiS". Não havendo quem 
queira discutir, a matéria é Coloca~a em vqtaçã_o _e é aprovada. 
A seguir, o Senhor Presidente passa a palavra à Senadora 
Marluce Pinto, que a solicitara- para fazef ·a defesa do seu 
PLS nõ 385/91-Compleinentar, i:}ue "prorroga a Vigência da 
Lei Complemeritar no 62/89, até 31 de dezembro de 1992 e 
dá nova redação aos _par~grafos 2° ·e··3-õ _dó art. 2°. art. 3o 
e Anexo único", cUjo felator ;SeiiãdOi Ro.nàn Tito, apresenta 
parecer favorável nos termos da Emenda que oferece. Em 
discussão a matéria, falam oS Senadores: Ronan Tito, Marluce 
Pinto; Elcio Alvares, Nabor Júnior, MauríciO Corrê3;EdU.ar­
do Suplicy e Ch3.gaS.Rodriglles~ Em vótaçãç Tidminai;a nlaté­
ria é aprovada. Em seglli~-a, o Senhor Presidente d4 a palavra 
ao Senador M-aurício COrrêa, relator do PLS no 122191-Com­
plementar, de autoria do Senador Epitác1o Cafeteira, que ' 
"dispóe sobre as condições para autonu-mül"do Banco Central 
do Brasil e dá outras providências", para que leia o seu pare-

cer, favorável. Panicipam das discussões os -Senadores: Chagas 
·Rodrigues, Ronan Tito, Coutinho Jorge, Beni V eras e Mau­
ríciO Cbrrê:i. O Senhor Pres"iderite concede vista da inã.téria 
a esses quatro últimos e. prosseguindo, confere novamente 
a palavra ao Senador Maurício Corrêa -para que--profira o 

--seu parecer, favorável às emendas no 1 (substitutivo) de autoria 
do Senador Eduardo Suplicy e n° 2 de autoria do Senador 
Alfredo Campos ao PLS no 80/91, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, que "institui O Programa de_ Garãntia de 

: _RéiJ.da Mínima- PGRM e dá outras providências". Em dis~ 
· ~uSs-ão _a matéiiá;~ uSani _ela- paiãy~a os Senadores: Eduardo 

Suplicy, Ronan TitO, Chãgas_~odrigue~, Beni V eras, Antonio 
-MãtiZ;-CoUtinhoJC?rge, ~abor Jfíniox:, Cid Sa~óia de Carva­
lho, Marluce Pinto, Onofre Quínan e Elcio Al'vares. ·sllbffie­
tida _a vOtação nominal, a matéria é aprovada por unanimi­

--Cljlde:·-r~ndo em vista o ac:H~ntado da hora, o Senhor Presi-
dente éomunica que ficarão adiadas para urna próxima reu­
nião, as seguintes matérias: PLC no 7/91, PLS no 54/91, PLS 
n~l25/91, PLS nol82/91, PLS. no 153/9Le PLS Ii.o 154191. 

-Na à a mais havendo a tratar, Sua Exçelência ence17a a presente 
. reUnfãO às qu~toize hOrãS _e triJ!ta ininUtOs Iayranâo-eU, DirCeu 
Vieira Machado Filho, a presente J\ta que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Sellh0r-Presí4~nte. - S~nadçr R_uy B_acelar, 
Presidente em eXercício. 

37• Reuniã~, realizada e_m 14 d~ ~ez~mbro ~e }991, 

· As quatorze horas e trinta minutos do dia quatorze de 
dezembro de mil novecentos e noventa e um, na sala de reu~ 
niões da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa. sob a Presi­

-dência do Senador Nabor Júnior, com a presença do Senhores 
Senadores: Ronan Tito, Marco Maciel, Elcio Alvares, Moisés 
Abrão, Levy Dias, Valmir Campelo, José Eduardo, Esperi­
dião Amin, Dario Pereira, Pedro Simon, Antonio Mariz, Mar­
luce Pinto, Albano Franco, Beni Vera~. Ney Maranhão, 
Eduardo Suplicy e César Dias, reúne-se a Comissão de Assun­
tos Econômicos. Deixam de comparecer os senhores Senado-

-res: Alfredo Campos, Aluizio Bezerra, Coutinho Jorge, José 
Fogaça, Guilherme Palmeira, Meira Filho, Raimundo Lira, 

- Henrique Almeida, Mário Covas, José Richa, Nelson Wede-
-quin, Maurício Corrêa e Júnia Marise. Havendo número regi-
mental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
4ispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
por aprovada·. A seguir, passa-se à apreciação do Projeto 
de Lei do Senado no 410/91 que "restabelece o incentivo fiscal 
que menciona e dá outras providências"_ cujo relator Senador 
Ronan Tito apresenta parecer favorável. NãO haveridõ quem 
queira discutir, a matéria após submetida a votação nominal 
é aprovada. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a presente reunião às quatorze horas e quarenta e 
cinco minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. -Senador Nabor Júnior, Presidente Eventual. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

• 32' Reunião, realizada em 13 de novembro de 1991. 
(Reunião Ordinária) 

À~ dez horas do dia treze de novembro. de mil novecentos 
e noventa e um, na sala da CoriliSsão, so6--a--Presidência do 
Sr. Senador NelsoD Cariteifo,_reúne-se a CÜmissãó~de Consd­
tuição, Justiça e CidadanJa, com a presençã dos Srs. -Senado~ 
res: José Paulo BiSol, Valmir Campelo, Lourival Baptista, 
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Pedro Simon, José Fogaça, Jutahy Màgalhães, António Mariz, 
Elcio Alvares, Chagas Rodrigues, Francisco Rollemberg, Jo­
saphat Marinho, Cid Sabóia, José Eduardo, Oziel ~meiro 
e Mansueto de Lavor. Deixam de comparecer, por motivo 
justificado os seguintes Senhores Senadores:_ Amir LanQo, 
Carlos Patrocfnio, Odacir Soares, Wilson Martins, Magno Ba­
celar, Júnia Marise e Amazonino Mendes. Havendo número 
regimental, o Sr. Presidente declara aberta a sessão e dispensa 
a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como apro­
vada. A.seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes 
da pauta, na ordem determinada_pelo_ Sr. P~esj.deJ:!,~e~ ~~~j~tos 
de Lei do Senado n" 56/91, 145/91 e 173/91, que tramitam 
em conjunto: 1) PLS n• 56, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que "Revoga o § 3' do art. 20 da]ei n• 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liberdade de 
manifestação de pensamento e de informações e_ o inciso 11 
do§ 3• do art. 138, do Decreto-Lei n•2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, que instituí o Código Penal". 2) PLS n' 145, de 
1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, que "regula 
o direito de resposta para ·os·efeitos do inciso V, do art. 
5' da Constituição Federal". 3) PLS n• 173, de 1991, que 
"dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião e de infor~ 
mação, disciplina a resp·onsabilidade dos _!lleios de comuni­
cação e dá outras providências''. Üielator da matéria, Senador 
José Fogaça emite parecer concluindo pela aprovação das 
proposições, nos tertnos do substitutivo que oferece ao P_LS 
173/91, por ser o mais abrangente. "fendo em vista a comple­
xidade da matéria e a necessidade dos Srs. Senadores recebe­
rem cópia do parecer exarado pelo Si-. Relator, para um maior 
conhecimento sobre o tema, o Sr. Presidente convocaren:nião 
extraordinária da Comissão, a realizar-se hoje, às dezessete 
horas, destinada à discussão e votação do substitutivo ofere­
cido. Em seguida, o Sr. Presidente _concede. a palavra ao Sr. 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, para emitir o seu voto, 
em face do pedido de vistas solicitado por S. Ex--em ·reunião 
antetior, sobre o Projeto de Lei da Câmara no 1~, de J99Q, 
qu~ "cria a carreira de apoio técnico-administrativo do Minis­
tério Público da União e seus cargos, fixa os valores de venci­
mentos, e dá outras providências. Após amplo debate, é apro­
vado o voto emitido pelo Sr. Senador Cid Sabóia, passando 
a vencido o parecer da relatora, Senadora Júnia Ma':.i_se, fican~ 
do em conseqüência, aprov3do o projeto, nos termos da reda­
ção oferecida pa1a Câmara dos Deputados. Nada mais haven­
do a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a reunião, 
lavrando eu, V era Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, a pre­
sente ata, que após 1ida e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente e levada à publicação. 

33• Reunião reaHzada em 13 de novembro de 1991 
(Reunião Extraordinária) 

Às quinze horas do dia treze de novembro, de mil nove­
centos e noventa e um na sala de reuniões da Comissão, 
sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-~.e 
a ComisSão de Constitúição, J ust"iça e CícJadania, co~ a p~e­
sença dos Srs. Senadores: ~ansueto de. Lavor, A~tomo Manz, 
Paulo Bisol, Josaphat Marinho, Valmtr Campelo, José Foga­
ça, Chagas Rodrigues, Cid Sab_óia, Élcio. A!.'!.~res, ~~uríci? 
Corrêa, OZiel Carneiro, Pedro Sunon, Ganbald1 Alves, LavOI­
sier Maia e Divaldo Suruagy. Deixam de comparecer, por 
motivo juStificado, os seguintes Sen_adores: __ Am~~ Lando, 
Francisco Rollemberg, Carlos PatrocíniO, OdaciT Soares, Juta­
hy Magalhães, Wilson Martins, José Eduardo,_ Magno Bace-

lar, Júnia Marise e Amazonino Mendes. Havendo número 
regimental, o Sr. Presidente declara aberta a sessão e dispensa 
a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como apro­
vada. A seguir, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador José Fogaça, que se coloca à disposição dos Srs. 
Senadores, para debater o substitutivo ~presentado por S. 
·Ex• ·na reunião anterior, sobre os Projetos de Lei do Senado 
no$ 56, 145 e 173 de 1991, que versam sobre a Lei de Imprensa, 
oportunidade em que ocupam a tribuna solicitando esclareci­
mentos ao Sr. relator, os seguintes Srs. Senadores: Cid. Sabóia 
de Carvalho, Jutahy Magalhães, Élcio Álvares, Maurfcio Cor­
rêa, que solicita a retirada da Emenda de no 2 de sua autoria, 
Antônio Mariz, José Paulo Bísol e Mansueto de Lavor. Após 
terem sido sanadas as dúvidas enfocadas, é colocado em vota­
ção·e aprovado o substitutivo oferecido pelo Sr. relator, con­
substanciado as sugestões oferecidas, durante a discussão da 
matéria. Nada mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lacerda 
Nunes, Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e levada 
à publícação. 

34• Reunião reaUzada em 21 de novembro de 1991 
(Reunião Extraordinária) 

Às dez horas do dia vinte e um de novembro, de mil 
novecentos e noventa e um, na sala de ·reuniões da Comissão, 
sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a pre­
sença dos Srs. Senadores: Elcio Alvares, Pedro Simon, Chagas 

. Rodrigues1 José Eduardo, Magno Bacelar, Antônio Mariz, 
JoSaphat Marinho, Amir ~_ndo, Oziel Carneiro, Maurício 
Corrêa, Valmir Campelo, Francisco Rollemberg~ Çarlo.s .:Pa­
trocínio, Jutahy Magalhães e Mansueto de Lavor. Deixam 
de comparecer, por motivo justificado os seguíntes Senhores 
Senadores: José Fogaça, Odacir Soares, Wilson Martins, Júnia 
Marise e Amazonino Mendes. Havendo número regimental, 
o Sr. Presidente declara aberta a sessão e dispensa a leitura 
da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. A 
seguir, o Sr. Presidente consulta o Plenário, sobre a possibi­
lidade de atender pedido do Senador Pedro Simon, para apre­
ciação extra pauta do PLC n' 94, de 1991, de iniciativa do 
Poder Executivo, que "dispõe sobre as sanções aplicáveis aos· 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exer­
cício de mandato, cargo, emprego ou função -na Adminstração 
Pública Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras providên~ 
cias". Não havendo objeções por parte dos membros presen­
tes, S. Excelência o Sr. Presidente concede a palavra ao relator 
da proposição, Senador Pedro Simon, que emite .o parecer 
concluindo pela aprovação da matéria, na forma do substi­
tutivo qtie oferece. Aberto o debate usam da palavra em 
considerações ao assunto os Srs. Senadores Maurício Corrêa, 
Jutahy Magalhães, Amir Lando, Josaphat Marinho, Antônio 
Mariz, Carlos Patrocínio e Chagas Rodrigues. Terminada a 
discussão, coloca-se em votação o parecer do relator, que 
recebe. aprovação unânime. Prosseguindo, o Sr. Presidente 
anuncia a apreciação do item no 1 da pauta: Projeto de Lei 
do Senado na 70, de autoria do Sr. Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que "dispõe sobre os crimes de sonegação fiscal 
e de apropriação indébita de tributos e dá outras providências 
- decisão terminativa - Após leitura do parecer emitido 
pelo relator, Senador Antônio Mariz, que conclui pela apro­
vação da matéria, nos termos do substitutivo que oferece, 
acolhendo parcialmente as emendas de n°~ 1 e 3 e integralmente 
a emenda no 2, todas oferecidas pelo Senador Odacir Soares, 
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e, rejeitando_ a emenda de 0°4, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa, ficando sobrestada a matéria pelo prazo regimental 
de cinco_ dias. Item 7: Consulta n<> 1, de_ 1991 - ~·cto Sr. 
Senador Mauro Benevides, solicitando o-pronunciamento des­
ta Comissão, quanto aos aspectos consiitUCíonal, jurídico e 
regimental, encaminhando, para tanto, o texto d<? pronuncia­
mento do Senador Maurício Corrêa referente .io Projeto de 
Lei do Distrito Federal n<> 54/90, bem ·como do art. 12 da 
resolução n<> 49/90". O Relator, Senador Josaphat Marinho, 
emite parccer_c_oncluindo que a competência do Senado_ Fede­
ral se esgotou, com a instalação da Ass.ernbléia Legislativa. 
Após leitura do parecer o Sr. Senador Maurício Corrêa solicita 
vistas da matéria, no que obtém o deferimento da Mesa, fican­
do sobrestada sua apreciação pelo prazo regimental de _cinco 
dias. Item 15: Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1989 e 
Projeto de Lei do senado n" 3_3_,_ de 1991, que tramitam em 
conjunto: PLC nu 87/89: "dispõe sobre o controle de solventes 
voláteis, colas de sapateiro e similares, que têm sido usados 
como produtos inebriantes e/ou embriagadores e proíbe a 
fabricação de material escolar, brinquedos e vestuários im­
pregnados com produtos odoríferos", de autoria do Deputado 
Elias Murad. - PLS n" 33/91; "dispõe sobre a proibição de 
vendas, doação ou cessão de colas contendo tolueno, xileno 
ou b_cnzeno a menores_ de 18 anos e dá outras proyidências", 
de autoria do Senador Márcio Lacerda. O_relator da propo­
sição, Senador Oziel Carneiro, emite- parece·r favorávêl ao 
PLC 87/89 e ao PLS 33/91, na forma do substitutivo oferecido 
pela ComiSsão de Assuntos Sociais, com a· suóE:nlenda que 
apresenta. Concluída a leitura do parecer, o Sr. Senador Amir 
Lando solicita vistas da matéria, obtendo o deferimento da 
Presidência~ Nesta oportunidade, o Sr. Presidente encerra 
a reunião, tendo em vista o adiantado da hora, ficando adiada 
para a próxima sessão ordinária a apreciação dos ·demais itens 
da pauta. E para constar, eu,_ V era Lúcia Lacerda Nunes, 
Secretária, lavrei a presente ata que, após lída e aprovada 
será assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

35• Reunião realizada em 27 de nOv-embrO de 1991 
(Reunião ordinária) 

Às dez horas do dia vinte e sete de novembro, de mil 
novecentos e noventa e um, na sala de reuniões da Comissão, 
sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro: reúne-Se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cid:idani3., com a pi-e­
sençados Srs. Senadores: Wilson Martins, Elcio Álvares, Juta­
hy Magalhães. Paulo Bisol, Cid Sabóia, Valmir Campelo, 
Magno Bacelar, Antônio Mariz, Ozíel Carneiro, Chág~s Ro­
drigues, Nabor Júnior, Jo$é Eduardo, Jos~ Fogaça, Moisés 
Abrão, Carlos Patrocínio, Josaphat Marinho, Alfredo Cam­
pos, Mansueto de Lavor, Divaldo Suruagy, Pedro Simon, 
Amir Lando, Francisco Rollemberg e MauríciQ Coriêa, Dei­
xam de comparecer, por motivo justificaâo os segUinteS Se­
nhores Senadores: -Odacir Soares, Júnia Marise e Amazonino 
Mendes. Havendo número regimental, o Sr. Presidente decla­
ra aberta a sessão e dispensa a leitura da ata da reunião antep 
rior, que é dada como aprovada. A seguir, passa-se â aprecia­
ção da pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente: 
item 2, Projeto de Lei da Câmara no 27, de 1987, de autoria 
do Poder Executivo, "que autoriza a Petróleo-Brasileiro ·s.A 
-Petrobrás e a Petrobrás Distribuidora s:A- B~-A, nas 
condições que_ estabelece, participarem do capital-de. Outras 
sociedades". O relator da matéria, Senador Mansueto de La­
vor emite parecer concluindo pela aprovação da mesina.--Não 

bavt!ndo discussão, passa-se à votação do parecer, que recebe 
aprovação unânime. Item 3: Projeto de Lei do Senado n" 

_.55., de 1991- Complementar, de autoria do Senador Alfredo 
Campos, que "dispõe sobre a criação de. estado e território". 
O parecer do relator, Senador Odacir Soares, Concli.ii pela 
aprovação da ~atéria._ Term~qªd_o o prazo_ regimen_tai col}ce­
dido para vistas ao Senador Jutahy Magalhães, _a matéria é 
devolvida sem voto em separado. Após amplo debate_ sobre 
o assunto, _a Presidência conduz a votação da proposição, 
a_ qual é rejeitada poi unanimidade. O Sr. Presidente designa 
o Sr. Senador J~tahy Mag~lhães para relatar o vencido. Item 
4: Projeto de Decreto Legislativo n" 103, de 1991, de_autoria 
do Senador Maurício Corrêa, que susta o Decreto n" 177, 
de 17-de julho de 1991, que "aprova o regulamento dos servi­
ços limitados de telecomunicações". O relator conclui parecer 
pela aprovação da matéria. Após debate é a mesma colocada 
em votÇtção, cujo parecer recebe aprovação unânime. Item 
5: _Proje(o de Lei do Senado n~ 266, de 1991, de autoria do 
Senador Maurício Corrêa~ que "dispõe sobre a utilização, 
pelo Governo do Distrito Federal, dos órgãos de Seg'!-rança 
Pública de que trata o § 4" do art. 32 da Constituição Federal" 
-De_ cisão terminativa- O parecer do relator, Senador Fran­
cisco Rollemberg, conclui pela aprovação da matéria e pelo 
_acolhimento da Emenda n" 1 oferecida pelo Senador Valmir 
Campelo. O Sr. Senador Valmir Campelo que havia solicitado 
vistas da propoSição, devolve-a com voto em separado, suge­
rindo o acolhimento da emenda n"' 02 de sua autoria, e ãinda, 
apresenta a emeiida de n" 3. Após amplo debate, é colocada 
em votação a matéria, a qual recebe aprovação na forma 
do parecer apresentado inicialmente pelo relator~ Item 6: Pro­
jeto de. Resolução n" 62, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães_,_ que "altera dispositivos do Regimento 
Interno do Senado Federal". Após leitura do parecer emitido 
pelo relator, Senador José_ Eduardo, a Presidência concede· 
Vi$ tas em conjunto aos Senadores Oziei c~rneiro e Cid Sabóia. 
Nesta oportunidade o Sr. Presidente encerra os· trabalhos dei­
xando adiada a apreciação dos demais itens da pauta para 
a próxima reunião: Nada mais havendo a tratar, eu, Vera 
Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e levada 
à publicação. 

36' Reunião realizada em 28 de novembro de 1991 -
(Reuniâo Extraordinária) 

Às dez horas do dia vinte e oitO -de novembro, de mil 
novecentos e noventa e um, na sala de reuniões da Comissão, 
sOb a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-Se 
a Comissão de Constituiçâo, Justiça e Cidadania, com a pre­
sença dos Srs. Seriadores: Amir Lando, Elcio Alvares, Antô­
nio Mãriz, Pedro- Siinon, José Fogaça, Paulo BisOl, Josaph_at 
Marinho, Wilson Martins~ Francisco ROllemberg, Oziel Car­
neiro, Jutahy Magalhães, José _E_duardo, Chagas R9driges, 
Odacir Soares, Divaldo Suruagy,_ Cid S~bóia, Maurício Cor­
rêa, Alfredo Campos e Carlos_ Patrocínio. Deixam de compa­
recer, por motivo justificado os seguintes Senhore.s Senadores: 
Mansueto de Lavor, Valmir Campelo, Magno Bacelar, Júnia 
Marise e Amazonino Mendes. Havendo número regimental, 
o Sr. Presidente declara aberta a sessão e disperlsã a leitura 
da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. A 
seguir, passa-se à apreciação da pauta, na ordem determinada 
pelo Sr. Presidente: Item 9: Diversos n• 17, de 1991- "Da 
Presidência do Senado Federal, solicitando ao Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dÕ Senado 
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Federal, opinião a resjJeíto do pedido feito-pelo senadOr Ger­
son Camata (Requerimento de informação n• 100/91) de que 
lhe fosse enviada a relação completa dos depositantes e entida­
des que realizaram transaçõe-s e opetações de_ qu_~lq~_~r __ !:_!_<!!_~:___ 
reza com o Banco "Br-asiTeiro-Iraquíano". O relator,-Senãdor 
Francisco Rollemberg lavrou parecer concluindo que não pro­
cede a alegação apresentada pelo Presidente do Banco Central 
do BraSil para negar ão Senado Federal a informação que 
lhe foi Pedida no Requerirriento de informações n" 100/91. 
Não havendo manffestações, -é co focado eln votação o parecer 
do relator, o qual recebe aprovação unânime.lteiiflU: Projeto 
de Lei da Câmara n' 11, de 1988, de autoria do Deputado 
Amaral Neto, que "Cria o polo Petroquímico do Estado do 
Rio de Janeiro, estabelec_e norma~ __ p-a_ra·_ a_~ua· iii1_])1antação, 
e dá outras providências". O pa-recer -emitido pelo Senador 
Antôníó Mariz coriCiUí pelo arquíVãrile-nto cta·-~af~~ia. ApóS 
discussão, Coloca..:se errrVot3ção o parecer do relator, o qual 
recebe aprovação unâtlim.e. Item 11: Projeto de Decreto Le­
gislativo n<) 08, de 1984," que "aprova o texto do acordo de 
cooperação no campo dos usos pacíficos da energia nuclear 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da Espanha, celebrado em Brasília a 12 de maio de 
1983". O relator da matéria, Senador Pedro -Simon emite 
parecer concluindo pela sua aprovação. Não havendo discus­
são, passa-se à votação do assunto, o qual é aprovado por 
unanimidade. Item 12: Projeto de Decreto Legíslativo no 10, 
984 -"aprova o texto do protocolo sobre privilégio e imuni­
dades da Organização Internacional de Telecomunicações ma­
rítimas por satélite - INMARSAT, concluído em Londres, 
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parecer: favorável à aprovação do Substitutivo. Não havendo 
discussão, passa-se à votação do parecer que recebe aprovação 
unânime: Nesta oportunidade o Sr. Presidente encerra os tra~ 
balhos, deixando adiada a apreciação dos demais itens da 
j)ãu-ta para a próxima reunião. E para constar, eu, V era Lúcia 
Lacerda Nunes, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

- 37• Reunião ReaUzada em 4 de dezembro de 1_991 
- (Reunião Ordinária) 

Às dez horas do dia quatro de dezembro, de mil nove­
centos e noventa e um, na sala de reuniões da Comissão, 
sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a pre­
sença dos Srs. Senadores: Elcio Alvares, Chagas Rodrigues_, 
Paulo Bisol, Amazonino Mendes, Magno Bacelar. Pedro Si~ 
mon, Francisco Rollemberg, Cid Sabóia, Wilson martins, Ju­
tahy Magalhães, José Fogaça, Oziel Carneiro, Garibaldi Al­
ves, Meira Filho, Carlos Patrocínio, Antônio Mariz, Alfredo 
Campos, Josaphat Marinho, Lavoisier Maia, Odacir Soares, 
Nelson Wedekin, Valmir Campelo e Lourival Baptista. Dei­
xam de comparecer, por motivo justificado, os seguintes Se­
nhores Senadores: Amir Lando, Mansueto de lavor, José 
Eduardo, Maurício Corrêa e Júnia Marise. Havendo número 
regimental, o Sr. Presidente declara aberta a sessão e dispensa 
a leitura da ata da reunião anterior. que é dada como apro­
vada. A seguir, passa-se à apreciação da pauta, na ordem 
determinada pelo Sr. Presidente~ Item 1: Recurso S/N, de 
1991-CN, "do Sr. Presidente do Senado Federal, sobre ques­
tão de ordem levantada pelo Senador Eduardo Suplicy e De­
putado Alberto Goldman, quanto a convocação de Ministro­
de_ Estado para prestar esclarecimentos ao Plenário do Con­
gresso nacional. Relator: Senador Pedro Símon; parecer: pelo 
indeferimento do recurso interposto ex officio pelo Sr. Presi­
dente do Congresso Nacional, em face do acerto da decisão 
de S. Excelência em questão de ordem suscitada sobre a convo­
cação de Ministro de Estado perante o Plenário-do Congresso 
Nacional. Não havendo discussão, coloca-se em votação o 
er do relator, o qual recebe aprovação unânime. Item 3_: Emen­
da no 1 de Plenário ofereciada ao Projeto de Resolução no 
6, de 1991, de autoria do .Senador Jutahy Magalhães, que 
"dispõe sobre formalidades e critérios para apreciação dos 
átõs de outorga e de renovação de concessão ou permissão 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Relator: 
Senador Cid Sabóia; parecer: favorável à emenda de Plenário. 
Após discussão é colocado em votação o parecer, que recebe 
aprovação unânime. Item 17: Projeto de Lei da Câmara na 
73, .de !991, de autoria do Tribunal de Contas da União, 
que "dispõe sobre a lei orgânica do Tribunal de Contas da 
União e aá outras providências." O relator, Senador Pedro 
Sirtlort;etnite parecer faVorável ao projeto, à Emenda no 3, 
nos termos de subemenda e, à_ Emenda n<) 8 apresentando, 
ainda, as Emendas de nDS 9-R a 31-R. Durante a discussão 
da matéria o Sr. SenadÇ>r Cid Sabóia usa da palavra para 
solicitar a retirada da Emenda de no 15. Após argumentar 
com o Plenário, o Sr. relator resolve pela retirada da referida 
emenda, prosseguindo, a Presidência defere pedido de vistas 
do Sr. Senador Paulo Bisol, ficando, por conseguinte, sobres­
tada a apreciação da matéria. Item 19: Projeto de Lei do 
Senado na 362, de 1991, de autoria do Senado_r Odacir Soares, 

a I' de dezembro de 1981". O relator, Senador WUson Mar­
tins, oferece parecer cóncluindo pela aprovação da matéria. 
Não havendo manifestações, é colocado em votação o parecer, 
o qual recebe aprovação unânime: Item 13: Projetõ de Decreto 
Legislativo no 15, de 1988- "Aprova o texto da Convenção 
n<) 154, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre o incentivo à negociação coletiva, adotada em Genebra, 
em 1981, durante a 67• Reunião da Conferência Internacional 
do Trabalho". Relator: Senador Chagas Rodrigues; parecer: 
pela aprovação da matéria no âmbito da CCJ._Não havendo 
discussão, coloca-se em votação o parecer do relator que rece­
be aprovação unânime. Item 16: Projeto de Lei do Senado 
n• 132, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
que "dispõe sobre o depoimento de autoridade ou cidadão 
perante as comissões da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e do Congresso Nacional''. - Decisão terniinativa 
- Relator: Senador Jutahy Magalhães, Parecer: pel_a _apro~ 
vação da matéria, com as emendas de noS 01 a 03 que ofereceA 
Após leitura do parecer a Presidência defere pedido de vistas 
do Senador Cid Sabóia, ffcando sobrestada a apreciação da 
proposição pelo pr3zo regimental de cinco dias. It_em 29: Pro­
jeto de Lei da Câmara n<) 98, de 1991, de autoria do Poder 
Executivo. -Dá nova redação a dispositivos da Lei n<) 2.1go·, 
de 5 de fevereiro de 1954, que "dispõe sobre o Tribunal maríti­
mo", alterada pelas ~eis n..s 3.543, de 11 de fevereiro de 1959, 
5.056, de 29 de junho de 1966, c pelo Decreto-Lei n• 25, 
de J• de novembro de 1966" _Relator: Senador José EdUardo; 
parecer: pela aprovação da matéria. Não havendo discussão, 
coloca~se em votação o parecer do relator, o qual recebe 
aprovação unânime: Item 31: Substitutivo da Câmara dos De­
putados ao Projeto de Lei do Senado no 05, de l989, de autoria 
do Senador Pompeu de Sousa, que .. institui o Conselho de 
Comunicação Social, n-a forma do art. 224 da Constituição, 
e dá outras providências". Relator: Senador Antô:riio Mariz; _,.Cjue "cria a superintendência da área de livre comércio de 
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Óuajará-Mirim·. e dá outras providências."- O relator. Sena- riores, deferirido pelo pagamento da URP. Após amplo debate 
dor Cid Sabóia, emite parecer coiicluindo pela constitucio- é colocado em votação o_ parecer do relator, o qual recebe 
nalidade, juridicidade e aprovação quanto ao mérito, com aprovação por unanimidade. Atendendo solicitação do Sr. 
as Emendas de nos 1 a 4 que oferece. Em fase de discussão, Senador Antônio Mariz, a Presi~~ncia ailuncia a apre~~_çáo 
o Sr. relator resolve retirar a Emenda de no 4; em fase de extrapauta do PLC 0° 86, de 1990, de autoria do Deputado 

'votação, o parecer recebe aprovação Unânime. Após consulta'r César Maia, que "equipara ao efetivo exercício da função 
o Plenário, o Sr. Presidente anuncia a apreciação extrapauta de magistério a que se referem os arts. 40~ inciso III, alínea 
de matéria encaminhada pela Presidência do Senado, soliciM b, e 202, inciso III, da Constituição Federal." No uso da 
tando o exame desta Com'i.ss3.o em caráter de urgência: Con- - pãl::'!-vra para relatar a matêr;ia, o sr. Senador Antônio Mariz 
"sulta n" 6, de 1991: "do_ Sr. Senador Mauro Benevides, solici- ·conclui parecer pala aprovação do Projeto. Não havendo dis­
tante o pronunciamento da Comis-sã<i-de Constituição, Justiça . cussão, passa-se à votação da matéria, que recebe aprovação 
e Cidadania sobre a viabilidade legal do pagamento dos valores unânime. Nesta oportunidade, o Sr. Presidente encerra os 
relativos às URP (Unidades de Referências de Preços), nos trabalhos, às treze horas e quarenta minutos, fica-ndo adiada 
períodos previstos em lei, com a devida correção monetária." a apreciação dos demais itens da pauta para a próxima reunião. 
O relator, Senador FranciSco Rollemberg, emite parecer con- Nada mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lacerda Nunes 
cluindo não haver óbice jurídico-constitucional, que .ímpeça Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que, após Iid~ 
a Comissão Diretora de decidir admini:Stta:tivamente, ado- e ~provada será assimtda pelo Sr. Presidente e levada à publi­
tando a jurisprudência criada no âmbito dos Tribunais Supe- cação. 


